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I. 

Razão desta quarta serie de artig-os. —A situação política e administi-ativa do 
paiz. — O procedimento do clero paraense por occasião do passamento do 
senador visconde de Sousa Franco, — A falia do throno e a questão 
religiosa. 

LihwU! pur JUmieoAi, de la gloire 
orageuse: non je ue Vai ãit aãicn 

Victoe Hugo. 

Caveat populus. 

Funcciona o parlamento em- sessão ordinária, 
Se bem que outros assumptos, também de summa 

gravidade, exijão a sua atténção, não é menos certo 
que as condições em que que se acha o paiz, quanto 
ás relações do Estado com a Egreja, reclamão o 
mais serio cuidado dos representantes da nação. 

É tempo, portanto, de voltarmos á arena, onde 
pelejamos em prol da soberania nacional, pela sus- 
tentação dos princípios cardeaes das liberdades pu- 
blicas, pela dignidade do homem, e contra os planos 
tenebrosos de um pontificado arbitrário e inconse- 
qüente, contra a petulância do clero cego e interes- 
seiro, que o acompanha. 

« Lorsque 1'aulorité usurpatrice, au lieu de se 
confessei- huraaine, se pretend divine; lorsqu'au lieu 



6 

d'alariner, elíe rassure; lorsqu'ello amène à ce com- 
bie de misère qu'on nomme assurance dans Ferreur, 
—■ oh! alors il n'y a plus de remède. L'homme 
s'éíablit dans sa revolte ! » 

Eslas sensatas palavras de Gasparin [Essai sur 
fauíorité en matière de religion] exprimem satisfa- 
ctoriamente a situação do orbo catholico em relação 
á Egreja de Roma. 

« O dia virá, diz ainda esse illuslrado escriptor, 
em que um raio de sol penetrará na noute tenebrosa 
do catholicismo. Os olhos se abriráõ, as intelligencias 
serão esclarecidas, e então se reconhecerá que a 
auctoridade, na qual se tem confiado, aquella que 
por habito inveterado se tem confundido com a mes- 
ma religião, e tora da qual não se concebia o chris- 
tianismo, é falsa. 

« Dahi a revolta contra a hypocrisia. » 
Nessa revolta cumpre não abandonar o povo. 
Os séculos, politicamente religiosos, aviltados sob 

a clava ardente e descomedida da Egreja romana, 
tem sido succedidos pelos séculos da descrença e 
da irapiedade. 

Cumpre, pois, oppôr forte resistência a Roma para 
manter o christianismo em sua essencia. 

Encetamos esta quarta serie de nossos artigos 
em uma occasião das mais graves e perigosas para 
o paiz. 

Não o desconhecemos. 
Tudo quanto observamos presentemente nos en- 

tristece. Nenhum brazileiro, que prese a sua patria, 
deixa de estar sob a mais desagradável impressão 
em presença dos factos que se Succedem. 

O que se passou na caraara dos deputados na 
sessão de 19 deste mez; o que oecorreu hontom 
no senado; as verdades cruéis que nessas solemnes 
sessões fôrão proferidas era face do Sr. presidente 
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do conselho de ministros, manifestão a degradação a 
que tem atingido a administração publica do império, 
sob a imperturbável e perniciosa acçãu do único homem 
que o governa. 

Áccusa-se, e com fundamento, o governo de gravís- 
sima prevaricação! 

O Sr. presidente do conselho não se defende; con- 
fessa o seu acto! 

O governo péde ás camaras medidas extraordi- 
nárias para amparar o commercio, na crise medonha, 
a que o proprio governo o expoz • e de parle dos 
recursos pedidos o governo lança mão, sem raethodo, 
sem igualdade ô antecipadamente! 

Pendente ainda do senado a auetorisação para a 
emissão de papel moeda, ou de novos títulos da di- 
vida publica, o governo expede, para isso, decreto 
por sua própria conta, antes e independente da appro- 
vação do senado! 

A coragem do governo é sempre tardia e irapro- 
duetiva. 

O governo desvirtua as condemnações judiciarias, 
arrancando condemnados das mãos da justiça publica, 
para lhes dar casas particulares por prisões i 

O governo gasta immoderadamente para dar lautos 
banquetes diários a presos que não são pobres! 

O governo faz concessões illegaes offendendo mi- 
seravelmente a boa fé dos coutractos! 

O governo manda processar bispos; são estes sus- 
pensos e condemnados, e, entretanto, lhes reconhece 
estupenda capacidade legal para continuarem a exercer 
seus empregos! 

Um grande numero de brazileiros acha-se sob a 
pressão a mais ominosa de um clero audaz e arro- 
gante : os casamentos, os baptisados, os enterraraentos 
são difficulÉdos pelos delegados dos bispos criminosos ! 

A desordem reina em todos os ramos da adrainis- 
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tração; os ministros da corôa divergem entre si, e nas 
mais momentosas questões; os ministros da corôa. 
longe de se defenderem, confessão os seus actos irre- 
gulares e criminosos, e ostentão a possibilidade de 
continuarem em seu tresloucado procedimento ! 

E... le roi s'amuse\ 
A situação do paiz não pode, portanto, ser mais 

grave e perigosa. 
Isto, porém, não nos demove. 
Bem ao contrario nos determina a proseguir no 

empenho de honra que nos impusemos. 
Por maior que seja a indifferença dos poderes 

do Estado, por mais repugnantes que nos pareção as 
contradicções em que temos visto emraaranhar-se o 
governo imperial, por mais palpitantes que sejão as 
suas indiscrições e os seus crimes, não abandona- 
remos o campo onde, com a verdade, pleiteamos pela 
liberdade. 

Apedrejem-nos, embora, os suissos de Pio IX ; 
resignados e affoitos caminharemos ao nosso deside- 
ratum, que é — a glorificação de nossa patria pela 
firmeza de seus direitos e pela garantia de suas li- 
berdades. 

Proseguiremos, pois. 

★ 

Começando esta nova serie de artigos sobre 
a questão religiosa, não podemos deixar de consi- 
gnar ura facto, que acaba de occorrer, e que é carac- 
terístico da audacia e do tresloucamento do clero ro- 
mano entre nós. 

Bernardo de Souza Franco, o estadista brazileiro 
de maiores serviços, o athleta destemido e incansá- 
vel que, em unidade na camara temperaria, ferio ba- 
talha, e a mais brilhante, contra o poder que se des- 
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mandava; o homem de estados sérios em matérias 
financeiras, e nas quaes se distinguio sempre no par- 
lamento ; o cidadão que começando a vida na obs- 
curidade soube elevar-se a summa altura social, pa- 
gou, attíngindo á avançada idade de 70 annos, o 
tributo irrecusável á humanidade. 

Baixou á sepultura. Entregou seu corpo á terra, 
e restiluio a alma ao Creador. 

Todos perdoárão a Souza Franco as faltas que 
commettera, attendendo aos relevantes serviços que 
prestara: todos em geral sentirão profundamente o 
passamento desse vulto que mais brilhou entre os 
poucos estadistas brazileiros. 

O verdadeiro christão, ainda mesmo lembrando-se 
de erros ou desvios commettidos por aquelle que já 
repousa no silencio do sepulchro, entoa caridoso o 
magnânimo, eloqüente e pbilosophico parce sepultis. 

Mas o padre romano, este, não, porque não é 
christão. 

O padre romano é o odio, é a raiva é o deses- 
pero, é a vingança sempre baixa e miserável. 

Souza Franco não soube impassível guardar si- 
lencio sobre a encandescente questão que Pio IX e 
os seus sequases agitárão traiçoeiramente no paiz, 

Souza Franco não deixou corromper a sua cons- 
ciência, não trahio os princípios cardeaes do legitimo 
partido liberal do império, não sophismou esses prin- 
cípios, não beijou o pé ao rei do Vaticano. 

Defendeu, com habilidade e coragem, a sobera- 
nia nacional contra os ataques da cúria romana: não 
foi, hypocrita, procurar agasalho na celeberrima asso- 
ciação Catholica, não lendo, por isso, necessidade de 
desertar delia para resguardar-se do epitheto de réo 
de policia; manteve a sua dignidade e honrou a sua 
cadeira de senador que tanto o mereceu. 

Com a sua palavra eloqüente profligou, na re- 
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presentacão nacional, a insidia romana, e disse, so- 
bre a questão religiosa, verdades inconcussas, que 
levárão o rubor ás faces dos sacrilegos, que, em- 
penhados no hybrido consorcio do Syllahus com a 
constituição politica do Estado, procurão angariar 
proselytismo para uma politica torpe que idearão, 
para conseguir o poder nefando a que aspirão, sacri- 
ficando a seus caprichos a felicidade e o futuro desta 
terra. 

Com tal procedimento o illuslre finado bem me- 
receu da pátria. Mostrou-se grande; preferio ser bra- 
zileiro digno, a tornar-se um réptil do pontificado, 
abraçou-se com o verdadeiro estandarte do partido a 
que se ligara, em vez de engraxar, com a língua, 
as botas immundas do jesuitismo. 

Disse a verdade e ... 
Inde iras ! 
Â verdade não se fez para os sacerdotes da 

mentira, 
Não poderão elles atacar o homem de frente, e 

em vida; serião esmagados por elle. 
Aguardarão, traiçoeiros, que se tornay-f cadaver, 

e então... fôrão cuspir o veneno de Roma sobre a 
sua sepultura ! 

Imbecis! 
O padre Antonio, da ilha das Serpentes, o espe- 

culador do sonhado direito divino, o bispo sus- 
penso pela lei, mas em exercício pela covardia do 
governo imperial, apenas vio Souza Franco baixar 
ao tumulo, mandou aos seus escravos do Pará que o 

queimassem em estatua! 
Proclamou-o heretico (que actualmente significa 

probo, digno e honrado) e prohibio, naquella diocese, 
todos os suffragios da Egreja por alma do finado 
estadista 1 

Emquanto Christo soube c sabe perdoar, os en- 
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furecidos padres de Roma, ultramontanos e jesuítas, 
não conhecera senão o odio e a vingança. 

Em quanto a constituição política permitte a pa- 
lavra livre e conscienciosa do representante da nação 
brazileira, a Egreja romana a condorana! 

Endeosa os carlistas do senado, e maldiz e con- 
denma os que não se prestão a seus caprichos. 

E no odio contra o legitimo liberalismo vae a 
taes excessos que altinge ao ridículo. 

O que farião em graça da alma do Souza Franco 
as preces venaes do sacerdotes da mentira? Não lhe 
fazem falta. 

O que pezão, na balança da justiça eterna, pala- 
vras vendidas, orações simoniacas de meia dúzia de 
saltimbancos, que riem diante dos cadáveres, contem- 
plando cora ávido prazer a véla e a pataca que lhes 
dão em troca do serviço material a que se prestão, 
como qualquer vulgar ganhador? 

O que pódo Judas contra as almas dos pobres? 
Assim como ha reis, que por seus caprichos, 

por sua immoderada ambição de mando, por se julga- 
rem sábios o omnipotentes, perdem as raonarchias e 
as tornão odiosas e impossíveis, assim também ha 
padres que por sua avidez de poder, por suas auda- 
ciosas pretensões prejudicão a causa de que se dizem 
fervorosos defensores, e rolão ao nada, desmoralisando 
a bandeira á roda da qual fingião combater. 

Os suífragios negados á alma de Souza Franco, 
no Pará, não lhe fazem falta. 

Com elles ou sem elles, a justiça de Deus não 
se altera. 

Não faltará, porém, nessa província o no império 
quem, ou digno sacerdote de Christo, ou simples 
homem do povo, rese, contricto e fervoroso, um res- 
ponso sentido e sincero sobre a campa do illustre 
finado. 
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A terra lhe será tão leve, quanto a baba peço- 
nhenta dos crocodilos de sotaina ó asquerosa e inof- 
fensiva. 

A despeito da má vontade de Roma, o nome de 
Souza Franco passará vantajosamente á posteridade. 

Assim cumprimos o nosso dever para com esse 
muito illustre cidadão. 

O clero romano, porém, morde e sopra. 
Depois do indigno procedimento que acabamos 

de profligar, appareceu nas folhas desta Corte a se- 
guinte noticia : 

« O Exm. Sr. bispo do Pará, suppondo verda- 
deiro o telegramma publicado pela imprensa, expedio 
hontem um despacho telegraphico ao governador do 
bispado do Pará, revogando a ordem dada por este, 
de recusarem os padres da diocese su tf cagar a alma 
do fallecido senador visconde de Souza Franco — visto 
que não consta certamente que morresse impenitente. » 

O humilissimo governador da diocese do Pará 
não procedeu sem auctorisaçâo de quem da ilha das 
Cobras o dirige, e a quem elle obedece cegamente, 

A opinião publica se levantou contra o insulto 
dirigido á memória do illustre brazileiro. 

Contra o indecente e malévolo procedimento do 
suspenso e condemnado bispo do Pará se declarou a 
animadversão publica, e o dcnodado padre Antonio 
procurou corrigir o insulto... mas com outro insulto! 

« Visto que não consta certamente que Souza 
Franco morresse impenitente!» E... suspendeu o in- 
terdicto, consentindo que se fizessem suffragios pela alma 
desse cidadão illustre! 

Foi tarde. 
O offeito do insulto vil estava produzido. A re- 

vogação da ordem foi a ostentação desse insulto. 
O bispo e o seu fidelissimo ajudante de ordens 

cahírão para não mais se levantarem; o clero de 
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Roma ficou mais conhecido ainda; e o valor dos 
suffragios, sempre comprados aos padres de Roma, fi- 
cou devidamente aquilatado. 

Deixemos, porém, esses padres desmoralisados 
já. Elles se ferem mortalmente nas suas próprias ar- 
mas. A decadência em que se achão, a raiva, e o 
despeito que os dominão são o prenuncio do seu com- 
pleto aniquilamento. 

O Rrazil não succumbirá ao peso da tiara. 
Occupemo-nos do que merece sobre tudo a at- 

tenção do paiz; entendamo-nos com os poderes do 
Estado. 

★ 

Esperamos até hoje pelo que da tribuna parla- 
mentar fosse proferido, relativamente á questão reli- 
giosa . 

Os ultramontanos repetirão velhas e sediçás ba- 
nalidades, erros anachrouicos, blasphemias, e... nada 
mais! 

Depois de deportações, e em presença de difi- 
culdades, cada vez mais complicadas, que os proces- 
sos contra os governadores dos bispados tem produ- 
zido ; em presença da desidia do governo, continuan- 
do tudo, entretanto, nas mesmas condições anteriores, 
tivemos a veleidade de crer que o throno, na aber- 
tura da sessão extraordinária, que ha pouco foi en- 
cerrada, dissesse alguma cousa sobre a matéria, ox- 
posesse o negocio lealmente, e reclamasse medidas de 
que o governo necessita para sahir do enrôdo me- 
donho, em que, por sua inconsequencia, por sua 
ignorância e por seus erros, se envolveu, 

Apezar de acostumados já ao nada que as fallas 
do throno encerrão, passamos, mesmo assim, por 
cruel decepção. 
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O throno quiz apenas : 
Auctorisação para despszas ; 
Auctorisação para organisar a nova camara, e 

preencher as vagas que vão ser creadas no senado. 
Quanto aos negocios da Egreja, quanto ás exi- 

gências do pontificado, cada vez mais tenebrosas, in- 
solentes e, por arrogantes, ridículas,—silencio profun- 
do foi guardado ! 

As desordens occorridas em quatro provincias do 
império, e que derão motivo á auctorisação singular 
e extravagante dada ao presidente de Pernambuco 
para a deportação de alguns jesuítas, nenhum reparo 
serio merecerão do throno ! 

« Algum fanatismo, e a repugnância do povo ao 
systema métrico de pesos e medidas, occasionárão 
essas desordens » ! Disse o throno, e... nada mais! 

Os archivos de muitas municipalidades fôrão des- 
truídos ' incendiados. 

A voz do padre romano acoroçoou o povo a 
esses actos de barbarismo. O governo imperial se con- 
venceu disto ; as deportações determinadas o provão. 

Entretanto as acclamações aos bispos condem- 
uados, os morras ao governo, os toras ás leis do 
paiz, o desrespeito á auetoridade, a fuga vergonhosa 
dos agentes do governo ante o arreganho ecclesiastico 
— tudo pareceu muito natural ás sublimes vistas im- 
periaes! 

O império está em paz I 
A luta foi qualificada com duplo caracter. 
Os fanáticos (quatro padres jesuítas) fôrão de- 

portados. 
Os quehra-kilos, recrutados barbaramente, embora 

com provadissimas isenções legaes ! 
E... reina a paz era Varsovia I 
E... o rei e o governo se tranquillisárão ! 
E... o parlamento emmudeceu ! 
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Quizerão delle, apenas, auctorisação para ser o 
suor do povo despendido com certa ficção de legali- 
dade, e para que possa a nova eamara ser eleita com 
a moralidade que a nova lei nos promettel 

O governo disporá dos cofres públicos e fundirá 
deputados e senadores em um cadinho novo ! 

E... está salva a patria ! 
A paz no interior é segura, e no exterior é inal- 

terável ! 
E assim é desrespeitado o povo brazileiro, o 

qual, ao passo que é enganado cora essas flores de 
rhetoriea do augusto throno imperial, observa, triste- 
mente silencioso, o esbanjamento dos dinheiros públi- 
cos, o patronato o mais escandaloso, a decadência 
moral do paiz! 

E para cumulo de degradação, o povo observa 
ainda, que um partido catholico procura erguer-se 
para aniquilar as suas mais queridas liberdades do 
interior, e que Martin Garcia é armada para firmar 
a inalterabilidade da paz do império no exterior ! 

E tudo se arranjará ainda que cora quebra dos 
brios nacionaes! 

O tratado Tejedor não se fará esperar. O rei 
assim o quer 1 

E, visto como é para bom de todos, o impe- 
rador não vae por ora, e o Sr. Rio Branco fica, 
também por ora! 

E a náo do Estado impellida por sopro supremo 
sempre vário, segue, ao accaso, para ura insondavel 
abysmo. 

Os interdictos permanecem, os bispos condem- 
nados são tacitamente reconhecidos pelo governo 
como excepluados da regra legal das suspensões de 
exercício, e os governadores dos bispados, que lhes 
obedecem em menoscabo da nossa lei, se reproduzem ! 

E o povo soffre ! 
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As bullas não placüadas continuão a vigorar 
nesta terra de paciíicas creaturas, e ninguém pôde 
julgar-se seguro no que de mais importante e melin- 
droso tem na vida civil I 

No interior ha paz e segurança, e a paz no ex- 
terior é inalterável I 

Mirabile dictul 
E o povo é mudo ! 
Mas, quem conhece a historia sabe que a pa- 

ciência incomprehensivel, a indifferença criminosa, a 
mudez do povo, são o prenuncio de horríveis catas- 
trophes, e indicão a vespera da justiça pelas pró- 
prias mãos, o caminho inevitável para a anarchia e 
o preparo para a purificação pelo sangue. 

Passou-se a sessão extraordinária, e, sobre a 
encandescente questão romana, o que de mais notá- 
vel se deu foi a gritaria que se levantou no senado 
para estabelecer o ponto político ácorca de ter 
S. Pedro estado ou não em Roma (!) o que, na 
verdade, muito interessa a quem nada interessão as 
necessidades publicas! 

Os bispos presos continuão a praguejar e a 
mentir; continuão a diffamar e a calumniar, governan- 
do sempre as suas ovelhas, como melhor lhes apraz. 

Governão mais do que o governo 1 
Em vez de se tratar de remediar os males que 

soffremos, curva-se respeitoso o governo imperial 
ante o enviado da republica Argentina que quer, que 
exige, (é o ultimatum) prompta e immediata solução 
ao negocio que aqui o conduzio! 

O supremo, o único legislador do Brazil espera, 
convencido e lealmente, da prudência dos nossos 
visinhos, a inalterabilidade da paz com esse Estado, 
como lambera espera, convicto, da prudência e dis- 
crição de Pio IX a inalterabilidade da paz com o 
pontificado romano 1 
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E fica o Brazil á mercê da prudência, do cri- 
tério, da boa vontade dos nossos visinhos, bem como 
de Pio IX, para poder firmar a sua dignidade, a 
sua independência, as suas instituições politicas, o 
seu futuro em fim ! 

E a prudência de um se manifesta no armamento 
do seu povo, na fortificação de Martin Garcia e na 
arrogancia do seu ministro; a do outro nas excom- 
munhões, nas maldições, nas insinuações para a re- 
volta, na animação para a desobediência ás leis e 
ás auctoridades do paiz, e na arrogancia dos seus 
suissos! 

O Brazil se humilha ante qualquer poder es- 
tranho para que a paz seja inalterável! 

★ 
^ ¥ 

Entretanto a sessão ordinária do parlamento foi 
aberta no mesmo dia em que a extraordinária foi 
encerrada. 

Esta esbanjou tempo precioso, não providenciou 
nem sobre as mais palpitantes necessidades publicas, 
e nem sequer deixou bem assentado se S. Pedro es- 
teve ou não em Roma, e se o concilio de Jerusa- 
lém foi ou não presidido por S. Thiago, como era 
indispensável firmar em favor do direito de beneplácito 
e da liberdade de consciência! 

Como tudo isto é ridiculo! 
O illustre presidente da Catholica abandonou o 

seu posto, ante a idéa assustadora do que podia ser 
considerado réo de policia, se continuasse a reger 
uma associação illicita, mesmo porque isto repugnava 

á sua posição de senador do império. 
E foi prudente. 
Entretanto no senado quiz ainda abraçar-se com 

a constituição, para salvar a sua fama de político li- 
2 
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beral, e com o Syllahus para salvar ao mesmo tempo 
a sua subserviência a Pio IX. 

Catholico romano, averbou a um seu collega, e 
notabilissimo pensador livre, de herectico, de judeu, 
e não sabemos de que mais; levando o seu enthu- 
siasmo pontiíicio a ponto de negar-lhe a possibilidade 
de continuar a sentar-se em uma cadeira do senado 
brazileiro, onde, na opinião desse ex-presidente da 
Catholica (sociedade illicita segundo sua apreciação) 
só pôde funccionar quem asseverar que S. Pedro es- 
teve em Roma, e que o—super hanc petram—quer 
dizer que Pio IX é nosso senhor absoluto, primeiro 
e único delegado da policia divina, substituto de Nosso 
Senhor Jesus Christo, chefe visivel, rei dos reis, e 
Deus em pessoa, e encarnado na frágil creatura Mastai 
Ferreti. 

E nisto se consumio no senado a sessão extraor- 
dinária, notando-se apenas que ahi se disse, relati- 
vamente á questão, que era impossível a separação 
da Egreja do Estado porque . . . nos negocios e in- 
teresses políticos do paiz são dous elementos contrá- 
rios ! 

São na verdade duas quantidades heterogeneas, 
mas que, segundo a opinião de abalisados estadistas 
brazileiros, se podem ligar perfeitamente. 

Dessa liga, porém, resulta o amalgama que actual- 
mente asphyxia o Brazil, e que é tão repugnante 
que nos oferece o quadro irrisório de prisão de bis- 
pos que não obedecem ás leis do Estado, e subordi- 
nação a Roma que ataca os mais importantes prin- 
cípios da nossa constituição política! 

O illustre ex-presidente da Calholica toma em 
uma das mãos a nossa lei constitucional e na outra 
as leis absolutas de Roma, consolidadas no Syllabus. 
Forceja por aproximal-as, sente um tremor convulso 
ao contado desses dous inimigos, mas continua no 
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seu empenho, sem considerar que quanto mais as 
approxima mais concorre para o reciproco aniquila- 
mento. 

E' verdade que pouco se importa elle com esse 
resultado, porque em tal caso não terá duvida em 
abrir mão de ambos para ficar, como naturalmente é, 
sem liberalismo e sem romanismo. 

A sessão extraordinária, além do escando da vo- 
tação do subsidio, nada mais produsio. 

Nem a lei eleitoral foi votada, e nem o foi a do 
orçamento. 

Entretanto o throno se mostrou agradecido pelos 
trabalhos dessa sessão (!), esperando que na ordiná- 
ria, que se abrio ao encerrar-se aquella, serão re- 
solvidas as questões politicas e econômicas que mais 
importão ao regimen representativo. 

Mimosas flôres de rhetorica. 
Frei Yital não tem sido menos verdadeiro na- 

quellas com que tem mimoseado o povo pernambucano. 
O tempo é para poesias politicas dessa natureza 

e o throno não quiz que o frade da fortaleza de S. 
João o excedesse em gracejos que interessão ao regi- 
men representativo. 

Cada um no seu reducto. 
Desta vez, porém, o throno disse,, com ingenui- 

dade que ; 
« As dioceses de Olinda e do Pará conservão-se 

nas condições anormaes que produzirão o conílicto 
suscitado pelos respectivos prelados. » 

Solemne confissão é esta da impotência do go- 
verno imperial, da sua incapacidade, impericia e falta 
de coragem, para restabelecer essas dioceses no seu 
estado normal; impotência, incapacidade e covardia 
que o proprio throno se encarregou de demonstrar 
dizendo ainda que : 

« O governo tem sido infelizmente constrangido 
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a usar dos meios repressivos para trazer aquella par- 
te do clero á obediência devida a constituição e ás 
leis. » 

O governo, infelizmente, tem usado de meios 
repressivos de sua escolha, mas tão eííicazes que as 
dioceses de Olinda e do Pará se conservão nas con- 
dições anormaes a que as levárão os dous bispos 
condemnados ! 

O governo, infelizmente, tem sido tão criminosa- 
mente covarde, quanto o throno desconfiando do po- 
der do seu governo acredita que a santa sé se con- 
vencerá da verdade dos factos e fará de sua parte 
com que se restaure a harmonia entre a auctoridade 
civil e a ecclesiastica ! 

Essa harmonia não é outra senão o assentimento 
do pontificado afim de que as nossas leis e auc- 
toridades possão ser obedecidas, 

Mas o throno concluio esse período de sua falia 
com algumas palavras que nos dariáo sólidas espe- 
ranças de acção digna e nobre do governo, se o jul- 
gássemos ainda susceptível de nobre commettimento. 

Em tom de ameaça ao clero desmandado, e ao 
Pétrus super petram, diz o throno : 

« Mas se tanto for necessário (e ainda duvida!) 
conto com o vosso illustrado concurso para as pro- 
videncias legislativas que esse estado de cousas possa 
exigir! » 

As palavras de Pio IX já tantas vezes íransmitti- 
das ao governo pelo Sr. Araguaya, palavras que 
contêm o mais solemne menospreço de nossas leis e 
instituições, palavras que manifestão a maior affronta 
ao mesmo governo, e o animo em que está esse ins- 

trumento tresloueado do jesuilismo, ainda não são 
sufficientes para convencer de que é necessário pro- 
videnciar já, e que o estado de cousas exige as mais 
enérgicas e promptas providencias. 
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Um dos últimos telegrammas passados de Roma 
ao governo contém o seguinte; 

« Pio IX diz que está muito velho, e que não 
se resolve a alterar quanto tem determinado para o 
Brazil. » 

Tem o governo estudado a questão? 
Sabe já o que tem de propôr ás camaras, para 

manter a independência e a soberania nacional? 
Quer o casamento civil? 
Quer a secularisação dos cemitérios? 
Quer o registro civil, nos devidos termos ? 
Quer a liberdade de cultos, e, com ella, a liber- 

dade de consciência? 
Quer libertar a instrucção publica das garras do 

clero romano? 
Quer a expulsão dos jesuítas e das suas insepa 

raveis companheiras, as celeberriraas irmãs da cari- 
dade ? 

Quer o placct na sua extensão constitucional? 
Quer a separação, inevitável já, da Igreja do 

Estado ? 
Quaes as medidas que reputa necessárias para 

conter o clero na obediência e respeito ás nossas leis? 
O que nós queremos, já o temos dito explicita- 

mente. 
Diga o governo o que quer. 
Basta de mystificações. 
Estamos no nosso posto. 
Defendemos as doutrinas que professamos, e que 

já muito claramente temos exposto. 

Cumpriremos o nosso dever. 

Kio de Janeiro, 12 de Maio de 1875. 
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As Snangas do paiz. — Applicagão do ultimo ompvestimo.—Estado da questão 
religiosa e a solução impreterivel. — Transcripção do periódico O Novo 
Mmão a este respeito. 

Os factos occorridos 11a quinzena que passou de- 
finem, por si só e sem commentarios, uma epocha. 
São elles sufficieníes para fazer comprehender, com 
precisão, as condições anormaes e infelizes em que 
se aclia o Brazil. 

Nellas reflicta o povo, e avalie o que o aguarda. 
A questão financeira preoccupa todos os espí- 

ritos. 
As mais sólidas fortunas sentem-se abaladas. 
Os capitães retrahem-se, espavoridos, ante o di- 

lúvio de mina que os ameaça! 
No meio dessa procella, não ha uma esperança 

bem firmada, não ha uma crença inabalavel! 
Tudo vacilla! 
Educado o povo a esperar tudo do governo, 

não sendo, como lhe cumpria, cauteloso, contempla 
contristado quanto pratica a administração publica ; 
e a cada erro, a cada contradioção, a cada fraqueza, 
estremece e perde a fé, considera-se desamparado, 
e, tarde, em má hora, procurará resguardar-se usando 
de seus próprios e únicos recursos. 

No mar agitado da ruina publica, do descala- 
bro das fortunas particulares, e que ameaça o futuro 
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e a prosperidade do Estado, uma frágil barquinha 
"voga ao acaso, sem norte, impellida pelos ventos va- 
riáveis que a assoberbão. 

O remeiro, sem sciencia da derrota a seguir, e 
entregue cegamente a quem o dirige, é o primeiro 
ministro de Gesar ! E César vae ao leme! 

O remeiro, incansável no seu labor, dá as costas 
á prôa, e contempla, extasiado, o patrão que lhe 
acena a que prosiga. 

Gerração medonha occulta ás vistas o ponto a 
que possão dirigir-se. 

O horisonte é negro. 
O mar é crivado de escolhos, e a frágil bar- 

quinha vae, batendo de pedra em pedra, á mercê das 
ondas, e quasi a despedaçar-se! 

Essa barquinha condu? toda a fortuna publica! 
César, caprichoso, julgando-se nauta experimen- 

tado, não admitte conselho! E nem conhece, se quer 
que, de um instante a outro, fortuna, remeiro e elle 
proprio, podem abysmar-se para sempre ! 

Mas... prosegue ! 
No mais horroroso da borrasca, lembrou-se o 

patrão de lançar a carga ao mar ! E a carga era o 
suor do povo, era o sacrifício do pobre, era o sus- 
tento do Estado ! 

Alliviada assim do peso real que continha, o 
patrão notou logo que, quanto mais leve ficava ella, 
mais se agitava, e mais perigo olferecia a elle e ao 
seu instrumento do inglorio trabalho. 

E proseguia a despeito de tudo! 
A procella augmentava, entretanto, O patrão re- 

llectio e concebeu um meio de afifrontar a tempes- 
tade. 

Pintou papeis a capricho, e os atirou ás ondas 
para acalmal-as! 

Misero expediente! 
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No momento em que esses papeis cahião nas 
ondas erão engollidos por ellas, e desapparecião, sem 
que o perigo diminuísse de intensidade. 

Nesta emergencia terrível, o patrão aproou á 
terra que mais conhecida lhe era, arremessou a barca 
á praia, saltou pressuroso e galgou a serrania mais 
próxima, para de lá contemplar impassível a bor- 
rasca ! 

Mandou que o remeiro voltasse, e o remeiro, 
entregue aos seus únicos recursos, pôde attingir a um 
ponto opposto, onde poz pé em terra, mas. . . ator- 
mentado pela mais infrene apupada com que o povo 
e legisladores o esperavão. 

Foi abrigar-se á casa dos communs, e lá foi 
maltratado. 

Fugio para a casa dos nobres, e lá teve desa- 
gradabillissima recepção! 

Abi foi mimoseado cora os mais arquerosos epi- 
thetos. Desde a injuria pequenina e vil, até ás mais 
amargas verdades, tudo lhe foi lançado em rosto por 
nobres lords, que aguardavão momento asado para 
de todo o desmoralisarem. 

O que estava reservado ao Sr. visconde do Ilio 
Branco! 

A sua perenne dubiedade o expõe a quanto tem 
soffrido. 

Os ultramontanos do senado não perdêrão o en- 
sejo para se lançarem sobre elle, mais furiosos e 
inconvenientes. 

O pouco, imperfeitissimo, que elle, inconsciente, 
tem feito na aclual questão romana basta para que 
os jesuítas lhe disputem freneticamente o poder. 

Surge a questão financeira e S. Ex, vacilla, e 
applica mal e inconvenientemente a sua arnica a fe- 
ridas já cancerosas e que, por elle mesmo aggravadas, 
pelo incompleto de suas medidas sempre duvidosas, 
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pela incerteza de direcção no seu procedimento, e 
pela desigualdade com que destribue a sua protecção, 
se tornárão quasi incuráveis. 

Os 25,000:000^000 da nova emissão, achão-se 
distribuídos. O projecto oferecido ás camaras, apenas 
servio para demonstrar a falta de nobre coragem do 
Sr. visconde do Rio Branco. Temeu-se de apresen- 
tar-se francamente pedindo um bíll de indemnidade! 

Do empréstimo dos 5 milhões de libras sterlinas 
em Londres o que resta para occorrer ás presentes 
necessidades ? 

Yejcão os leitores, como nem se quer satisfez esse 
empréstimo os compromissos loucos do governo, 

Tem essa grande importância sido despendida, 
segundo somos informados, do seguinte modo: 

Saques que o tliesouro tem feito sobre 
RothscMld, £  

Veio em ouro, e a maior parte ou 
tudo foi para o Rio da Prata, excepto 
os dividendos do empréstimo de 1868, £. 

Saques de Mauá não pagos, que Ro- 
thscMld satisfez, £  

Seis raezes que o thesouro não re~ 
mette para despezas correntes, £. . . . 

Encouracado Independen- 
£  500,000 

Outro encouracado, trans- 
portes, etc.; despezas com o 
corpo diplomático, etc., etc.; 
commissões, etc., etc. £. . 550,000 

Ainda ha o déficit de £ 6,000! 
Tal é o nosso estado verdadeiro, em relação a 

esse empréstimo, cujo fim aliás foi o de applicação 
á construcção de estradas de ferro! 

1.500,000 

500,000 

756,000 

1.200,000 

3.956,000 

1.050,000 

5.006,000 
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Os 25,000:000^000 lá se fôrão já. Os 5.000,000 
de libras sterlinas estão esgotados! 

E a crise medonha que assoberba commercio, 
industria e lavoura, e que daria, a um administrador 
hábil, sincero e nobremente ousado, uma pagina de 
gloria na sua vida publica, servio ao Sr. visconde 
do Rio Branco para marear de todo a sua reputação 
de estadista, especialmente a sua reputação de finan- 
ceiro. 

E tudo porque? 
S. Ex. não se governa, não tem acção própria, 

não tem iniciativa em cousa alguma, e deixa-se, 
simples referendario, conduzir por mão provadameníe 
inhabil. 

Quanto subio S. Ex., no simples caracter de 
redactor do Correio Mercantil em 1842! 

S. Ex. era plebeu! 
Quanto tem descido no seu alto caracter de 

primeiro ministro da coroa 1 
S. Ex. é nobre! 
Como se distanciou o visconde de hoje do Pa- 

ranbos daquella epocha! 
Como ministro, S. Ex. tudo confia do tempo. 
E o tempo passa, deixando sem credito a quem 

o desperdiça. 
Quanto tempo, quanto ensejo favorável, quanta 

opporlunidade tem perdido o actual governo do im- 
perador na questão que, ha mais de dous annos agi- 
tada infrenemente pela ousadia romana, cada vez 
mais se complica e diíficulta! 

Ha quanto tempo a tempestade financeira se au- 
nuncia ? 

E S. Ex., descuidado, inconsciente e sem co- 
ragem, deixou que as cousas chegassem á tristíssima 
situação em que as vemos? 

O Sr. visconde do Rio Branco, parece, não se 



27 

preoccupa DGin com o que e mais momentoso para 
o Estado. Entendeu que não devia pensar, mas sim- 
plesmente obedecer! Constituio-se passivo apenas, e 
deixou que outro o dirigisse, dizendo dirigir os des- 
tinos públicos! 

Porque razão, até o presente, deixou o governo 
do imperador de revogar o desastroso decreto, que 
priva de recurso aos que soffrem perseguições epis- 
copaes, e pela faculdade fatalissima da suspensão 
ex-informo,ta conscientia? 

Porque razão, sempre, e cada vez mais cruel- 
mente offendido pela cúria romana, continua o governo 
a esperar do arbítrio de Pio IX a paz do Estado, 
aliás alterada por elle? 

Porque sendo a única solução rasoavel e pos- 
sível da questão, a separação da Egreja do Estado, 
o governo do imperador se mostra contrario a isso? 

Porque, reclamando magnos interesses do paiz 
a adopção do casamento civil, nem uma palavra tem 
dito o mesmo governo sobre tal assumpto, sendo 
ainda de notar que um dos ministros anima-se a 
dizer na camara dos deputados que antes tenha a 
mão cortada do que subscrever a essa medida? 

Porque se mandão processar bispos, são estes 
convencidos de seus crimes e condemnados, e nestas 
condições são exceptuados da regra geral e com 
preterição do preceito constitucional da igualdade da 
lei para com todos? 

Porque, ainda achando-se estes bispos suspensos, 
por força da lei, continuão em exercício, nomeião 
governadores dos bispados, e o governo não só con- 
sente, como approva o acto, e o reconhece,? 

Porque, achando-se em vigor entre nós a lei 

que não admitte jesuítas no Brazil, são elles con- 
sentidos, e se lhes entrega a educação da mocidade? 

Porque, condemnando Pio IX o direito político do 



28 

beneplácito, estão bullas não placitadas em execução 
entre nós, produzindo os seus terríveis effeitos? 

Porque, dependendo de severas medidas legisla- 
tivas os meios práticos de obrigar bispos e clero ao 
cumprimento das leis políticas e civis, o governo tem 
sempre se escusado a requerer ao parlamento essas 
medidas aliás de necessidade indeclinável? 

Porque tantas contradicções, tanta incoherencia, 
tanto desdem pelas reclamações publicas ? 

Explica-se: 
O rei reina, governa e administra : 
O systema representativo é uma formula vã en- 

tre nós ; 
Os ministros de Estado são simples ministros do 

rei e seus submissos criados, simples referendarios de 
seus decretos, dóceis instrumentos de sua vontade! 

Eis a explicação do enigma, eis o valor do X 
do systema pratico do nosso governo, eis a realidade 
política do liberrimo — escravo povo brazileiro. 

O rei reina, governa e administra! 
E d'abi tudo quanto tristemente se observa, d'ahi 

todas as contradicções, todos os sophismas liberaes, 
todo esse amalgama monstruoso, que corrompe , que 
desmoralisa, que atrophia todas as nobres aspira- 
ções ! 

A separação da Egreja não convém ao governo 
do imperador, que quer ostentar-se o supremo legis- 
lador e senhor: a separação da Egreja não convém 
ao poder que aspira a ser único e sem limites. 

O rei quer ser infallivel para com a Egreja, o 
papa quer ser infallivel para com o Estado ! 

As duas infallibilidades se repellem, se hoslili- 
são; mas ambas desejâo abraçar-se para seus íins e 
nos seus planos. Uma pretende subjugar a outra ; 
dahi a contenda. Esta não pôde dispensar o apoio da- 
quella; dahi a vacillação no procedimento. 
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Pela nossa parte repellimos o cezarismo, como 
repellimos a 'heocracia ; e assim, procuramos o de- 
senlace da questão pelo único modo possível, e alta- 
mente político e nobre : — A separação da Egreja do 
Estado. 

Uma Egreja do Estado ou leva ao poder supre- 
mo e absoluto do Estado sobre a Egreja, ou ao po- 
der supremo e absoluto da Egreja sobre o Estado. 

Não ha meio termo, porque o meio termo é a 
luta perenne entre um e outro, e da luta resulta a 
descrença religiosa, a descrença política, e conduz á 
desmoralisação a que tem chegado o Brazil ? 

Os deveres religiosos, onde uma Egreja é privi- 
legiada e obrigada, se tornão em vez de voluntários 
simplesmente oíliciaes. As verdadeiras crenças são 
substituídas pela hypocrisia ; o padre e a Egreja se 
materialisâo, se assim o podemos dizer. 

Os direitos do chefe da Egreja tomào maior, ou 
menor extensão, conforme a energia do poder civil, 
ou o seu desaso e covardia. 

Ou a Egreja, ou o Estado cede, —■ e aquclle que 
o faz se avilta. 

Do consorcio repugnante da Egreja com o Estado 
apenas se tem conseguido as contradicções de Roma, as 
suas encontradas deliberações para os diversos paizes 
catholicos. — Ea Egreja, que deve ser uma, sempre 
accorde e conseqüente em toda a parte, perde assim 
a sua força e prestigio e destroe o catholicismo. 

Ninguém acredita que a verdade não seja a mes- 
ma em toda aparte; o que no conceito varia, varia 
na natureza, perde o valor e se aniquila. 

Dahi tem resultado a lastimosa divisão do chris- 

Uanisrao, dahi as muitas e differentes seitas, as quaes, 
entretanto, procurão todas um mesmo e único funda- 
mento ! 

Não queremos, por tanto, nem rei pontífice nem 
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pontífice rei: cada um tem a sua esphera; cada um 
se mantenha em sua independência. li- esta indepen- 
dência é absolutamente impossível sempre que existir 
uma Egreja do Estado. 

Se em regra geral assim é, no presente, o consór- 
cio dessas duas heterogeneas creações, jamais pôde 
em boa fé ser acceitavel. 

Pio IX não se contenta com acoroçoar a rebeldia 
dos seus bispos, pretende que elles sejão completamente 
independentes. 

Não os consente empregados do Estado, e sim 
somente seus empregados. 

Ao governo, disse clle ha pouco, respondendo ás 
solicitações humildes que por parte do imperador lhe 
tem sido dirigidas, que: — emquanto não fossem des- 
pedidos o Sr. Rio Branco, e o actual ministério, não 
entraria em accôrdo e conservaria intactas suas ordens! 

Pio IX, pois, entende que a demissão, ou nomeação 
de um ministério no Brazil, é cousa sobre a qual pôde 
elle exercer a sua influencia e infallibilidade. 

E' muito provável que já tenha indicado quem 
deva substituir ao Sr. Rio Branco. 

Quanto não terá raortificado ao santo padre a de- 
claração solemne do Sr. Zacarias! 

Que bom chele de um gabinete romano! 
E o governo do imperador nem repelle com força 

as pretensões de Pio IX, e nem também lhe faz a 
vontade. O rei não quer perder a minima fracção de 
seu poder pratico, mas também não quer de todo 
desgostar a Roma, porque o pôde amparar em alguma 
diílicil emergencia. 

Pio ÍX está em idade avançadissima, está pró- 
ximo ao tumulo, e parece que as cousas vão aqui 
sendo demoradas sem solução, esperando que o seu 
successor dê reraedio aos nossos males. 

E um engano prejudicialissimo ao paiz. 
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« O papado, diz Guettée, segue o seu caminho; 
perecerá antes, que retroceda em seu procedimento. » 

Attenda-se aos planos do papado, apreciem-se os 
meios de que se tem prevalecido para dominar o 
mundo, considere-se que não é de hoje que esses 
planos se achão combinados, e o que actualmente oc- 
corre em todos os paizes catholicos, e se comprehen- 
derá perfeitamente que não se trata já de uma sim- 
ples questão de concordatas, e portanto se deve estar 
alerta era defesa dos direitos soberanos das nações, 
os quaes serão afinal supplantados, se a pretensão 
papal não for com a maior energia repellida. 

O pontífice romano pretendeu uma auctoridade 
universal, —• e o occidente a reconheceu! 

Quiz uma auctoridade sem reservas e divina,— 
e a Egreja gallicana a ella subraetteu-se! 

Pretendeu humilhar o episcopado, e fazer de cada 
bispo um miserável escravo, e não encontrou opposi- 
ção! 

Quiz centralisar em si toda a Egreja, e o resul- 
tado excedeu a toda a comprehensão! 

Quiz attribuir-se o direito de crear dogmas e 
conseguio-o e os seus bispos os apregoárão divinos! 

Pretendeu ser infallivcl e os mesmos bispos, seus 
prelados, por tal o proclamárão! 

Procurou investir-se de um poder absoluto sobre 
todos os Estados e governos—e tem sido auxiliado 
nesse projecto! 

Por isso, e pelo mais que escusamos dizer, por 
ser conhecido de todos que acompanhão com cri- 
tério os acontecimentos relativos á Egreja, toda a 
demora em providenciar contra as exageradas preten- 
sões do papado, é prejudicial e compromettedora do 
futuro do paiz. 

Dispa-se o imperador de suas pretensões ao cesaris- 
mo, comprehcnda o seu interesse de cidadão brazileiro. 
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era cuja qualidade mais de uma vez tem dado as 
melhores provas de patriotismo; seja, como deve ser, 
constitucional; acerque-se de ministros nobremente 
responsáveis na forma da lei; e, com deliberações 
próprias, zele o impresciudivel interesse do Estado. 

Seja brazileiro livre, ou ... o abysmo! 
Entretanto, por um justo julgamento de Deus, á 

medida que o papado exagera suas ambições dimi- 
nue praticamente de poder. 

Já é nullidade o poder temporal, porque perdeu 
a realeza civil, e decáe visivelmente no espiritual. 

A mão de Deus ferio o idolo: elle cabirá! 
Mas, antes que chegue aos seu completo aniqui- 

lamento, quanto mal terá feito! 
Quanto pode prejudicar ao Brazil a demora das 

providencias tão altamente reclamadas ! 
Não contemos com os sapatos de defunto. 
Viva ou morra Pio IX, a política de Roma ser 

sempre a mesma. 
O successor de Pio IX, ou terá de curvar-se aos 

ultramontanos , ou terá a sorte de Clemente XIV. 
Os papas philosophos, os que comprebendêrão 

os seus sagrados deveres, os que observarão religio- 
samente a regra do Divino Mestre — a César o que é 
de César — esses passárão, como meteoros, no pon 
tificado. 

Assassinados, ou desgostosos, perecèrão antes de 
tempo, e o ultramontanismo, por qualquer meio, des- 
de o envenenamento até á mais torpe intriga, ficou 
sempre victorioso, e proseguio no seu empenho de 
dominar o mundo. 

O que temos dito nesta questão, relativamente ao 
procedimento do governo, e de sua criminosa negli- 
gencia, está acceito pela opinião geral. 

Salvos os parciaes, que entre nós fazem política 
endeosando o papa para attrahir a si os ignorantes e 
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fanáticos, todos os mais, e de qualquer política que 
sejão, estão de accôrdo comnosco. 

O Novo Mundo, periódico que se publica em New- 
York, redigido com independência, e que em todas as 
matérias de que se tem occupado manifesta pureza de 
sentimentos, elevação de espirito, e amplos conheci- 
mentos, referindo-se á actual questão religiosa do 
Brazil, disse no seu numero de 23 de Abril do cor- 
rente anno o seguinte : 

« A missão do Sr. barão de Araguaya junto ao 
papa era Roma, teve o resultado que toda a gente 
de bom senso previa. A desfeita que soffreu agora o 
nosso governo não foi menor do que a de que foi 
victima anteriormente na pessoa do Sr. barão de Pe- 
nedo. Quando o segundo embaixador seguio para 
Roma mostramos que era impertinencia da parte do 
nosso ministério crer que, para agradar ao império 
do Brazil, o papa mudaria uma polilica, premeditada- 
mente assentada com a maior solemnldade. 

« Pio IX tem recusado constantemente reconci- 
liar-se com poderosos governos de paizes europeus, de 
população mais illustrada que a nossa, e ás vezes em 
grande parte protestante, como seria possível que 
ouvisse agora as reclamações do império, em cuja 
constituição ainda se diz que o ultramontanismo ro- 
mano é a religião do Estado ? 

« O papa naturalmente respondeu ao poeta, Sr. 
Magalhães, o mesmo que o nosso monge-bispo res- 
pondeu ao Sr. ministro do império, quando foi con- 
vidado para conformar-se com as leis do Estado: 
« Se o calholicismo romano ó a religião oflicial do 
paiz, o paiz que siga o calholicismo romano, e não 
o brazileiro, ou até o universal. » E quem negará 
que o Sr. Magalhães, com toda a sua pbilosophia, 
de que é reconhecido mestre, não podia, nem pode 
responder a esse simples argumento? 

3 
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« Qual, porém, é a verdadeira situação desta 
importante questão no Brazil? Ella está justamente 
onde começou ha dous aunos. O nosso governo tem 
protellado nisto, como prolella em quasi tudo. Em 
vez de arcar com as dificuldades da situação, como 
lhe devião ter indicado, não só o mais simples ex- 
pediente político, como também o exemplo de outros 
paizes em que soffre-se o mesmo mal, ou gosa-se das 
vantagens de sua ausência, — em vez de proclamar 
uma política que cortasse as dificuldades pela raiz, 
o governo do Brazil contentou-se era deixar que se 
executassem as leis do Estado, era relação aos dous 
bispos, ora presos, vangloriando-se de sua moderação, 
porque não poz muitos empecilhos a essa exe- 
cução ! » 

Nesse mesmo artigo lê-se: 
« E' este um dos casos em que o governo bem 

poderá imitar, ao menos em parte, o que está fa- 
zendo a Allemanha, e attender ao que os catholicos 
dalli pensão sobre o conflicto. O enviado brazileiro 
em Berlim devia ter avisado ao seu governo, por 
exemplo, que na sessão do Beichstag de 9 do mez 
proximo passado, Herr Lindthorst, chefe dos ultra- 
montanos, declarou que a única solução possível era 
a separação completa da Egreja do Estado. 

« Alguns dos nossos fieis fazem coro com a 
classe de patriotas francezes que assentão que vili- 
pendiar o feroz Bismarçk é o primeiro signal do seu 
liberalismo, e accusão o chanceller do perseguir a 
religião e a sua santa madre Egreja. E entretanto é 
preciso que os preconceitos hajão obsecado muito o 
espirito para não se entender o que se passa na 
Allemanha. 

« Ao passo que se diz geralmente em Paris, e 
no Bio de Janeiro, que Bismarçk persegue a religião 
catholica, a massa dos catholicos na Allemanha não 
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pensa assim. Ao contrario, a politica do governo tem 
sido tomar o partido dos padres e dos leigos catho- 
licos contra os bispos e o papa que os querem escra- 
visar. 

« O governo allemão não quereria arruinar-se de- 
clarando guerra de consciência a uma parte tão con- 
siderada de sua população. » 

Comprehende-se, pois, com quanta razão temos 
sustentado que a separação da Egreja do Estado é o 
primeiro elemento de ordem no Brazil, e acreditamos 
até, que perdida a esperança de estabelecer entre nós 
o cesarismo, isto é, revogando o Art. 5.° da consti- 
tuição, dando plena liberdade ao Estado e nenhum em- 
baraço ao cidadão em matéria religiosa, se caminha 
para o restabelecimento do systema representativo em 
toda a sua pureza, porque só assim se restabelecerá 
a força indisputável da soberania nacional. 

Fiquem certos os contradictores de nossas idéas 
de que nem rei pontífice e nem pontífice rei serão 
supportados. 

: imitto-se o rei ás suas funcções constitucionaes. 
' uurve-se o pontífice aos verdadeiros preceitos, 

ç o exemplo vivo do grande philosopho da Cruz. 
; r caracter offn-ial e obrigatório a uma Egreja, 

ou religião é aviltal-a. Submetter-se humüde e reve- 
rente á vontade caprichosa de um homem, que se 
proclama infallivel, somente como meio de reivindicar, 
sem direito, uma posição perdida, é aviltar-se. 

Queira ou não o imperador, as cousas se enca- 
minbão ao seu legitimo desenlace, que é a libertação 
do paiz do jugo da cúria romana e do ultramontanismo, 
e a pratica do legitimo governo representativo. 

Lá chegaremos. 
A soberania do povo supplantará, afinal, a sobe- 

rania do pontificado. 
E com isso em nada será prejudicada a religião 
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que professamos, que é a ensinada por Ghristo e não 
a desvirtuada pelo papa. 

Entre Ghristo e Pio IX escolhemos o primeiro, e 
desdenhamos dos raios do segundo. 

Entre legitimo delegado do povo, e rei absoluto, 
escolhemos o primeiro, não tememos o segundo. 

Rio de Janeiro, 99 de Maio de 1875. 



III. 

A anarchia imperial. — A suspensão do padre Antonio Francisco Arèas e os 
seus manifestos. — O sclüsma em Pernambuco. — Transcripgões dos jor- 
naes do Recife a este respeito. 

L'anarclde n,'éclate en Ias que lors qtt'elU 
existe en hant. 

E. DE Gikaedin. 

Estamos em perfeita anarchia imperial! 
Um governo contradictorio e sem norte, arbitrá- 

rio e inconseqüente, é um governo anarchico. 
A confiança, a segurança, desappareçérão ! 
Salve-se quem poder. 
O governo do imperador perturbou, completamente 

a ordem, a regularidade dos negocios públicos, e levou 
o paiz á indeflnivel situação em que se acha. 

Quaes são os direitos do cidadão brazileiro? 
Quaes as garantias reaes desses direitos? 
Qual a responsabilidade dos agentes públicos, que 

transgridem os mais sagrados deveres? 
Quem pôde julgar seguras a honra, a proprieda- 

de, a vida ? 
Até onde chegamos! 
Todos entretanto, descanção, indolentemente ! O 

povo, descuidoso, nem sequer comprehende o perigo 
desta situação. 
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Mas... os acontecimentos se precipitão ; um rumor 
se percebe já. E' o percussor de grandes males 1 

A desordem se anuncia e tremenda ! O Brazil 
acordará. 

E a victima escapará de seu algoz. 

« Tel cl'un coup inoertain, par le prôtre frappé 
Mugit un fier taureau de Tautel éohappé, 
Qui du fer suspenda viotime déjá prête 
A la haohe írompée a dérobó sa tête. » 

A anarchia, porém, não vem do povo, por de- 
mais paciente e soffredor, vem do proprio governo : 
é a anarchia imperial ! 

A desordem vem do alto... 
A corrupção vem de cima... 
0 facto gravíssimo de que nos vamos occupar 

levou-nos ás considerações que acabamos de fazer. 
São verdades que desagradão; mas... são verdades. 

Ha muito que reclamamos contra o despotismo 
dos bispos no uso das suspensões ex-informala cons- 
cientia. 

1 a muito que lembramos ao governo a indecli- 
nável revogação do fatal decreto de 28 de Março de 
1857. 

E a necessidade de libertar o honrado e digno 
clero brazileiro desse flagello, tem sido de modo o 
mais convincenle demonstrada pelo tempo 

E nem a experiência serve de lição ao governo! 
Os bispos se declarárão em hostilidade aberta ás 

leis e aos podercs do Estado. Gontavão com o arbí- 
trio que esse imprudente decreto lhes faculta! 

Se o clero fosse garantido contra a prepotência 
episcopal, não desceria ao aviltamento a que tem 
chegado. 

Os rebeldes suissos de Roma, os malsins de 
Pio IX não, terião soldados, forçados, em obediência 
passiva aos seus desmandos. Não teríamos padre 
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algum que se arrojasse a acceitar nomeações crimi- 
nosas, e a ser simples e escra\'isado proposto, para, 
sem consciência, dar execução a ordens evidentemen- 
te illegaes e anarchisadoras. 

O padre digno que se convencesse de que, sem 
ser ouvido e convencido de qualquer falta, não poderia 
ser condemnado, o que tivesse certeza do que, con- 
tra o arbítrio e atropello do chefe ecclesiastico, lhe 
era facultado recurso para um poder mais alto e im- 
parcial, certamente não se curvaria paciente á von- 
tade caprichosa e tresloucada dos políticos de Roma. 
Preferiria a sua condição de sacerdote brazileiro, á 
de sabujo dos ultramautanos e dos jesuítas. 

Os nossos templos estarião abertos, as interdic- 
ções sem effeito, e os bispos rebeldes redusidos á 
nullidade a que seu proceder os condemnara. 

Por mais que o disséssemos, porém, por mais 
que o demonstrássemos, o governo se conservou im- 
passível, e deixou que as cousas corressem desorde- 
nadamente ; não sendo estimulado nem pelo desres- 
peito, nem pela injuria, nem pela gargalhada dos 
que, preferindo os decretos do Vaticano á constitui- 
ção do Estado e ás leis civis, proseguem nos seus 
attentados, e, mesmo das prisões em que se achão, 
governão mais do que o proprio governo do paiz! 

A paciência do clero que se respeita acha-se es- 
gotada. A reacção se manifesta já. 

Com a reacção vae desapparecendo a ordem ; a 
anarchia imperial a suhstitue ! 

Vão nos faltão padres illuslrados, e de summa 
dignidade ; alguns lemos muito superiores aos bispos 
com que nos dotou o arbítrio do imperador. 

A esperança do povo brazileiro está no seu cle- 

ro, que bem comprehende os seus deveres de cida- 

dão, não está certamente nesses esbirros de Roma, 
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que aqui vierão implantar uma política ferrenha, em 
hostilidade aberta ás nossas liberdades civis. 

O Sr. senador Zacarias, ainda houtem, desde- 
nhando no senado de todo o nosso clero (e sem ex- 
cepção!), declarou só ler esperança nos bispos, isto 
é, nos Vitaes e comparsas! 

E' fácil de comprehender. 
Para dar valor ao Syllahus no Brazil ó indis- 

pensável recorrer aos suissos de Pio IX. 
A guerra ao clero brazileiro é mais uma prova 

do patriotismo dos humildes servos da cúria romana. 
E essa guerra é amparada pelo governo do impera- 

dor, com a sustenção desse fatalissirao decreto de 1857 ! 
O governo tem forçado, com o seu procedimento 

irregular e reprehensivel, o clero nobre a reagir con- 
tra a prepotência episcopal. 

O padre, cidadão brazileiro, que se vê privado 
da proíecção devida do governo, pois que a protecção 
do governo, dentro ou fóra do império, só é pres- 
tada aos íntimos do Sr. visconde do Rio Branco, ou 
aos que, mesmo criminosos convictos e degradados, 
são protegidos do paço (diga-o, por exemplo, a nossa 
diplomacia), o padre, cidadão brazileiro, e que presa 
a sua dignidade, abandonado assim, começa a fazer 
justiça por suas próprias mãos, 

Comprehende que o—-salve-se quem puder — se 
acha lançado á população brazileira, e começa a 
tratar de si e a reagir por sua conta. 

E nessa indeclinável reacção o povo o acompa- 
nhará, como os acontecimentos já o demonstrão. 

O governo imperial se achará, afinal, limitado a 
dirigir somente o pessoal que o compõe, e exposto 
ao escarneo geral da nação. 

Assim se marcha para a revolução; e acredi- 
tamos, convencidos pelo proceder do governo imperial, 
que só a revolução regenerará o Brazil. 
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Não faltão meios regulares e nobres para resta- 
belecer o paiz no seu estado normal; porém esses 
meios regulares e nobres o governo os não conhece, 
ou não tem a coragem precisa para os empregar. 

Á esperança de remedios ordinários se dissipa. 
A' vontade de um só homem são preteridos os 

mais palpitantes interesses do paiz ; e, portanto, os 
meios extraordinários virão como a necessidade o or- 
dena. E então.. . tudo se purificará! 

Quantos bens trouxe ao mundo a revolução 
de 1789? 

Então actuavão as mesmas causas que ora vêmos. 
Quantos benefícios trará á America do Sul a re- 

volução que o governo do imperador incita e que a 
anarchia imperial já começou? 

Quando se deixa ao tempo a solução dos mais gra- 
ves problemas sociaes, quando, sem tino, sem critério, 
covardemente e sem patriotismo, se consente que os mais 
sagrados direitos do cidadão sejão atropellados acin- 
tosamente por qualquer lacaio do rei, ou beleguim do 
pontificado, as cousas publicas perdem o seu equi- 
líbrio e confundem-se; e desde logo a anarchia do 
governo passará á anarchia do povo. O estado na- 
tural será proclamado; o direito de defesa própria e 
individual tomará o seu vigor; cada um tratará de 
supplantar o seu injusto aggressor, e todas as van- 
tagens sociaes desappareceráõ, ainda que provisoria- 
mente, até que a ordem venha do cahos. 

Por mais que reclamássemos contra o absolutis- 
mo dos bispos na imposição, sempre caprichosa, da 
suspensão ex-informata conscientia, sem processo, sem 
audiência, sem convicção da victima do absolulismo 
romano, privada até de recurso, o governo se con- 
servou até o presente no mais criminoso silencio, con- 
sentindo impassível e conscientemente na mais inau- 
dita perseguição que os caudilhos de Roma tem pra- 
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íicaclo contra todos os sacerdotes de probidade e severos 
que não tem querido, estúpida e covardemente, com- 
partilhar a acintosa rebeldia ás leis e ás auctoridades 
do Estado. 

Pois bem: conheça agora o governo do impera- 
dor o resultado de sua política perversa! 

O clero cansou de esperar a protecção que lhe 
é devida. O clero se agita já e defende-se a si pró- 
prio. Desdenha da auetoridade que se desmanda, e 
quer constituir-se em independência dos carrascos de 
Pio IX, que o flagellam. 

O padre Antonio Ârêas, residente no Rio Grande 
do Norte, nada praticou que merecesse as censuras 
ecclesiaslicas. 

O padre Medeiros, celebre criminoso, governador 
do bispado de Pernambuco, por graça do condera- 
nado frei Vital, e mercê especial do governo impe- 
rial, entendeu que não podia contar com aquelle sa- 
cerdote para os seus dislates, mesmo porque não po- 
dia jámais arvoral-o em cabo de quebra-kilos; estando 
demais certo de que, contra a desordem episcopal, e 
contra o intento de revolucionar o paiz pelo fanatismo, 
teria na palavra eloqüente desse sacerdote um vigo- 
roso defensor dos nossos direitos civis, o suspendeu 
ex informata conscientia l 

O padre Arêas, que não commettera peccado que 
merecesse tal punição, e seguro, em sua consciência 
de que, mesmo por sua dignidade de sacerdote, não 
se devia curvar a semelhante descommedimento, 
não tendo recurso contra tal ousadia, não acceitou o 
presente, — devolveu-o intacto, e dirigio a esse cri- 
minoso governador do bispado a seguinte carta, digna 
sem duvida da maior consideração: 

« Meu caríssimo irmão. — As vossas lettras de 
19 de Janeiro deste corrente anno, recebidas por mim 
hoje, 14 de Fevereiro, dia da primeira dominga da 
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quadragesima, enchêrão o meu espirito de sérias 
apprehensões, vendo a maneira porque vós, esquecido 
da doutrina do nosso Divino Mestre, vos deixaes do- 
minar por esse espirito vertiginoso, que tantos males 
tem causado, sem ao menos vos lembrardes de que 
um dia, longe desse poderio solemnemente condemnado 
pelo nosso Augusto Salvador, haveis de dar coutas dos 
vossos aclos perante aquelle Juiz Santo, que ensinando 
aos nossos irmãos e mestres lhes dizia — nas repu- 
blicas os príncipes tem vassallos que os servem e obe- 
decem, mas entre vós não é assim; entre vós o que 
quizer ser o primeiro seja o ultimo e o que quizer 
vos governar vos sirva. 

« Já vêdes, meu caríssimo irmão, o grande pe- 
rigo a que expondes a vossa alma, preferindo as vozes 
do mundo á doutrina de Nosso Senhor Jesus Christo ; 
eu é somente por ella que pugno e trabalho, por isto 
vos aviso de que lamentei a maneira por que vós, 
ainda tão novel no sacerdócio, já deslumbrado pelo 
fulgor do poderio, vos atreveis a querer dominar os 
nossos irmãos, até aquelles mesmos que podião ser 
vossos mestres. E com que fim. meu caríssimo irmão, 
obrais vós por esta maneira? Não sabeis que desde o 
momento em que Deus vos chamou para o sacerdócio, 
vos. cercou dos tremendos poderes, que não gosárão 
os mesmos anjos, afim de que os homens pelo explen- 
dor das vossas boas acções seguissem o caminho da 
Cruz, como alumiados por um candelabro? 

« E será, meu caríssimo irmão, a postergação da 
doutrina do Deus do Calvario o caminho da Cruz ou 
da salvação? Não, nunca será: lembrai-vos de que o 
nosso adorado Salvador dando-nos poderes para salvar- 
mo-nos, e salvarmos aos outros, acrescentou — se cum- 
prirdes com os meus mandamentos. E aonde se cumprem 
hoje us mandamentos de Deus e da Cruz? Será em 
um palacio artezoado e cercado do ouropel da realeza? 
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Será com o orgulho da dominação perturbando a paz 
daquelles que julgão seus escravos? Será rodeado 
de ouro e prata como os vaidosos do mundo ? Não; 
entendo que é no meio dos soffrimentos, que é na abne- 
gação dos poderes do mundo, que é, emlim, nas fomes, 
nos tormentos, nas angustias e na promoção de bene- 
fícios a quem quer que seja. Portanto, meu caríssimo 
irmão, vos peço pelo amor do nosso adorado Salvador 
Jesus Christo e pela misericordiosa protecção da sempre 
Virgem Maria Santíssima, que renuncieis esses senti- 
mentos compromettedores de vossa alma, lembrando-vos 
de que, sendo vós ura ungido, um christo do Senhor, não 
deveis ferir aos outros christos vossos irmãos. 

« Sois muito joven, eu o sei, e é pela vossa 
idade que vos admoesto e vos aviso, afim de que vos 
recordeis do que disse o Senhor pela boca do pro- 
pheta Oseas—quoniam tu scientiam repellisti, repeliam 
te ne sacerdoiis fungaris mehi.. 

« Os nossos irmãos e mestres, quando levados 
aos tribunaes humanos, dispunhão somente de uma 
túnica, e cora esta túnica abatião a sciencia vã do 
século e triumphavão dos grandes e poderosos. S. 
Pedro, sendo encarcerado, não desejava a sorte das 
aligeras creuturas para se reunir aos seus irmãos, 
porque o anjo do Senhor lhe quebrava as cadêas 
restituiudo-Ihe a liberdade; mas hoje, meu caríssimo 
irmão, o anjo do Senhor ainda não se resolveu a 
soltar os nossos bons irmãos, que gemem na pavorosa 
solidão dos cárceres. 

« Pela minha parte, confiado neste dito de S. Pe- 
dro—parati scmper ad satisfationem ornni poscentí vos 
ratimcm de eo quce in vobis est spe — vos rogo ao 
menos que me deixeis ficar em paz nesta epocha la- 
mentável ; e ainda mais lamentável para vós, porque 
estaes compromettendo a vossa alma, do que para 
mim, pois seja qual fôr o vosso governo a meu res- 
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peito, satisfeito continuarei a trabalhar na vinha do 
Senhor. E é quando me julgo, meu caríssimo irmão, 
mais apprcxiraado daquelle que disse, que os discí- 
pulos não serião mais felizes do que o mestre, é 
quando estou nos soíTrimeutos, nas fomes, nas an- 
gustias, e, por entre tudo isto, fazendo o bem ao 
meu proximo; e como sei que o ultraje só avilta a 
quem o faz e não a quem o recebe, vos asseguro 
que, abrigado á sombra das arvores, tendo por docel 
os raios do sol, levantarei um altar e celebrarei 
todos os dias, se for preciso, a paixão do homem 
Deus; á margem dos ribeiros, ao boliço das folhas, 
pelas lufadas dos ventos baptisarei aos que quizerem 
se regenerar nas aguas do Espirito Santo, assim como 
levarei ao moribundo no seu leito de dôr a ultima 
consolação espiritual — a confissão; e nos desertos e 
nas praças publicas elevarei a minha voz fraca, mas 
poderosa pela força do Espirito Santo: assim viverei 
mais accommodado ao envaugelho do que vós que, 
sem direito, me querois julgar. 

« Deus vos illumine, meu caríssimo irmão, nesta 
crise tremenda, em que, em nome de Deus, se 
fazem tantos males. Laus Deo, Virginique Malri. » 

Ainda uma segunda carta dirigio o padre Arôas 
a esse mesmo insigne governador. 

Merecem bem ser attendidas com critério as 
judiciosas considerações que esses notáveis dm- 
mentos encerrão. 

Attendão os leitores; 
« Meu caríssimo irmão.—-As noticias, que tem 

chegado aos meus ouvidos, são bem tristes; dizem 
que ensinaes aos christãos novos uma horripilante 
doutrina, a qual tem por fim persuadil-os de que os 
sacramentos administrados por mim, victima do vosso 
capricho, são de nenhum effeito; se assim é, lamento 
desde já a sorte daquelles que vos tem por mestre. 
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« Aonde, meu caríssimo irmão, encontrastes 
semelhante doutrina? Ignoraes que a suspensão, se- 
gundo dizem os theologos, não affecta o caracter sa- 
cramentai e indelevel, e que, a despeito delia, são 
válidos os sacramentos, que não estão pendentes da 
jurisdicção, o até certo ponto equivoca, auctorisando 
em determinado caso, aquillo, que está nas mesmas 
condições do que prohibe ; se tenho poder de absol- 
ver peccados pelo Espirito Santo que recebi na orde- 
nação, porque não posso absolver aos bons, e sim 
aos enfermos? Achaes conscienciosamente, que este 
magno poder, que lemos, se aniquile para uns e res- 

plandeça para outros ? Não; se tenho dou, e de dar o 
que tenho a quem me merecer, ninguém me prohi- 
be: portanto, meu caríssimo irmão, já vedes que os 
theologos dizendo, que o poder das ordens é com- 
primido pela Egreja por meio da suspensão, não auc- 
íorisão em nada a vossa doutrina, visto como reco- 
nhecem válidos os sacramentos a despeito, como já 
disse, da suspensão. 

« E' seguramente por ignorar estas cousas que 
me chamaes schismatico, sem vos lembrar de que o 
schisma tem um caminho diferente do caminho que 
com a consciência tranquilla percorro. 

« Reparae bem, meu caríssimo irmão : o sa- 
■dote, que administrar solemnemente sacramento es- 

■ suspenso, incorre era irregularidade por ter 
ao a censura, dizem os moralistas ; ora, sendo a 

irregularidade um impedimento e não uma censura, já 
vêdes que seria uma stulticia dos moralistas consi- 
gnarem 16 irregularidades, podendo elles, segundo a 
vosso errada maneira de pensar, se remediarem 
com 15. 

Estudae, meu caríssimo irmão, o tratado das ir- 
regularidades, e vereis que não ha schisma, como vos 
ensinarão, e sim a violação de censura ; e com o 
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mesmo direito com que vós me Julgaes irregular pela vio- 
lação da censura tão irrita como nulla, eu também 
vos declaro irregular pela falta do conhecimento das 
lettras; e para que fiqueis de uma vez certo, que 
estaes ensinando erros, abri a Const. Dioces. e lá 
encontrareis o seguinte ; 

« Posto que os suspensos que administrarem so- 
« lemnemente actos de ordem não tenhão outra pena em 
« direito senão ficarem irregulares, todavia sejão raul- 
« tados pecuniariamente, etc. » 

« Que dizeis, meu caríssimo irmão ? Já sabeis 
que a minha pena é pecuniária, mas lembro-vos que 
a constituição política extinguio multas e aljubes, 
aonde a não ser cila, estaria eu guardado com aquel- 
la mesma caridade do Haja... tão impolitico quanto 
malogrado. 

« Em meu coração não existe o menor senti- 
mento de odio, ou de despeito pela falta de carida- 
de que tivestes para comigo ; ao contrario, lamento, e 
lamentarei sempre se vos acontecer o mal que me 
desejaes, não porque espere de vós nada, mas pela 
razão que bem podeis comprehender. 

« A posição elevada que tendes, unida á causa 
que um pasquim torpe acompanha, serão certamente o 
motivo de vos transviardos do evangelho, mas lera- 
brae-vos de que o nosso adorado Salvador respeitou 
sempre os sacerdotes da sinagoga, assegurando a 
escriptura, que erão olles de máos e péssimos cos- 
tumes. Consentir, meu caríssimo irmão, que um pas- 
quim da ordem da União campeie affrontaudo a opi- 
nião publica, com descommcdidos insultos, e apre- 
goando-se religioso, é uma vergonha para os discí- 
pulos da Cruz ; alli encontrareis a cada momento, ou 
antes em cada linha a detracção, os juizos temerá- 
rios os libellos famosos, e todos os mais crimes, 
que a Egreja pune, como contrários á caridade e á 
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justiça. E como não será assim se o espirito do fa- 
natismo, e o baixo servilismo são nelle elogiados com 
os títulos de religião e de obediência l 

« Jámais, meu caríssimo irmão, jámais consen- 
tirei que passem desapercebidos tantos insultos ás leis 
de Jesus Christo, debaixo do esplendido sol do sécu- 
lo XIX ; jámais tolerarei que o contraoto, que cele- 
brei contente com um prelado venerando, seja por 
vós, ou por qualquer outro meu igual, alluido em o 
seu fundamento. Sou discípulo do Deus da Cruz, e, 
nem vós e nem poder nenhum me poderá separar 
delle; portanto, pela segunda vez vos peço, que pelo 
amor de nosso adorado Salvador, vos esqueçaes para 
sempre de mim, deixae-me viver com a minha cons- 
ciência tranquilla, até que me apresente a esse Deus 
de bondade, que ne mandou baptisar, ensinar, pre- 
gar, confessar, benzer e consagrar em sua santa me- 
mória, assim como também a vós : hoc facite in mea 
cümmemoratiorw. 

« Avaliae, meu caríssimo irmão, qual não fôra 
minha alegria quando soube que não era protestante 
e nem catholico, mas que tinha « a iusigne graça 
recebida com a prerogativa sublime de fazer descer 
do Céo ás minhas mãos o Cordeiro immaculado, o 
Deus vivo ! » 

« E que juizo fazeis vós da linguagem do tal 
pasquim ? Elle me terá por um homem privilegiado. 
Não é possível, pois um idolo torpe naüa vai, logo 
serei para elle um demonio sorrateiro. E como at- 
íribuir a prerogativa sublime de um demonio ? Mal- 
dição ! mil vezes maldição caia sobre ti, pasquim in- 
fernal inspirado por satanaz : Vade retro satanl 

« São assim, meu caríssimo irmão, as cousas do 
vosso governo, acompanhado por insultos aos ho- 
mens e por blasphemias a Deus: a Deus a quem im- 
ploro que vos illumine no meio de ttntos especula- 
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dores. Laus Deo Vtrginiqm Matri. — Padre Antonio 
Francisco /íreas. » 

Âo clero em geral dirigio elle ainda a seguinte 
manifestação : 

A consciência o meihor livro 
de moral que possuímos. 

PASCOAL. 
« O capricho, filho da soberba, essa féra tre- 

menda, que precipitou nos infernos aquelles espíritos 
tão resplandecentes, como desgraçados, não pôde e 
nem poderá nunca imperar nos corações herdeiros da 
gloria, donde fôrão lançados aquelles que por uma 
tão maléfica influencia perdêrão os magníficos assen- 
tos, que o Pae consubstanciai do Heróe da Re- 
dempção lhes havia destinado. E como poderia o 
Salvador do mundo, e Filho dilecto em quem fôrão 
postas todas as complacenoias, apartar-se da missão 
divina, que não era sua, para auctorisar o capricho? 
De nenhum modo: o capricho nos herdeiros da gloria 
do Heróe do Golgolha seria o mesmo que associar-se 
o Heróe divino aquelles infelizes, que fôrão amal- 
diçoados pelo Deus Padre ; porque o Deus da hu- 
mildade, da paciência e da caridade nunca ensinou 
aos seus discípulos outra doutrina, que não fosse a 
mansidão, esta sublime theoria, que transluzia na 
pratica de sua vida gloriosa, como eloqüentemente 
attestão as escripturas; umas vezes reprehendia aos 
seus discípulos pelo excesso do poder, como acon- 
teceu com aquelles, que se offerecèrào para fazer 
baixar o fogo celeste sobre a povoação da qual sahia 
o Divino Mestre magoado; outras vezes lhes dizia 
que fossem mansos e humildes com as crianças que 
a Elle vinhão para entrarem como Elle no reino de 
sua gloria; alli conversava com a peccadora, que 
de boa vontade lhe confessava o seu crime; acolá 
perdoava a adultera, que perseguida pelo capricho 
dos máos ouvia tremula e convulsa publicar a causa 

i 
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do seu opprobrio, e, por toda a parte, e em todos 
os momentos de sua vida gloriosa, prégava a cari- 
dade como a maior virtude. Sobre a caridade as- 
sentou a sua Egreja, ensinando a Pedro perdoasse 
setenta vezes sele vezes aos seus irmãos, já tendo 
dito aos apostoios, que obrarião mal, se prohibissem 
a aquelle homem que lançou fóra os deraonios em 
uma das cidades da Samaria, na qual acabava de 
triumphar a fé do humilde, da presumpção dos hy- 
pocritas. 

« Não ha duvidar, o capricho banido pelo evan- 
gelho foi desgraçadamente occultar-se na pasta do 
padre Medeiros, que caprichosamente governa esta 
tão importante quanto infeliz diocese: por capricho 
fulmina com suspensões a quem quer que o não re- 
conheça como um dos sete sábios da Grécia; por 
capricho continua na sua obra de destruição, apezar 
de estar também por capricho sendo processado; 
terrível situação! 

«Quem por ahi haverá, que comparando a dou- 
trina santa e sublime do evangelho, não se espanto 
e se horrorise da doutrina caprichosa e pequenina 
do padre Medeiros ? Quem haverá tão caprichoso, 
que ao menos nas horas do silencio, quando a sós 
conversar com a sua consciência, não veja no meu 
proceder o desejo de approximar-me ás doutrinas do 
Divino Mestre, hoje tão mal interpretadas c cruel- 
mente executadas pelos novos calholicos? 

Pois bem, sentindo somente em mim o desejo 
inabalavel de arredar o capricho da Egreja do Cor- 
deiro, e de levantar do abatimento em que se acha 
este clero honrado, que diariamente geme e anceia 
entre as garras da necessidade, como outriora os 
christãos do Christo gemião por entre os furores de 
Mero, sigo na missão que em nome de Jesus Christo 
me foi transmiltida, sem temor e sem especulação. 
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Sim, hei de vencer: que importa que o meu 
corpo seja despedaçado pelos homens fanáticos, e 
que sobre o meu nome ou sobre a minha memória 
arremessem elles mil opprobios e baldões, se eu hei 
de ver a Jesus Christo ? Lá não terão poder o ca- 
pricho e o fanatismo, porque estou diante daquelle 
que ensinou pela boca do sou evangelista,-—que o 
amassem em espirito e verdade, e não com capri- 
chos e com embustes; portanto, se tiver a felicida- 
de de ver-me cercado dos meus irmãos, que como 
eu soffrem os horrores da perseguição dos novos 
Neros, será o meu maior prazer nesta crise assus- 
tadora, em que arriscadaraente se affronta o proprlo 
chefe da nação. 

«Não é o soffrimento que abate o caracter do 
•homem, e nem o temor se deve guardar no coração 
do sacerdote ; por isto, seguindo de todo o meu co- 
ração o Deus dos soífrimcntos, encetei nesta provin- 
cia heróica a minha missão, e, bem longe estava de 
mira o temor, que por calculados boatos se espa- 
Ihavão, afim de que ou recuasse na empreza, que 
tenho por mestre o apostolo das gentes, quando na 
Antiochia resistio aCephsu: é que o Espirito Santo 
naquelle dirigia o apostolado, como ainda hoje dirige 
a aquelles que não o trocárão pelo capricho; assim, 
continuando no meu caminho, não estacionarei cm 
frente dos espinhos e embaraços, que se lançarem 
na apertada estrada, que por amor do evangelho 
percorro, tendo sempre para minha consolação a 
lembrança de que Jesus Christo foi vendido por um 
traidor. 

«Animado por estes sentimentos, oppôr-me-hei 
sempre ao capricho, causa de tantos males-, se por 
assim obrar me torno censurável perante as leis e 
a opinião publica, neste caso acceitarei de bom gra- 
do o conselho do grande Horacio — m rebus ancjuüis 
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animosus alque forlis appare. —Padre Anlonio Fran- 
cisco Arêas. » 

O padre Arôas seguio do Rio Grande do Norte 
para o Recife com o firme proposito de levantar, de 
fado, os interdictos illegaes sob que permanecião al- 
gumas egrejas daquella capital, lamentando que o 
clero da diocese se achasse humilhado pelo temor de 

' ■ penas illegitiinamente comminadas, e illegalmente im- 
postas pelo governo episcopal. 

Apenas chegou ao Recife, não fez esperara sua 
iniciativa energica e firme, 

Já era para admirar, que tantos clérigos, a quem 
repugna o despotismo dos bispos e contra o qual se 
queixão amargamente, estacassem ante a ameaça des- 
sas penas e de outras igualmente absurdas, desde que 
se vião abandonados pelo governo imperial. 

A convicção em que está, de que são válidos, 
segundo as leis da Egreja [Concil. Trid.J, todos os 
actos religiosos que não dependem de jurisdicção es- 
pecial, mas que decorrem das ordens de clérigo, o 
determinou a pôr em pratica sua reacção, desde o 
momento em que foi ferido por uma suspensão ar- 
bitraria. 

Manifestações diversas lhe fôrão feitas por mui- 
tos padres, que o aooroçoárão e lhe declarárão que 
em chegando sua voz levanlarião a cruzada revolu- 
cionaria ! 

Tem recebido do publico do Recife as mais sig- 
nificativas provas de adhosão pelo sou procedi- 
mento. 

Os templos, que se achavão interdictos, fôrão 
por elle abertos á concurrencia dos fieis, e tem sido 
frequouíados pela população de todas as classes e 
condições, que se exhibe como sequiosa dessas prati- 
cas do culto, alheias ao fanatismo e aos caprichos. 

Foi nomeado capellão da irmandade do Nossa 
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Senhora da Soledade, segundo nos iuformão; e outras 
irmandades o tem procurado para o mesmo fim. 

Consta que outros sacerdotes pretendem unir-se 
ao padre Aróas para auxilial-o. 

A população do Recife acolheu, pois, o padre 
Aréas com o maior enlhusiasmo. 

Os leitores se convenceráõ disto atlendendo ás 
seguintes noticias que cxtrahimos dosjornaes de Per- 
nambuco; 

Do Jornal do. Recife de 14 de Maio proximo 
passado) : 

« O Sn. padre Áreas. — No vapor Ipojuca, 
chegado hontem dos portos do Norte, veio o Sr. pa- 
dre Antonio Fiancisco Arêas, que, como sabem os 
leitores, não se conformou com a ordem de suspen- 
são ex-informata conscientia com que o mimoseou o 
aclual Sr. governador do bispado padre Medeiros. » 

Do mesmo jornal : 
« Egreja da Soledade. — Hontem, ás 11 horas 

da manhã, celebrou missa na egreja da Soledade o 
Sr. padre Arêas. 

« O templo estava cheio do pessoas de todas as 
classes sociaes, que com o maior silencio e respeito 
ouvirão as palavras, que antes de subir para o altar 
lhes dirigio o sacerdote, o assistirão em seguida ao 
santo sacrifício. 

« Quando este terminou forão quasi todas as pes- 
soas presentes felicitar o Sr. padre Arêas. » 

Do Diário de Pernambuco de 17 : 
O Sr. padre Áreas. — Infornião-nos que este 

sacerdote, ha pmicos dias chegado a esta cidade, 
procedente do Rio Grande do Norte, não obstante 
estar suspenso de ordens pelo seu superior, celebrou 
hontem o santo oííi-io da missa na egreja inlerdicta 
da Soledade. » 

Do mesmo Diário de 21 ; 
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« Missa. — A's 8 horas da manhã dos dias 
santiíicados e domingos haverá missa na egreja de 
Nossa Senhora da Soledade. » 

Do mesmo Diário de M ; 
«Padre áreas. —Este sacerdote celebrou no 

sabbado missa solemne, na egreja da Conceição dos 
Militares, com assistência de grande concurrencia de 
fieis. Durante o acto locou uma banda de musica. Ao 
sahir do templo foi o Revm. acompanhado até á casa 
por crescido numero de pessoas. 

« Hontem celebrou elle na egreja da Soledade.» 
Do Jornal do Recife de ÜH; 
Conceição dos militares. — Nesta egreja, uma 

das interdictas pelo bispo frei Vital, cantou missa no 
sabbado o Revd. Sr. padre Arêas. 

Apezar de ser dia de trabalho, estava o templo 
litteralmente cheio de pessoas de todas as classes so- 
ciaes, que assistirão ao santo sacrifício com o maior 
respeito e acatamento. 

« Uma musica de orchestra acompanhou o acto 
como de costume. 

« Uma outra musica militar tocou antes e de- 
pois. 

« Entre as pessoas presentes estavão muitos of- 
íiciaes dos differentes corpos de linha. 

« Acabada a missa foi o Sr. padre Arêas acom- 
panhado até sua casa, na rua do Livramento, por 
mais de 300 pessoas, 

« Ahioute houve uma ladainha, que attrahio 
bastante concurrencia. » 

Do Diário de Pernambuco de 25 : 
« Missas, — Na egreja do Nossa Senhora dos 

Militares, haverá missas nos dias terças e sabbados, 
ás 8 horas da manhã. » 

Do mesmo Diário de 26 : 
« Ereguezia da Boa Vista. — Amanhã, ás 9 
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horas do dia, ha missa solemae na matriz dessa fre- 
güezia, tocando uma banda de musica militar, antes 
e depois do acto. » 

Do Jornal do Recife de 116 ; 
« Sacramento da matriz da Boa Vista. — Esta 

irmandade manda amanhã, ás 9 horas do dia, cantar 
uma missa pelo Revd. padre Aréas em honra do seu 
orago, tocando antes e depois do mesmo acto, duas 
bandas do musica marciaes. » 

O que o governo imperial não teve coragem de 
fazer executar, praticou um simples padre, que, com 
dignidade, repellio a mais insólita agressão do epis- 
copado rebelde. 

O governo do imperador succurabio ante o non 
possumus de frei Vital. 

O padre Arôas, mais corajoso do que o governo, 
tomou sob sua única responsabilidade o levantamento 
pratico dos interdictos, e assim deu força ás leis do 
paiz. 

Quanto vale ter nobreza de caracter! 
Entretanto, é mister confessar, tudo isto manifesta 

que nos achamos sob a pressão da mais infrene amr~ 
chia imperial. 

Rio de Janeiro, ã do Junho de 1873. 

P. S.—Offerecemos aos nossos leitores o bem 
elaborado artigo editorial que a respeito do compor- 
tamento do padre Ârêas se ló no Jornal do Recife: 

A REUGIÀO DO ESTADO. 

« Em outra parte desta folha publicamos um ar- 
tigo do Revd. padre Arôas em que expõe ao publico 
a sua actual condição perante a invasão jesuitica, quo 

conseguio dominar a Igreja brazileira. 
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« A religião calholica apostólica romana, decla- 
rada pela constituição como religião do Estado, acom- 
panhada da condição legal e obrigatória do placet, sem 
innovações, professada pelo clero nacional, e por elle 
representada éo que chamamos — a Egreja brazileira. 

« Ora, se a Egreja brazileira é o catholicismo, 
caracterisado com o placet e sem innovações, — só" 
mente essa Egreja pode ser tida e mantida como religião 
do Estado. 

« Se uma parte do clero nacional acha-se infeliz- 
mente seduzido pela propaganda estrangeira do jesui- 
tismo, e deixa-se arrastar pela milícia da cúria romana, 
que invadio, ha certo tempo, o solo brazileiro, é essa 
sem duvida a fracção dissidente da religião do Estado. 

« O governo do Brazil não pôde tolerar que os 
delegados da cúria romana, propagandistas do jesui- 
tismo, dominem as posições officiaes da Egreja brazi- 
leira . 

« Cumpre-lhe, é certo, ser tolerante para com 
todas as crenças (pois que é essa a doutrina constitu- 
cional, sem prejuízo da liberdade plena da consciência 
e do culto); mas tolerar que occupem as posições 
officiaes da Egreja brazileira, em nome da religião do 
Estado, aquelles exactamente que movem contra ella 
guerra encarniçada, guerra sem tregoa, guerra atroz, 
guerra de morte,—é cousa que não deve, nem pôde 
o governo brazileiro continuar a fazer. 

« A religião do Est< do não é somente o catholi- 
cismo, acompanhado do placet; é mais particularmente 
ainda o catholicismo sem os novos dogmas, cujas pro- 
clamações ou declarações não forão placitadas no im- 
pério. 

« O clero nacional está adstricto a estas condições, 
se quer auferir as vantagens que lhe oferece a reli- 
gião do Estado. 

« Os catholicos que não querem o placet consti- 
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tucional, e que sacrificão aos novos dogmas do roma- 
nismo e ás ímllas e prescripções da cúria os direitos 
civis e as instituições do império do Brazil, não repre- 
sentão a religião do Estado. O clero que permanece 
nesse terreno tem ipso fado renunciado ás vantagens 
que o Estado proporciona ao clero da sua religião. 

« O Rev. padre Arêas, e com elle tantos outros 
que estão sendo opprimidos pela manopla do conquis- 
tador romano, conservando-se fieis á religião de Jesus 
Christo, guardando nos actos do culto o ritual romano, 
obedecendo ao direito soberano do placet, e não accei- 
tando o dogma da infallibidade do ex-rei de Roma, 
nem outro, emquanto a sua proclamação, oficialmente 
transmittida ao governo do império, não fôr por este 
placitada, e emquanto estiverem convencidos de que 
todas as innovações introduzidas na primitiva religião 
de Jesus Christo são apocryphas, como adulterações 
da sã doutrina do Mestre, esses sacerdotes são os re- 
presentantes da Egreja brazileira, os únicos que pro- 
fessão a religião do Estado. 

« E' preciso sacudir esse jugo aviltante do jesui- 
tismo, que escravisa a consciência do alto clero do 
Brazil, como de outros paizes da America e da Europa. 

« Ou a constituição do império ou as bullas do 
ex-rei de Roma. » 



IV. 

A doutrina dos ultramontanos dff senado. — A theoria da soberania do povo. 
— O senador Pompeu e o direito de padroado.- Analyse do discurso res- 
pectivo — O padre Bartholomeu da Rocha Fagundes.—Boatos de perdão 
dos bispos.— Novo manifesto do padre Antonio Francisco Aréas. 

« Os bispos são superiores ao governo ! » 
«As leis poütiras do paiz são subordinadas ás 

leis da Egroja romana ! » 
«As leis políticas, as constituições dos Estados, 

só podem ser cumpridas, só devem ser respeitadas 
quando ao Vaticano aprouver! >> 

« A soberania do povo é subordinada á sobera- 
nia do papa! » 

Estas arrojadas proposições tem sido aventura- 
das no senado brazileiro, até por senadores que se 
proclamão grandes liberaes, e chefes do partido cuja 
divisa é —- Democracia ! 

E' zombar do bom senso publico, se não é a 
manifestação a mais evidente de perturbação das fa- 
culdades inlellectuaes. Impostura ou alienação men- 
tal, perversidade ou profunda ignorância. 

Lamentamos que brazileiros, por alguns títulos, 
distinetos, assim allucinados por obcecado espirito de 
partido, por tal modo posterguem os seus deveres 
e tão descommunalmente abusem do mandato que 
lhes foi confiado. 

llepresenlantes do povo, creados pela soberania 
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nacional, a cuja única e principal auctoridade devem 
ser subordinados, revollão-se, entretanto, contra ella, 
procurão aniquilai-a sujeitando-a a um poder estra- 
nho, e a sacriiicão aos planos políticos de uma in- 
fallibilidade imbecil. 

Liberaes do absolutismo, democratas de uma 
auctoridade arbitraria, patriotas de patria alheia, pre- 
tendem abysmar o paiz no mais insondavel despo- 
tismo, o despotismo da tiara, o despotismo romano, 
o ultramontanismo infrene, cujo desideratum é so- 
mente o de dominação universal. 

Custa a crêr! 
Só a presente anormal situação política do Bra- 

zil podia levar a misérias taes. 
Quando o systema do governo de um povo se 

acha radicalmente desvirtuado ; quando o primeiro de- 
legado da nação se diz imperanle por graça de Deus; 
quando o que deve vir do povo, o só do povo fica 
dependente apezar da vontade arbitraria e caprichosa 
de um homem, quando a dignidade nacional ó ar- 
rastada até auto qualquer Tejedor ; ^—o que é pro- 
clamar cada um o seu paradoxo, o que é arvorar o 
erro em verdade, o que é mentir sob a auctoridade 
das santas escripturas, o que é sophismar in leeen- 
temente as mais puras doutrinas, o que ó ser libe- 
ral abraçado com o Syllabas, o que é sacrificar as 
leis do Estado aos caprichos de um pontificado schis- 
matico e herectico ? 

Quatro senadores, anteriormente combatentes em 
campos oppostos (uns progressistas, outros retrógra- 
dos) se congraçárão, entretanto, sob a bandeira do 
novo codigo de Roma 1 

Trocárão a sua carta de cidadãos brazileiros 
por um insignificante diploma de domésticos de Pio IX! 

Sob a capa da religião occultão a sua crimi- 
nosa coadjuvação ao ultramontanismo! 
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No seu empenho, não ó a verdade que lhes 
serve. 

Com todas as forças de suas puras intenções in- 
cutem no espirito do povo quantas monstruosidades 
lhes convém, para o redusirera, afinal, á mais ab- 
jecla escravidão 

Abstrahindo de todas as prescripções conslilucio- 
naes que subordinão a certas regras e limites a 
instituição de uma religião do Estado, abstrahindo 
calculadamente da liberdade de cultos, do direito de 
beneplácito, da sujeição legal da auctoridade eccle- 
siastica á auctoridade civil, para assim darem valor 
ás despoticas determinações do Vaticano, posterior- 
mente adoptadas, pretendera que por ser a religião 
catholica apostólica romana a auctorisada, deve a 
nação sugeitar-se cegamente, aos decretos do pontifi- 
cado, mesmo quando sejão estes diametralmente op- 
postos á lei que a adopta 1 

E porque se emmaranbào em seus proprios e 
insidiosos argumentos, e cada vez mais se confundem 
ante a verdadeira idéa de soberania nacional, pro- 
clamão a velha, sediça, repugnante e já derrocada 
doutrina do direito divino, refugiando-se no famoso 
omnis potestas a Deo, ao qual dão a mais repugnante 
applicação 1 

Que idéa fazem esses bons cardeaes da soberania 
do povo? 

Se a conhecem, procedem de má fé, procedem 
com perversidade. Se a ignorão, porque não se dão 
ao trabalho de a estudar? 

A ignorância ou a perversidade dos homens de 
Estado só produz a decadência dos povos. 

« A noção de soberania comprehende dous ele- 
mentos essenciaes, como diz um notável jurisconsulto 
calholico, — a existência da sociedade e a necessi- 
dade de um poder que a dirija e defenda. » 
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Se Deus creou o homem para a sociedade, fa- 
cultou-lhe ipso fado os meios de dirigil-a. Disto se 
deduz que—logo que uma sociedade se augmenta, se 
fixa sohre o solo, multiplica os seus interesses, e se 
aperfeiçoa, se constilue Estado ou nação. 

Desde logo estabelece uma auctoridade suprema, 
de qualquer denominação que seja, encarregada de 
manter as regras que são constituídas, e que se tra- 
duzem nas leis que a mesma sociedade adopta, e 
sob as quaes se organisa. 

Taes são as condições supremas, indispensáveis, 
que constituem a soberania. 

Se o omnis poleslas a Deo podesse ser applicado 
a estabelecer um poder de direito divino, como alei- 
vosamente pretende o ultramontanismo, e isto para 
dar ao chefe de sua Egreja, ou antes ao seu partido 
político, a auctoridade suprema no mundo , só uma 
natureza particular de governo podia ser admit- 
tida. 

Entretanto, o poder social, inherente a toija ag- 
glomeração de homens, existe tanto era uma republica, 
como em uma monarchia. 

A pretenção estúpida do pontilicado romano —do 
sou predominio sobre todos os poderes da terra — 
assenta em um principio falso, o de que — os reis 
ou chefes de Estado são apenas depositários da so- 
berania de Deus. 

Uma lal filigrana, porém, se desfaz á mais sim- 
ples analyse. 

Se tal principio fosse verdadeiro, era conseqüên- 
cia que os chefes de Estado só por Deus podião ser 
reprimidos, e jamais scrião depostos legitimamente 
pelas nações. 

Esta conseqüência monstruosa, desmentida pela 
historia, basta para derrocar radicalmente a theoria 
especulativa da legitimidade do invocado direito divino. 
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Os povos, cujos chefes são electivos, como nas 
republicas modernas, e como fôrão os francos nos 
primeiros séculos de seu estabelecimento, certamente 
que não se subordinão a essa estupenda doutrina. 

Nas mouarchias hereditárias, as revoluções, mui- 
tas das quaes tem sido não só sanccionadas, como 
largamente acoroçoadas pelo pontificado romano, 
tem extinguido dymnasiias substituídas por ou- 
tras, com assentimento dos povos, o muitas vezes 
sob a pressão de governos estrangeiros. 

Os políticos e os theologos tom sustentado o 
direito das nações de mudarem a ordem das succes- 
sões ao throno, e de substituírem um rei por outro. 

A Inglaterra por mais de uma vez tom usado 
desse direito, e, nos paizes calholieos, Roma tem 
muita vez aconselhado e intrigado no intento de o fazer 
eítectivo. 

E' pois, fundados na historia, que todos os pu- 
blicistas philosophos estão de accôrdo quanto ao po- 
der de onde emana a soberania. 

Puffendorf, reconhecendo que o principio de sobera- 
nia reside na nação, declara que — «a auctoridade dos 
reis só é legitima se vem do consentimento do povo. » 

Yalel condemna, como injuriosa á humanidade, 
a opinião dos que considerão como regular, que a 
realeza seja objecto de successão ; e diz que — <.< se 
a nação conhece que o herdeiro do throno é um so- 
berano pernicioso, pode prival-o da realeza e ex- 
cluil-o do governo. » 

A theoria da soberania do povo é, portanto, ina- 
balável, quer ante a historia, quer ante a natureza 
da instituição social. 

A origem celeste attribuida á chamada sobera- 
nia do papa, ainda tem sido mais fatal á humani- 
dade do que a pretendida legitimidade do direito 
divino que se arrogavão as antigas monarohias. 
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A invenção dessa origem celeste só teve, e ain- 
da tem, um fim—o que convém á política do pon- 
tificado, sustentada agora no senado brazileiro pelo 
liberrimo chefe do parlido liberal, o Sr. conselheiro 
Zacarias! Essa invenção serve para dar valôr ao ar- 
tificial fundamento da repugnante pretensão do poder 
chamado espiritual, de estabelecer-se sobre todos os 
poderes dos Estados e constituir-se o único soberano 
na terra. 

Essa condemnada pretensão perturbou descom- 
munalmente a idade media, e, até o presente, pe- 
turba todos os paizes christãos. E' fonte da anarchia 
dos povos e constitue os governos, que a supportão, 
anarchicos e prejudiciaes, como entre nós presente- 
mente se observa. 

Essa pretensão, pois, tem sido permanentemen- 
te combatida, está para sempre condemnada, e defi- 
nitivamente proscripta, por todos os governos que se 
amparão lealmente na soberania das nações. 

«A pretensão romana da origem celeste e da 
delegação divina ao papa, se funda, diz o juriscon- 
sulto a que acima nos referimos, para manutenção 
do uma Egreja do Estado e da supremacia de seus 
ministros sobre toda outra auctoridade, na confusão 
calculada do sentimento religioso e das idéas religio- 
sas, com a organisação do culto religioso, da sanc- 
ção religiosa da moral, com a existência independen- 
te do direito natural, da noção do justo e do injus- 
to, do ensino do dogma religioso, com o governo dos 
interesses e das conveniências de uma nação. 

«Se a pretendida soberania do poder espiritual 
é legitimamente fundada, porque é que uma religião 
a considera sua única propriedade, e com exclusão 
de todas as outras ? Como uma religião de Estado 
se poderia conciliar com o incontestável direito de 
liberdade de consciência ? 
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«Combatemos, portanto, essa extemporânea - 
subversiva doutrina como funesta ao socego publico, 
e fatal á mesma religião. » 

Frank, no seu Diccionario de Sciencias Philo- 
sophicas, combate vigorosamente essa insidiosa pre- 
tensão do pontificado. 

Paul Janet, na sua Historia da Philosophia mo- 
ral e politica, combate-a igualmente, o narra as sin- 
gulares vicissitudes do omnis potestas a Deo, invoca- 
do, no principio, em defesa da soberania temporal, 
e contra os canonistas que suslentavão a omnipoten- 
cia do poder sacerdotal. 

E' material para toda a obra, e de que a insidia 
e perversidade da Egreja romana so tem aproveitado. 

Esta omnipotencia, já destruída pela historia e 
pela razão, repugnante á dignidade dos povos, origem 
da tristíssima divisão do christianisrao, aniquiladora da 
paz e do socego publico, e anarchisadora de todo o 
catholicisrao, é, ainda agora, sustentada na tribuna 
do senado, e, o que mais admira, por senadores que 
se dizem liberaes, especialmente por um que é con- 
siderado na qualidade de chefe do partido democrático! 

A tanto tem chegado a animosidade desses do- 
mésticos de Pio IX, desses liberrimos contradictores da 
liberdade de consciência, da de cultos, da indepen- 
dência do Estado e de sua autonomia politica, que 
até contra toda a evidencia jurídica, negam o direi- 
to de padroado, pretendendo privar o poder civil de 
direitos, aliás indispensáveis por bom da segurança e 
garantia dos cidadãos! 

Mas, tal é a monstruosidade da negação desse 
direito, tal a ignorância ou má fé com que é ella 
sustentada, que vimos com prazer que, um desses 
senadores, o Sr. Zacarias, não teve a coragem de a 
defender, apezar do que em seus anteriores discursos 
asseverara. 
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S. Ex. confessou afinal a procedência e necessi- 
dade do direilo de padroado, confessou que é indis- 
pensável essa preponderância do poder civil sobre o 
poder da Egreja; S. Ex. derrocou com esta sua nova, 
mas feliz proposição, todo o castello engenhoso que 
com tanto esmero, quanta habilidade, ha mais de dous 
annos se empenha em estabelecer. 

Desde que, ante as necessidades sociaes, se ad- 
mitte o direito de padroado, estabelece-se a supre- 
macia civil em todos os negocios do Estado e sem 
excepção. 

A omnipotencia do papa, desde que admitte uma 
excepção, perde todo o valor, e manifesta-se, como 
ella é, uma impostura inqualificável. 

O Sr Cândido Mendes é mais conseqüente, por 
que, papista sem reserva, dá tudo, tudo (!) ao seu 
rei de Roma e demitte de todos os direitos a socie- 
dade civil em que vive, e que lhe liberalisou no 
senado a cadeira de onde advoga infrenemente Iodas 
as pretensões ullramontanas. 

A divergência, portanto, entre os domésticos do 
papa, se manifesta já. 

Nós o esperávamos. 
Contávamos sempre que o Sr. Cândido Mendes, 

que não tem pretensões a ministro, mantivesse as 
suas boas relações com Antonelli, e cada vez mais 
primasse em obséquios ao seu divino pontífice. 

Esperávamos também que o Sr. Zacarias não 
permanecesse na sustentação de paradoxos repugnan- 
tes com o seu talento. 

E, digamol-o com franqueza, a sua declaração 
ultima, em favor do direito de padroado, é o pre- 
nuncio de sua subida ao poder, a despeito de todas 
as suas declarações. 

Se isto acontecer terá o paiz de maravilhar-se 
da arrogancia e altivez cora que fallará S Ex. a esse 

5 
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mesmo Pio IX, de quem, com o maior acatamento 
e humilissima cortezia, se serve agora para seus fins 
políticos. 

O tempo justificará quanto acabamos de dizer. 
Sobre o direito de padroado, o douto Sr. senador 

Pompeu, sem embargo do seu caracter de sacerdote, 
e sem receio das fúrias romanas, manifestou nobre- 
mente o seu pensamento, 

Não pôde ouvir silencioso as heresias políticas e 
religiosas, que tão abundantes tem sido nas ultimas 
sessões do senado. 

S. Ex. sustentou, no seu modo de considerar a 
questão, que esse direito é muito legitimamente exer- 
cido pelo governo imperial. 

Encarou o assumpto pelo lado do direito positivo, 
chegando até a argumentar com a prescripção em 
favor do poder temporal, no uso e posse desse di- 
reito. 

Procurou, nesse terreno, a origem nas leis por- 
tuguezas e nas concordatas; e, attendendo aos ter- 
mos em que a constituição auctorisa a Egreja do Es- 
tado, dando á expressão continuará a devida intel- 
ligeucia, chegou á demonstração perfeita da sua 
these. 

O notável discurso de S. Ex. foi, entretanto, 
interrompido freqüentemente por apartes inqualificáveis, 
com os quaes os cardeaes do senado procurárã • arre- 
dal-o da calma com que discutia. 

« O padroado, disse um, é um costume despo- 
tico! » 

« As attribuições conferidas pela constituição, 
nessa matéria, disse outro, ficarão dependendo do 
consenso da santa sé I » 

« Prescripção, disse o primeiro, não é a origem de 
nenhum direito ! » 

E com taes dislates supposérão os contradictores 
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do Sr. Pompeu responder á argumentação vigorosa 
que este empregou, e que não podia ser melhor de- 
dusida, tomada a questão do terreno em que elle a 
collocou. 

Um reparo, porém, não podemos deixar de fazer 
relativamente a esse notável discurso. 

Se bem entendemos algumas proposições de S. 
Ex. parece-nos, que considera elle o direito de pa- 
droado como originado de uma certa legislação, bem 
como de concessão-da santa sé, tanto que argumen- 
tou com a prescripção a favor do Estado. 

Se é assim, divergimos radicalmente de S. Ex. 
nessa sua apreciação. 

Esse direito, como outros semelhantes, e que 
todos em um só se confundem, não vem de lei es- 
tranha, não vem de costume, não foi adquirido por 
prescripção, e menos depende do vontade ou consen- 
so da entidade denominada santa sé, que, conforme 
o estupendo, dogma inventado no Vaticano em 1870, 
quer dizer papa e simplesmente papa. 

O direito de padroado, como o de beneplácito 
e o de prover contra as injustiças praticadas por 
auctoridades ecclesiasticas, são essencialmente políti- 
cos. 

Os direitos políticos são constituídos pela nação, 
c não dependem senão da vontade do povo, que os 
delega. 

Taes direitos vera, portanto, direota e unica- 
mente da soberania nacional, e sem dependência ab- 
solutamente do consenso de quem quer que seja, 
estranho á mesma soberania. 

A supremacia dos poderes políticos do Estado 
sobre todos os poderes, inclusive o ecclesiastico, é 
de direito publico, não depende do consenso da cú- 
ria romana, e nem se estabelece pelos meios jurídi- 
cos do acquisição por prescripção, por quanto esta 
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presuppõe direito de outro, perdido por abandono de 
posse em ura determinado lapso de tempo, e o que 
dimana directa e positivamente da soberania da na- 
ção, vigora, por si mesmo, independente de circums- 
tancia ou vontade estranha. 

Na caprichosa questão da Egreja com o Estado, 
as duas escolas que se combatem não podem dei- 
xar de ser radicaes ambas. Nellas não se admitte 
meio termo, porque o meio termo é a contradicçâo. 

Ou direito soberano da nação, ou direito divino. 
Entre um e outro não ha talento que se possa man- 
ter, porque entre um e outro só o convencional pode 
existir, e o convencional, neste caso, desde que de- 
pende de concessões reciprocas e de quebra mutua 
de faculdades, prerogativas, e direitos, torna-se por 
isso insustentável. 

Do que emana da soberania nacional ninguém 
pode dispôr, e o que, na íiligrana romana é de di- 
reito divino, deve por isso mesmo ser inalienável. 

A nossa escola é a do direito soberano da na- 
ção, direito absoluto e sem restricção, direito único, 
que regula a sociedade que a compõe, direito ao 
qual todas as relações sociaes se devem subordinar. 

A legitima escola liberal, a que professa por seu 
dogma essencial e imprescindível a — democracia—- 
não pode ser outra. 

Só é soberano o poder na sua maior extensão, 
aquelle do qual todos os outros se originão, que 
preexiste a todos, que subsiste ainda quando todos 
os outros se extingão. 

A soberania não pôde, portanto, residir em ura 
só indivíduo, mas na sociedade; não em um só ci- 

dadão, e sim em toda a nação. 

Deste principio decorrem os dons grandes axio- 
mas fundamentaes do direito publico e internacional: 
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— Que cada povo é senhor em seu paiz.— 
Que ninguém pôde ser senhor em paiz alheio. 

E', pois, fundado nestes incontestáveis prin- 
cípios, que não admittimos que o direito de padroado 
o outros eminentemente políticos, dependâo de legis- 
lação estranha, ou do consenso do pontificado romano, 
o qual está no rigoroso dever de acatar os direitos 
soberanos de todas as nações catholicas, não po- 
dendo postergal-os por qualquer modo, sem a mais 
inaudita arbitrariedade e insupportavel despotismo. 

E porque o pontificado, segundo os fundamentos 
em que se suppõe firme, e que são aliás falsissimos 
e insustentáveis, não queira reconhecer a soberania 
das nações catholicas, c ao contrario se aítribua, e 
a si só, todo o poder do mundo, cumpre arredal-o 
de todas as relações políticas dos povos, e isto não 
se poderá conseguir senão com a separação da Egreja 
do Estado. 

E' por nutrirmos esta inahalavel convicção que 
temos energicamente censurado o governo do impe- 
rador, que sem norte, e sem sciencia, tem-se com- 
portado na questão religiosa, agitada no Brazil pelos 
bispos rebeldes c seus agentes, os jesuítas e ultra- 
montanos, de um modo equivoco e repugnante, fa- 
zendo e desfazendo, ordenando e sendo impunemente 
desobedecido, e emfim unarchisando tudo. 

A paciência publica, a resignação do nobre cloro 
brazileiro, sacrificado pelo governo a Uoma, achão-se 
esgotadas. 

Já demos aos nossos leitores noticia do que ora 
occorre era Pernambuco, relativamente ao padre 
Antonio Arêas. 

O Jornal do Commereio deu-nos mais, sobre o 
mesmo assumpto o seguinte: 

« Diz o Jornal do Recife n. 29, que o padre 
Bartholomeu da Bocha Fagundes, da capital da pro- 
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vincia do Rio Grande do Norte, e que, ha dons 
annos fôra suspenso de ordens ex-m for mata cons- 
cientia, tem alíi celebrado missas e administrado os 
sacramentos e dispõe-se a continuar no exercício do 
seu ministério. » 

A reacção progride e o povo acompanha os pa- 
dres perseguidos pelo episcopado. 

Eis o resultado da inércia criminosa do governo, 
e da petulância inqualificável dos bispos! 

O que fará o governo? 
O tempo manifestará os planos imperiaes. 
Corre nas altas regiões, que attendendo a que 

Pio IX nada concederá para o Brazil em relação á 
questão religiosa, (agitada por elle mesmo) em quanto 
os dons bispos, ora condemnados, não forem resli- 
tuidos ás suas dioceses, o imperador, sujeitando-se a 
esta inqualificável imposição, concederá no dia anni- 
versario nataticio da princeza imperial (29 de Julho) 
o perdão a esses dons atrabilarios bispos, os quaes 
voltarão para os seus bispados victoriosos da sua de- 
sobediência ás leis ! 

Humilhada assim a soberania nacional, ficará o 
Sr. Araguaya habilitado a solicitar do santo padre o 
perdão para os que por elle também estão condem- 
nados ! 

Será verdade? 
A repetição da clemência imperial será mais uma 

innovaçáo no systcma do governo do império. 
O poder moderador, que não tem limites na pra- 

tica em suas attribuições, se manifestará assim em 
maior esplendor de absolutismo. 

O poder divino do papa e o poder do rei por 
graça de Deus se harmonisarão. O Sr. Rio Branco 
ficará sendo bom maçou e os dous bispos condemna- 
dos excedentes funccionarios do Estado! 

Como tudo isto será edificante ! 
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Não nos atrevemos a aventurar uma negativa a 
essa noticia. 

Tal é a falta de critério, o pouco zelo pela di- 
gnidade da nação, como todos os actos do governo 
imperial o manifestão, que não nos arriscamos a du- 
vidar de que um erro tão revoltante, escandaloso e 
grosseiro seja praticado. 

De ha muito sua altesa a princesa imperial so- 
licita de seu pae esse favor. Ella o obterá, talvez 1 

E o Brazil? 
Passará pelas forcas caudinas de Roma, será 

coagido a pedir perdão aos seus algozes, será mais 
uma vez aviltado ante os paizes cultos! 

E o seu governo ? 
E' constitucional representativo ! 
Quanta mentira ! 
Quando quererá o povo brazileiro elevar-se á 

altura da sua soberania ? 
O que faz o partido liberal do Brazil ? 
Aguardará as ordens do seu chefe, o Sr. conse- 

lheiro Zacarias ? 
Proh pudor! 

Rio de Janeiro, 11 da Junho de 1875. 

P. S. — O Jornal do Recife transcreveu em suas 
columnas o manifesto dirigido pelo Sr. padre Arêãs 
ao publico. 

Aos nossos leitores olforecemos em seguida esse 
manifesto digno sem duvida da maior attenção : 

« As armas jesuiticas ainda se afião na sua tene- 
brosa officina, apezar de já terem de alguma maneira 
perdido aquella tempera terrível com que cortavão a 
principio aos que se oppunhão denodadamente aos 
seus embustes e mentiras': a traição, esta arma infa- 
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me, tão apreciada por entes tão abjectos, é ainda 
hoje o meio de que se servem para conseguir o seu 
impossível triumpho, sem se lembrarem de que o ver- 
dadeiro catholico treme e se horrorisa quando os ouve 
dizer que são também catholicos; entretanto, confiados 
sempre em Satanaz, miserável amparo para os desgra- 
çados, hoje como desesperados se lanção para todos os 
lados ferindo aos verdadeiros catholicos, como cães 
hydrophobicos, que tudo querem estragar com o seu 
pestifero contacto. 

« Eu fui uma das suas victimas; e a não ser a 
prevenção com que por entre elles sempre andei esta- 
ria seguramente canonisado, embora aos olhos dos ho- 
mens de bem, e em face das lettras sagradas, estivesse 
feito o opprobio da humanidade e o escândalo do evan- 
gelho. Nunca serei jesuíta, e nem quero ser maçou, 
tem sido esta a rainha linguagem desde o principio 
de tão desgraçada luta até esto momento, assegurando 
sempre que para sustentar este sentimento chegaria ao 
sacrifício com o riso nos lábios por ter a consciência 
tranquilla. Os tempos corrérão 0 quando esperava, que 
se não lembrassem de mim, foi quando também se 
lembráiãode ferir-me, aproveitando a melhor occasião 
por terem um celebre padre Medeiros feito governador 
do bispado, apezar de não ter habilitações nem para 
sacristao de alguma matriz, cujo parodio fosse zeloso. 
E porque se levantárâo os jesuítas contra mim? Por 
não ser jesuita e ler baptisado crianças com padrinhos 
raaçons. Questão miserável 1 

« Ora, sabendo e conhecendo eu que em todos os 
bispados, ou antes em muitos bispados do Brazil, não 
tem havido tal privação, vendo que estes diocesanos 
estão sujeitos ao pontífice, e que continuão em paz e 
harmonia, entendi, como ainda entendo e hei de enten- 
der sempre, que esta privação era uma arma jesuitica, 
para amedrontar o espirito do povo ignorante, tendo-o 
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sempre era collisao. Obrando assim, ainda não contava 
com as iras do mimoso padre Medeiros, julgando que 
elle se entendesse comigo a tal respeito, para eu o cer- 
tificar do meu modo de pensar e dizer-lhe que os seus 
cabos de guerra baptisão também com padrinhos ma- 
çons: assim o fez, e eu o fiz; mas não deixou tardar 
uma suspensão, a qual lhe devolvi por inútil, conti- 
nuando a fazer o que posso e devo fazer pelas ordens 
que me unirão perpetuamente, e para sempre, á causa 
de Deus e da religião, o não á causa de Satanaz, ou 
dos jesuítas, como julgaria talvez o padre sertanejo. 

« Nunca em minha vida pensei, que tendo mais 
ou menos trabalhado para conquistar uma posição, que 
me habilitasse a ser util ao meu proximo em face da 
religião que mo foi ensinada por meus paes, tivesse 
de passar pelo desgosto do ver a santidade deste prin- 
cipio calcada aos pés pelos aventureiros e especuladores, 
que não contentes de polluirem a si proprios, vão ainda 
poliuir e fazem polluir os sentimentos mais nobres e ge- 
nerosos que se podem aninhar no coração do homem. 

« Não importa se o novilhote bravio das regiões 
dos sertões, doudeja espumando quando vae para o 
mercado, e o aguçado ferrão do conductor o faz gemer 
sem ipuito trabalho; portanto declaro com toda a 
coragem, que não me amesquinhou a suspensão como 
julgou o padre Medeiros, porque não tendo eu crime 
e nem defeitos em que cila se fundasse, está claro, 
que não pôde produzir eífeitos, e não produzindo os 
efíeitos continuo muito satisfeito na minha vida do 
altar, até que um dia a Providencia se amercie de 
inspirar ao governo do meu paiz o meio de salvar a 
religião do Jesus Christo, tão pisada e vilipendiada 
pelos santarrões especuladores, já que estou desenga- 
nado de que da Egreja actual appareça um paradeiro. 
Embora seja chamada a força do governo para me 
conterem e não celebrar, por estes tartufos que não 
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querem que o governo os contenha em seus excessos 
e sim que o governo castigue a mim que me opponho 
a elles, com a mâo nos evangelhos e a consciência 
em Deus. Pequeninos, mil vezes pequeninos, são os 
jesuítas brazileiros, porque nem ao menos se con- 
doem do estado em que collocárão as cousas sa- 
gradas, que tão bem marchavão em sua patria, esta 
mãe terna que ainda os supporta depois de tantos 
golpes e de tanta indignidade. Pois bem, saiba o 
paiz que eu, o mais pequeno e ignorante do clero 
brazileiro, tão vilipendiado pelos perversos jesuítas, 
serei também o mais corajoso para os repellir como 
me ensina o evangelho, único mestre que hoje acceito 
em tão melindroso estado; ampare-me o governo dos 
golpes da seita perversa, como chefe da nação que 
se estorce nas garras da serpente do Apocalypse, 
que eu afrontarei as fúrias dos leões, não levando 
em conta o grande novilhote que mugia outr'ora nas 
gargantas das serranias. 

« Triumphe somente a lei de Jesus Christo, seja 
ella a única adorada e respeitada e não os segredos 
tenebrosos de uma seita que tantos males tem cau- 
sado ao mundo e aos homens; e para chegar a este 
desejado estado, expor-me-hei a todos os soífrimen- 
tos, porque estou certo de que triumpharei longe 
deste apparato jesuitico, simulacro da religião do 
Golgotha. E a que soffrimentos se exporá um chris- 
tão por deixar os enredos e embustes dos infelizes 
jesuítas? A nenhum, me diz a consciência, portanto 
abraçado com ella seguirei o meu caminho, sem me 
apavorar com as mentiras e infamias dos actuaes 
protectores da religião jesuitica, estes miserrimos es- 
peculadores que não se horrorisâo de a mascarar 
com a religião sublime do Heróe da redempçâo. 

Surjão embora negros e hediondos espectros ca- 
racterisados pela desgraçada seita, que infelizmente 
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se ampara para illudir ao mundo christão, com as 
santas e sublimes tradições do evangelho, que não 
me farão vacillar um só momento, visto como estou 
disposto a não me unir ao desgraçado clero, que le- 
vado pela ignorância e pelo interesse, se curva a uma 
seita indigna, que apagando-lhe no coração os sen- 
timentos nobres e puros, o converte em instrumento 
miserável de perseguição e de infamia, tornando-o 
assim em opprobio e abjecção para sua confusão, já 
que o pudor delle desappareceu desde que foi ser 
jesuíta. São estes os sentimentos que me auimão e 
que baixarão commigo á sepultura. 

«Natal, 17 de Abril de 1875.—Padre Antonio 
Francisco Arêas. » 
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O direito de padroado.— Discussão deste assumpto.— Noticia da apresentação 
do projeeto do deputado Araripe acerca da liberdade de consciência e do 
casamento civil.— O scbisma no Pará e em Pernambuco. 

O que se tem dito no senado sobre a origem e 
valor político do direito de padroado nos obriga a 
tratar ainda desta matéria. 

Os mais bem inspirados nas idéas de liberdade 
religiosa, os que manifestão os mais nobres desejos 
de constituir o Estado em perfeita e real independên- 
cia do poder theocratico, tem, entretanto, se desvai- 
rado, nessa casa do parlamento, quanto á apreciação 
desse direito em relação á sua origem. 

A vacillação dos dons senadores que se pronun- 
ciárão mais livremente na matéria, encorajou os nltra- 
montanos na sustentação da paradoxal doutrina do 
poder universal c divino do pontificado romano, ao 
qual até a própria dignidade sacriíicão. 

Ambos esses senadores considerarão depender o 
direito de padroado de concessão da cnria! E ainda, 
no ultimo discurso que lemos do muito digno e illus- 
trado Sr. Vieira da Silva, vimos que admilte elle 
que esse direito se fundamenta em disposição do con- 
cilio de Trento. 

Os ullramontanos baterão palmas, de contentes, 
obtendo de um notável e real adversário essa con- 
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cessão que os coadjuva no endeosamenlo do que 
elles chamao seu chefe visível. 

Em relação ao discurso do Sr. senador Pompeu 
já dissemos o que pensávamos. O Sr. senador Vieira 
da Silva, excepção feita do fundamento da prescrip- 
ção, ura dos em que aquelle firmou esse direito, con- 
cordou no mais. Admittio a concessão pela sé de 
Roma, corroborando esta doutrina com a auctoridade 
desse concilio. 

Negamos taes fundamentos do direito de pa- 
droado; negamos-lhes a dependência de poder extranho 
ao da soberania nacional, a pedimos permissão aos 
dous nobres senadores para divergir de suas illustra- 
das opiniões, quanto á base que reputamos falsa, e 
que elles dão a esse direito magestatico. 

Dizemos direito magestatico o que é de soberania 
nacional, e independente de qualquer outra vontade. 
Entendão-nos bom os liberaes ultramontanos, que tanto 
nos tem injuriado, attribuindo-nos intenções de esta- 
belecimento no Brazil de um cesarismo, que aliás 
detestamos. 

Quando falíamos em magestade, entendão-nos os 
liberrimos impugnadores da liberdade de consciência 
e de cultos, referimo-nos ao poder soberano da nação, 
poder que, se nas monarchias absolutas reside nos 
chefes do Estado ó porque são elles os únicos dele- 
gados do povo nessa fôrma de governo. 

Não é porque dêmos apreço á opinião com que 
nos tem honrado os poucos liberaes do Syllabus, que 
por ahi se esforçâo para sujeitar a vontade da nação 
aos caprichos de um pontificado schismatico; não ó 
porque na grande questão religiosa, que ora se agita 
no paiz, temamos a sua preponderância, a sua iníluen- 
cia, ou o seu poder; não. 

E' simplesmente para que não illudão elles os 
incautos, que, considerando-os liberaes sinceros, re- 
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putem também sinceras as suas banaes declama- 
cões. 

As condições em que se acha o Brazil, nesta 
questão, são idênticas áquellas em que se achava Por- 
tugal, quando o sábio Alexandre Herculano escreveu 
as seguintes memoráveis palavras, que com a maior 
propriedade applicamos aos nossos famosos liberaes : 

« No meio das nossas misérias moraes, nem pe- 
quenas nem poucas (parece que escrevia hoje no 
Brazil!) a minoria liberal que tem trahid o as suas 
doutrinas, é por mais de um modo insignificante. 

« Seja qual fôr a situação hierarchica desses 
indivíduos, nem o seu prestigio, nem os seus talen- 
tos os tornão demasiado perigosos... 

« Cumpre combater a reacção, não para con- 
vencer áquelles que sempre amárão o passado, e nun- 
ca negociarão com as suas crenças, porque a esses 
respeitamol-os; mas para fortificar na fé liberal os 
tibios do proprio campo, e premunil-os contra osci- 
ladas dos transfugas. » 

Deixemos, porém, esses sinceros apostolos de 
Loyola, esses que se jactão de ser ultramantauos, 
ignorando talvez o que isto signiíica. Entendamo-nos 
com os que lealmente discutem a questão, e que, 
chegando ás mesmas conseqüências que nós, seguirão 
na demonstração da these um caminho que reputa - 
mos irregular, porque amesquinha o direito que re- 
conhecemos, e que manteremos sempre no seu valor 
real e inconcusso. 

Tratemos do fundamento do padroado, que o 
poder civil exerce sobre os negocios da Egreja. 

Se consultamos a historia, ahi achamos provado 
até á saciedade, que esse direito vem directa e im- 

mediatamente da soberania da nação. 
A própria jurisprudência canonica, certamente in- 
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suspeiía em matéria de poder, dá plena e irrecusá- 
vel força á doutrina que sustentamos. 

Os ultramontanos, porém, aquelles que querem 
concentrar na sé de Roma um poder illimitado sobre 
todo o orhe catholico, procurão a origem do direito 
de padroado em concessões da mesma sé de Roma , 
isto é, dão a esta o direito primitivo e real, e affir- 
raão que, por seu livro arbítrio, consentio ella que 
fosse exercido pelo poder civil do Estado ! 

Ha nisto ura sophisma que não resiste á menor 
analyse. Os ultramontanos, para chegarem a tal con- 
clusão, distinguem entre exercício e direito ! 

À tal respeito diz o venerando e eminente Ale- 
xandre Herculano no seu opusculo •—'A reacção ul- 
tramontam em Portugal; 

« Porque se faila no exercício de direito de 
padroado e não nesse direito ? Porque não se diz 
franca e directamente que este resulta das bullas pon- 
tifícias. Não houve ainda animo para irem em linha 
recta ao alvo. Rodeou-se a dificuldade por uma es- 
tratégia pueril. 

« Que é um direito sem o livre exercício desse 
direito? É uma concepção puramente idéal, é nada 
no mundo da realidade . . . 

« A jurisprudência canonica recebida neste reino 
reconhece que a nomeação do prelado pertence ao 
poder civil, c o nosso direito publico, tanto o do 
tempo das monarchias absolutas, como o aclual, re- 
putou e reputa essa prerogativa um dos primeiros 
direitos do imperante acerca das cousas sacras.... 
O padroado, e o seu liberrimo exercício, derivão, 
pois, da instituição política de Portugal, e não de 
bullas do papa e nem de cânones disciplinares da 
Egreja. Se aquella e ainda estes se opposerem, não 
dizemos já ás instituições do paiz, mas simplesmente 
ás leis orgânicas, ou sequer a qualquer lei civil, não 
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serião recebidas, nem terião valor. É para isto que 
existe o praz-rae regio —o exeqmtur. » 

Quem deu ao poder executivo, entre nós, o di- 
reito de nomear bispos e prover os benefícios eccle- 
siasticos e todos quantos delles dimanão? 

Quem, ao mesmo poder, deu o direito de con- 
ceder ou negar (illimitadamente) beneplácito aos de- 
cretos dos concilios, letras apostólicas e quaesquer 
outras constituições ecclesiasticas? 

O papa? Alguma bulla? Algum concilio? 
Não, certamente. Taes direitos achão-se estabele- 

cidos na constituição politica no Art. 102, §§ 2.° e 
U, são direitos soberanos da nação, e absolutamente 
independentes de poder estranho, mesmo do papa 
romano, ou da sua sé. 

A origem, portanto, desses direitos é conhecida: 
e não consta e nem seria possível que na confecção 
da lei fundamental do império fosse consultado o 
suinino pontífice. 

Com que necessidade, portanto, se vae procurar 
a origem do direito de padroado em fontes duvido- 
sas e alheias, quando a temos na letra claríssima da 
constituição ? 

E para fazer ellbctivo esse direito acha-se o po- 
der executivo armado também do que lhe confere o 
§ 15 do mesmo Art. 102. 

Se a constituição estabelece o direito, se o quiz 
effectivo, deixou ao poder a quem o conferio os 
meios necessários para mantel-o e fazel-o respeitar; 
e esses meios não dependem de poder diverso, por- 
que seria isto a annullação do direito. 

O que tem, portanto, a sé de lloma com a acção 
do padroeiro? 

Antiquissimo ó o direito dos chefes dos Estados 
catholicos de elegerem os bispos o proverem os bene- 
fícios ecclesias ticos. 
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Os papas e os concilios tem reconhecido esse 
direito e a elle se hão subordinado. 

O concilio de Orleans (em 549) no canon X es- 
tabeleceu que os bispos de França se não ordenas- 
sem sem preceder licença do rei — cum voluntate re- 
gis a metropolitano ponlifex consecretur. 

O concilio de Aquis-Gran (em 836), reconheceu 
no rei o mesmo direito. 

O concilio Valentino (em 855), a mesma doutri- 
na sustentou, e no canon VÍII, tratando da nomea- 
ção dos bispos, diz:—A gloriosissime príncipe postu- 
letur esl canonicam elcctionem clero et populo ipsins 
civitatis pennittere dignetur. 

O concilio de Toledo (em 081), no canon YI, 
determinou que o arcebispo de Toledo só ordenasse 
áquelles bispos—-quos Regaíis poteslas elegmt. 

O mesmo direito reconheceu o concilio geral de 
Gonstantinopía a Theodoro I, o concilio geral de 
Epheso a Theodoro II. o concilio geral de Calcedo- 
nia ao imperador Marciano, o papa Agapito ao im- 
perador Justiniano, dando como válida e canonica a 
ordenação de Menas, arcebispo da mesma côrte, por 
ler para ella concorrido a vontade do imperador. 

O papa Leão IV pedio ao imperador Lotharío 
licença para ordenar os bispos de Ilieli e de Fras- 
cati. 

O papa Estevão V reconheceu o mesmo direito 
ao imperador Carlos Crasso; e, pedindo-lhe o conde 
Cuido que nomeasse outro bispo, lhe respondeu que 
o não podia fazer sem que o mesmo conde lhe apre- 
sentasse auetorisação escripta do imperador para 
isso. 

Ainda se nota que por muitos séculos os impe- 
radores do oriente eslivefão na posse de elegerem 
elles os mesmos papas, de sorte que sem sua licen- 
ça nenhum se ordenava bispo de Roma. E' mais 

6 
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uma prova disso o que praticou S. Gregorio, pedindo 
ao imperador que não consentisse que elle fosse papa. 

No decreto que sobre esta matéria expedio (no 
fim do VII século) o imperador Constantino Pagona- 
to, qualifica elle essa prerogativa real, costume an- 
tigo. E era assim, porquanto, no VI século o papa 
Vigilio pedia a sua confirmação ao imperador Justi- 
niano. 

Transferido para o occidente o império romano, 
conservárão os imperadores o mesmo direito. 

Roma, porém, concebendo a idéa de dominação 
universal, começou a sua peleja de usurpações e 
formigarão as falsidades, para provar que todos os 
poderes magestaticos dos príncipes, e que elles exer- 
cião como soberanos de sua nação, e cujo exercício 
não lhes podia ser tirado, sem trazer com isso uma 
tremenda reacção, erão apenas de concessão pontifí- 
cia! 

E' assim que o papa Adriano í foz passar em 
um concilio romano uma concessão do uso desse 
direito a Carlos Magno, entretanto que até então, e 
de epocha immemorial, antes desse imperador, era o 
mesmo direito exercido pelos soberanos, como chefes 
de nação, e depositários de sua soberania, sendo 
mais certo que não só confirmavão as eleições dos 
bispos de Roma, como os obrigavào a fazer-lhos 
promessa de fidelidade, como vassallos, ao seu sobe- 
rano. 

Tal promessa fizerão Paulo I a Pepino, Leão III 
a Carlos Magno, Pascoal 1 a Luiz Pio, Eugênio II 
a Lothario, João XII a Ottão, etc. 

Este, e muitos outros factos desta ordem, se achão 
provados com as insuspeitas fontes históricas donde 
forão extrahidos, na monumental Demonstração Theo- 
logica de Antonio Pereira de Figueiredo, o qual sobre 
esta matéria diz o seguinte : 
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« Ora, se os antigos summos pontífices entre 
ellcs um S. Gregorio Magno, e outros papas canoni- 
sados, não levárão a mal que se não podessem fazer 
as eleições dos papas sem o consentimento dos impe- 
radores, soberanos de Roma, porque havião os mo- 
dernos insistir cora tanto empenho e com tanta violência 
em que os reis e príncipes seculares nenhuma parte 
tivessem nas eleições do seus bispos, que sem duvida 
alguma erão seus vassallos? » 

Esse erudito escriptor prova que o empenho 
de Roma cada vez mais se ostentou na usurpação 
desse direito soberano das nações. 

Foi nesse plano que, no synodo geral de 787 e 
no de 869, se prohibio o uso de tal direito, por 
aquelles que delle se achavão em plena e legitima 
posse! 

Tal prohibição, porém, causou tão grande extra- 
nheza, que muitos illustrados escriptores como Pedro 
da Marca no livro Da concórdia, José Motta na dis- 
sertação — De Jure metropolitico — disserão (como relata 
o mesmo Antonio Pereira) que o espirito e intenção 
desse e de outros cânones não forão remover absolu- 
tamente das eleições dos bispos o consenso e o bene- 
plácito dos príncipes seculares, porque bem sabião os 
auctores desses cânones quanto outros conoilios geraes 
e particulares, e os mesmos romanos pontífices, con- 
templárão sempre, neste particular, a soberania e dig- 
nidade regia, e quando não fosse por outro motivo 
bastava o titulo de padroado de que gozavão os 
príncipes leigos, por se lhes não prohibir o uso de 
um direito tão antigo como era o christianismo dos 
mesmos príncipes. 

Os reis de França, os da primeira raça mero- 
vingios, nomeárão todos os bispos ou derão licença 
ao clero e povo para os elegerem, sem que conste 
que se désse nem vestígio de privilegio apostolico. 
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Entretanto contestou Roma aos da segunda raça car~ 
lovingios esse antigo direito de soberania franceza ! 

São notáveis as palavras proferidas por Carlos 
Calvo no concilio de 859, referindo aos padres o 
modo cora que tinha feito arcebispos de Sens a We- 
nilon seu capellão. Disse elle, como se lê no mesmo 
Anlonio Pereira: 

In qm parte regni vócabal Iam paslore metro polis 
Senonum, quam justa consuetudinem predecessorum 
regnum Weniloni time clerico meo ad gobernandum 
commissi. 

Os reis de Hespanha gosárão sempre desse di- 
reito. 

Os. de Portugal jamais se despojárão delle. 
Afonso III dirigio ao arcebispo de Braga a se- 

guinte carta que muito serve agora para robustecer 
a nossa opinião, e para excluir toda a idéa de con- 
cessão ou de prescripção. 

Diz essa carta : 
« Sabei que mestre Vicente, eleito do Porto, e o 

arcediago dessa vossa sé D. Pedro Garcia, viórão por 
ordem do cabido do Porto, enviados a nós, fazen- 
do-nos saber que estando vaga a dita egreja do 
Porto, o seu cabido por todos os votos elegera a 
mestre Vicente em bispo, 

« E porque a nós pertence o padroado da mes- 
ma egreja nos pedião humildemente quizessemos dar 
consentimento a tal eleição, etc. » o 3 

Contra a vontade, e sem conhecimento de Fer- 
nando II da Hespanha, nomeou Xisto IV a André 
Martins, cardeal romano, bispo de Tarazona. Aquelle 
rei o repellio, privando-o do bispado, fazendo constar 
ao papa que nenhum outro, que não fosse de espe- 
cial eleição delle rei, seria consentido. 

Nem os reis de Nápoles, mesmo quando mais 
feudatarios do papa, deixárão de exercer esse direito. 
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Valiosas opiniões, e de insuspeitos á própria Egre- 
ja romana, podemos exhibir para prova de que o 
padroado, o direito de nomeação para os bispados e 
beneficios ecclesiasticos, são prerogativas políticas dos 
chefes das nações e no exercício da soberania. 

Mencionaremos S. Ivo, bispo de Chartres, que 
assim se pronunciou, quando o arcebispo de Leão e 
legado da sé apostólica quiz se oppôr a uma nomea- 
ção regia. « Tres títulos tem os reis para elegerem 
os seus bispos : serem chefes do povo que lhes trans- 
ferio o direito ; não excluir o 8,° synodo a necessi- 
dade do consenso regio ; serem os bens da Egreja 
doações dos reis, que como fundadores e patronos 
das egrejas, devem ter em attenção a quem são elláS 
entregues. » 

Covarruvias pronuncia-se sobre a matéria do 
modo o mais positivo com relação ao direito soberano 
do padroado. Nam, diz elle, et regis intevest nosse 
qui sint. qui ecdesias intra ejus proviMiam sunt ad- 
ministratun. 

Fernão Vasques (Controvérsia illmtre); Francisco 
Duareno (De sacris ecdcsiw ministeriis); Estevão Ba- 
luze (Notas aos escriptos de Santo Agohardo) e muitos 
outros confirmão a existência e procedência legitima 
do direito de que nos occupamos. 

Se, pois, Roma com as suas intrigas, com suas 
ameaças, com a insidia perenne do seu procedimento, 
lem constrangido a diversos soberanos a transigirem 
com ella, para receberem como favor o que material 
e legitimamente lhes pertence, não serve esse embuste 
para crear, nem para dar direito, c sim para provar 
que nada ha, ainda por mais sagrado e inviolável 
que seja, que não sirva á mercancia da insaciável 
cúria romana, a usurpadora universal. 

Não seremos nós, portanto, que roubando a 
um incontestável direito a sua base principal e nobre, 
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a da soberania nacional, ponhamos esse mesmo di- 
reito á mercê da cúria, para delia recebermos re- 
talhos de jurisdicção, e como suramo favor do pontifi- 
cado, que mais de uma vez se constituo estelliouatario 
político dispondo do alheio como se fosse seu. 

Permitíão, portanto, os dous illustres e honrados 
senadores a quem nos dirigimos, que lhes digamos 
como o eminente escriptor Alexandre Herculano: 

« A obrigação que tem o poutifice de reco- 
nhecer o nosso direito de padroado, procede, não do 
que disserào ou deixárão de dizer, estatuirão ou 
deixárão de estatuir estas ou aquellas bnllãs de seus 
antecessores, mas do que as doutrinas tanto civis, 
como canonicas, firmão o principio geral da tempo- 
ralidade de todos os direitos desta espccie. » 

Concluiremos com o que a faculdade de theologia 
da universidade de Louvaine, a de Paris, as de 
Alcalá, Valladolid e Salamanca, estabelecôrão como 
doutrina nesta matéria, e que é citado pelo mesmo 
escriptor: 

« Nenhum poder seja qual for, ainda espiritual e 
instituído para salvação eterna, nenhum cardeal, nem 
papa, nem o proprio corpo de Egreja, reunido em 
concilio geral, pôde privar os soberanos dos seus 
direitos temporaes, das suas possessões, administra- 
ções, jurisdicção e proeminencia e nem sequer res- 
tringir ou modificar íaes direitos. » 

Somos, portanto, pelo poder soberano das nações, 
e repelliremos sempre, e com o maior vigor, as au- 
daciosas pretensões do pontificado romano. 

■ - ^ 
¥ Y 

Acabamos de ler no Jornal do Commercio o 
projectô apresentado pelo nobre deputado, o Sr, con- 
selheiro Araripe, no patriótico empenho de firmar 
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entre nós a liberdade de consciência, o estabelecer o 
casamento civil. 

Damos os parabéns a S. Ex. pelo seu acto de 
dignidade e patriotismo. 

Desejávamos que no parlamento se dissesse, 
positivamente, alguma cousa sobre tão importante 
matéria, e S. Ex. satisfez-nos. 

Opportunamcnte nos occuparemos desse projecto. 

Eio de Janeiro, 19 de Junho de 1875. 

P. S. — O governo do imperador tem capricho- 
samente conservado em vigor o decreto de 1857, 
que priva o clero brazileiro de recurso contra as 
trcpelias dos bispos. 

Entretanto é o proprio governo que transgride e 
desmoralisa esse mesmo decreto 1 

Viva, pois, a auarchia imperial! 
Attendão os leitores para os seguintes telegram- 

mas: 
«O cabido decidio por seis contra quatro votos 

desobedecer á ordem do governo de eleger o gover- 
nador do bispado. O vigário de SanfAnna, um dos co- 
negos dissidentes, foi demittido e suspenso polo bis- 
po, ex-informcita conscientia. Eesistio, porém, não ac- 
ceitando nem a demissão, nem a suspensão, e apel- 
lou para o presidente da província. 

«O presidente da província approvou o procedi- 
mento do vigário de SanfAnna, de não ter acceitado a 
demissão e suspensão ex-informata conscientia, e or- 
denou ao promotor publico que denunciasse o padre 
Perdigão por ter acceitado a nomeação para substi- 
tuir aquelle vigário. 

«O governo acaba de proferir a sua decisão na 
questão pendente entre o bispo e o couego Rocha. 
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O governo considera como nulla a sentença do bis- 
po nesta matéria, e reconhece ao conego o direito 
de se manter em seu posto.» 

Cada um faz o que !he parece. Assim como o 
decreto de 1857 teve excepções para o vigário de 
SanfAnna, por deliberação imperial, assim também 
tem tido em favor do padre Arêas; com a diíferença 
somente, que este não necessitou de ordem do go- 
verno. 

Lê-se no Jornal do Recife o seguinte; 
«Egreja de Santa Cruz.— A confraria do Se- 

nhor Bom Jesus da Yia-Sacra, erecta na egreja da 
Santa Cruz, tendo de solemnisar a devoção do mez 
Marianno, manda celebrar na segunda-feira próxima, 
ás 9 horas da manhã, uma missa cantada pelo Revm. 
padre Francisco Antonio Arêas, e á noute uma la- 
dainha. 

«Nesse mesmo dia, ás A horas da tarde, será 
exposta aos lieis a imagem da Conceição, sendo car- 
regada em um andor por diversas meninas e per- 
correndo as seguintes ruas: Barão de S. Borja, Vis- 
conde do Goyanna, Santa Cruz, Leão Coroado, Vis- 
conde de Albuquerque, Imperatriz, Aurora, Conde 
da Boa-Vista, Hospício, Conde d'Eu, Conceição, Ro- 
zario, Aragão, Travessa, Véras, e Velha.» 

Reina a anarchia na Egreja e no Estado! 
Conforme o declarou o Sr. ministro do império 

na infeliz sessão de hontem no senado, ordenou S. 
Ex. ao presidente de Pernambuco que desse apoio 
ao preposto criminoso de frei Vital, para que as or- 
dens deste produzissem alli os seus effeitos. 

E' o braço secular que o governo do imperador 
presta ao bispo de Pernambuco, para que este se vin- 
gue contra o denodado padre Aréas? 

E' o que nos falta vôr. 
Ave, César! 



VI. 

A queda do ministério 7 de Março. —O poder pessoâl.—Retrospecto 
da questão religiosa. 

Ha bem poucos dias ainda, o Sr. visconde do 
Rio Branco dizia no parlamento; « Tenho plena con- 
fiança da corôa. » 

Ha bem poucos dias, obteve o ministério de 7 
de Março um dos seus grandes triumpbos na camara 
temporária, a passagem da lei eleitoral; manifesfan- 
do-lhe a maioria,, que o apoiava, a mais notaveí e 
repugnante dedicação, votando contra o seu proprio 
voto, já conhecido e expresso, a eleição por provín- 
cias, e conforme a determinação regia que variou tam- 
bém com as circumstancias. 

Mesmo no senado obteve esse ministério, nas 
votações do orçamento, o da resposta á falia do throno, 
um verdadeiro triumpho. 

Em ambas as camaras do parlamento tinha maio- 
ria, e a vontade da corôa era conhecida a seu fa- 
vor, e tanto que não resolveu ella a demissão, como 
era decente que fosse proferida, quando se provou a 
facilidade com que se esbanjaram avultadas sommas 
do thesouro nacional, em protecção aos amigos. 

Nada, portanto, faltava a esse ministério, nem a 
indifferença, senão a inconccbivel tolerância, relativa- 
mente a actos que as leis qualificão de prevaricação. 
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Entretanto, se a corôa foi surda a tudo quanto 
os liberaes e dissidentes conservadores disserão e 
provárão no parlamento, attendeu pressurosa á voz 
auctorisada do Sr. visconde de Jaguary, presidente 
do senado, que desautorou o ministério, punindo a 
seu modo o Sr. João Alfredo. 

O golpe partira certeiro de um realista auctori- 
sado, que assim descobrio a corôa, manifestando-a en- 
joada de tanta subserviência! E, esse ministério . . . 
.... cahio desastradamente e . . . . em qualquer outro 
paiz, para nunca mais se levantar! 

O rei, vistas as accusações formaes, que nas 
duas casas do parlamento forão, nos últimos dias, 
dirigidas ao poder pessoal, procurou illudir a opinião, 
e votou o Sr. Rio Branco ao espingardeamento, dando 
ao Sr. visconde de Jaguary a honra de disparar o 
coup de ijrace. 

O rei usou e abusou da notabilissima subser- 
viência de sete homens, que lhe sacriücárão credito 
e consciência, triturou-os, reduzio-os a pó, e  
despedio-os ! 

Elles não linhão nada mais a dar: tudo, tudo 
lhe cedôrão sem excepção I 

Mas a verdade nua, crua, foi em ambas as ca- 
maras proferida; o abysmo a que nos levara o governo 
pessoal, o rei, e só elle, porquanto os seus minis- 
tros se reduzirão a subservientes referendamos, foi 
francamente manifestado ao paiz, e por insuspeitas 
vozes, as mesmas que tudo antes havião compromet- 
tido para salvar as apparencias! 

E o Sr. Rio Branco, como tinhamos previsto, 
foi sacrificado pelo rei, depois de tudo por este sa- 
crificar ! 

O Sr. Rio Branco foi enchotado do paço ainda 
uma vez! 

Aconteceu a S. Ex. o mesmo que a um mestre 
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de desenho do arsenal de guerra, no primeiro rei- 
nado. 

Pedro I desejava dar um novo uniforme aos 0ÍF1- 
ciaes generaes do exercito. Para islo mandara vir 
da Europa uma collecção de modelos, mas quiz ouvir, 
na escolha, ao mestre de desenho e o chamou á sua 
presença. 

Apresentou-lhe a collecção que havia recebido, 
e, percorrendo um por um os modelos, adiantava, 
para experimentar o mestre, o seu Juizo, dizendo : 
« Este não é máo »; o mestre, para obsequiar o so- 
berano, respondia -. « Oh I é magnifico ! » E o impe- 
rador pacientemente repetio o mesmo sobre todos, e 
sobre todos teve igual resposta! 

Então, indignado pela adulação servil que lhe 
fazia esse charlatão, lhe disse enfurecido; « Oh! ma- 
roto, mandei chamar-te para me aconselhares o me- 
lhor, e tu te limitas, sem consciência, a só reputares 
bom o que eu assim considero ! » — E ... lançou-o 
aos empurrões pela escada abaixo. 

O servilismo aborrece, e torna-se a final insup- 
portavel. 

O poder pessoal no primeiro reinado encontrara 
sérios obstáculos na dignidade dos estadistas de então. 
Os que rodeavão o rei, dizião-lhe a verdade sem re- 
ceio. E quando francamente se quiz ostentar, foi no- 
bremente repellido pelo povo. A revolução de 1831 
o obrigou a abdicar. 

Como que está perdida a memória dessa revo- 
lução ! 

Hoje esse poder não tem limites. 
E porque? 
Porque ha ministros como os que acabão de 

cahir, e o povo, cançado de decepções, é criminosa- 
mente indiffereole a quanto o interessa! 

Os que assim servem á corôa, em prejuízo da 



92 

nação, esquecem-se de que serão afinal victimados 
por necessidade da mesma coroa, a qual com tanta 
facilidade se serve dos instrumentos, com quanta os 
quebra para salvar-se. Só assim a mystificação do 
paiz se perpetua. 

Desculpem-nos os leitores essas considerações que 

franca e lealmente fazemos. Parecem ellas fora da 
matéria de que nos oceupamos. Não o são entre- 
tanto. 

A questão em que nos temos empenhado é al- 
tamente política, é questão que envolve o respeito á 
soberania nacional, que depende da pratica sincera e 
leal do systema representativo entre nós. 

Tudo quanto offende a essa soberania, ou envolve 
quebra de preceitos políticos constituintes da nação, 
interessa de porto e positivamente a matéria de que 
tratamos. 

O que tem occorrido na tremenda luta travada 
entre o Estado e a Egreja de Roma, justifica plena- 
mente o nosso procedimento. E disto convence o que 
vamos dizer. 

Examinemos rapidamente, os factos que se tem 
succedido, desde que o bispo do Rio de Janeiro has- 
teou a bandeira romana contra a legislação do paiz, 
até á perturbação creada polo governo do imperador, 
e na qual determinadamente se envolveu para resta- 
belecer as cousas no estado anterior, e nada fazer, 
senão no plano de firmar o seu poder pessoal. 

Foi o bispo, CÁipeilão-mór do imperador, que, dan- 
do vigor no império a bullas do Roma não placitadas, 
suspendeu o padre Almeida Martins, por ter na maço- 
naria proferido um discurso laudatorio ao Sr. Rio Bran- 
co, na occasiâo de ser promulgada a lei da emancipação 
do ventre escravo. 

Desde logo o dedo imperial começou a apparecer. 
O Sr. Rio Branco era o mais oíTendido com esse 
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tresloucado proceder do bispo. S. Ex. era o chefe de 
um grupo maçonico, e a raaçonaria era a mais preju- 
dicada com essa notável offensa á constituição do Estado. 

O Sr. Rio Branco curtio a injuria e conservou-se 
silencioso, sem acção, porque... orei assim o queria! 

A constituição por tal arte ferida não teve defensor 
no ministério! O rei desejava somente que tudo fosse 
esquecido, porque não queria perder o apoio do papa, 
com o qual calcula para, no fanatismo do povo, firmar 
no futuro um poder absoluto. 

Essa notável desidia, porém, deu o resultado que 
naturalmente se devia esperar, attenta a tenaz pretensão 
romana ao domínio universal. 

As instrucções da cúria romana estavão dadas para 
o Brazil, como para todos os paizes catholicos. 

Os jesuítas estavão de novo espalhados no mundo; 
e no Brazil, só e unicamente pela vontade imperial, 
admittidos e considerados, confiando-se a elles e ás boas 
irmãs da caridade a instrucção da mocidade, e especial- 
mente a das futuras mães de família. 

Mostrando-se o governo indiffereníe ás oífensas á 
constituição; tolerada por tal modo a execução dos de- 
creto pontifícios, independente de sancção dos poderes 
do Estado, os instrumentos de Pio IX não trepidárão 
em atirar-se afoitos e sobranceiros á luta, 

A maçonaria do Brazil necessitava defender-se 
do ataque contra ella iniciado pelo bispo do Rio de 
Janeiro. 

No seu interesse, e pelas instantes sollicita- 
ções de toda a maçonaria estrangeira, com que se acha 
era communicação, deu a mais solemne prova de amor 
á instituição, deliberou por unanimidade de votos 
formar ura só corpo, ligando os Orientes, em que se 
achava dividida. 

O Sr. Rio Branco foi ouvido a tal respeito, e 
se pronunciou francamente pela união, fazendo cons- 
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tar o seu voto, já por palavras, já por escripto de 
seu punho, e que é conservado para memória. 

Até ahi a deliberação foi sua somente. 
Achando-se elle no ministério, e para que mais 

livremente procedesse, e sem que fosse acoimado de 
parcialidade, tratou a maçonaria de eleger outro 
chefe. 

Mas a união maçonica desagradou ao rei. 
Queria-a sem força. 
Suppoz que ella o podia hostilisar; cousa tão 

pueril, quanto não se envolve ella, c nem se pôde 
envolver, na política do paiz. 

Assim prevenido, ordenou ao Sr. Rio Branco que 
mantivesse a desunião, e que para isso se pozesse á 
testa de um grupo, elevando-se ao grão-mestrado por 
sua única deliberação ! 

E o Sr. Rio Branco, sem attender ao que an- 
tes tinha dito e promettido, faltand o á sua palavra e 
juramentos, obedeceu cégamente ao senhor a cujas 
ordens se votára e não trepidou em pôr-se á testa de 
uma revolução degradante e que tendia a matar uma 
instituição sublime ; e, somente, porque o rei a temia. 

Constituio-se assim, com quebra de seus deveres 
especialmente de lealdade, e para obedecer ás ordens 
que recebera, o chefe de um grupo maçonico para o 
fazer vassallo de um rei profano ! 

Era este o mandato recebido. 
Para de todo destruir a união maçonica no Bra- 

zil, S. Ex. se prevaleceu de sua posição official, di- 
rigindo aos presidentes de província, que erão maçons, 
cartas que forão lidas em diversas lojas do império e 
nas quaes promettia vantagens a quantos a elle se 
ligassem, dizendo que assim procedia para matar a 
republica, que seria proclamada pela maçonaria, 
desde que não fosse elle, como preposto imperial, o 
seu chefe ! 
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O seu procedimento armou de mais coragem aos 
adversados da maçonaria, ao mesmo tempo que ser- 
vio para provar que o poder pessoal do imperador 
se estendia irreflectidamente até ao seio da pacifica 
sociedade maçonica, aliás sempre tolerada. 

Os que se deixárão enganar com tão astuto pro- 
cedimento, conhecêrão logo depois o erro que comet- 
têrão, acompanhando o presidente do conselho de mi- 
nistros na missão que lhe havia sido coraettida para 
aniquilar essa instituição. 

Contra cila todos os déspotas conspirão, porque 
ella professa sobretudo a liberdade. Não bastava que 
não se envolvesse cm política ; queriâo-a escrava! 

O bispo de Pernambuco já de accôrdo com o do 
Pará, e sendo o mais corajoso dos jesuítas que tem 
criminosamente sido admittidos no Brazil, deu naquella 
província o primeiro brado explicito e formal contra a 
constituição política, que e!le apellidou de herèctica. 

Executou as bullas não placitadas, suspendeu tx- 
informata conscientia o illustre deão da se de Olinda, 
e lançou interdictos a diversas egrejas, nas qilaes 
funccionavão irmandades, em cujo grêmio existião ma- 
çons, aliás catholicos. 

O Sr, Rio Branco soube immediatamente desse 
procedimento inaudito, e  conservou-se impas- 
sível! 

O rei consentia na execução dessas bullas, por- 
que lhe pareceu, que assim se conseguiria a aniqui- 
laçâo da maçonaria. Era o seu intento, e disso tinha 
commissionado o Sr. Rio Branco ! 

Sempre, portanto, o poder pessoal. 
Os maçons de Pernambuco, vendo-se assim aban- 

donados pelo governo do imperador, deliberárâo, nas 
diversas irmandades a que pertencião, recorrer para 
o poder executivo das cerebrinas decisões episco- 
paes. 
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Dissemos nessa occasiâo que uma só medida pro- 
veitosa podia ser adoptada pelo governo, que era a 
deportação desse energúmeno, o qual desnaturalisado 
já, por seus próprios actos, tendo por isso perdido o 
beneficio, devia ser posto fôra do império, no inte- 
resse da ordem e da segurança publicas. 

Fomos taxados de exagerados e violentos 1 
E o governo conservou-se inactivo. 
O recurso foi levado ao conselho de Estado, abi 

se declarou que, nem as bullas referidas podião ter 
execução no império, e nem os bispos tinhão direito, 
sob penas estabelecidas nas leis oriminaes, de proce- 
der como procedera o de Pernambuco. 

Não podendo o governo do imperador resistir ás 
considerações que pêlo conselho de Estado forão fei- 
tas, determinou o levantamento dos interdictos. 

Dissemos, então, que frei Yital não obedeceria á 
ordem, e que a deportação cada vez se tornava mais 
indeclinável. 

O rei, porém, procurou ainda a paz com os bis- 
pas, mesmo porque hostilisavão elles a maçonaria ! 

O ministério do império dirigio a esse bispo, 
conforme as ordens do rei, o celebre aviso, no qual 
se reconhece o crime commettido por esse trcslou- 
cado jesuíta, e ao mesmo tempo ratifica o governo os 
seus protestos de estima: o veneração pelo criminoso ! 

Frei Vital procedeu como tínhamos previsto ; 
desobedeceu á ordem, conservou os interdictos e cha- 
mou a si, e sob a pressão do ex-informata comciema o 
clero de Pernambuco para o acompanhar na cruzada 
contra a constituição e poderos políticos do Estado. 

Nessa occasiâo, e achando-se aberto o parla- 
mento, se levantárão vozes patrióticas incitando o 
governo a pedir as medidas indispensáveis a pôr 
termo á questão, e manter illesa a soberania na- 
cional. 
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O rei não consentio que o governo se utilisasse 
desses oferecimentos, e o Sr. Rio Branco, em obe- 
diência, declarou no parlamento, juntamente com o 
seu collega ministro do império, que o governo es- 
tava armado suííicientemente pela lei, para conter a 
rebeldia do clero! 

Essa declaração era evidentemente falsa! 
Mas o rei considerou-se desautorado pelo bispo 

de Pernambuco, e desde logo deu as ordens para que, 
por seus ministros, fosse mandado responsabilisar o 
criminoso. 

Dissemos então: — « E' um péssimo expediente 
este; nem o processo nem a punição põem termo á luta ; 
opte o governo pela deportação, use das teraporali- 
dades, porque só assim e vigorosamente desarmará 
o fanatismo, que se vae levantando á voz e sob a 
inspiração dos bispos criminosos. » 

E o imperador preferio o processo porque assim 
era o seu amor proprio melhor satisfeito. 

E o Sr. Rio Branco obedeceu 1 
Qual o resultado de tamanha inépcia, e tão es- 

candalosa prepotência imperial? 
O que todos temos presenciado. 
Creou-se um partido dos bispos, os inderdictos 

permanecêrão, e permanecem até agora, o governo 
perdeu a força moral, mas....o imperador satisfez a 
sua vontade! 

O supremo tribunal de justiça, extranho a todas 
as intrigas palacianas, teve diante de si um réo con- 
victo e o condemnou. 

Mas emquanto mandava o imperador processar 
os bispos, que assim entregues aos tribunaes devião 
ser infallivelmente condemnados, enviava, já receioso 
de sua própria obra, o Sr. Penedo a Roma, a pedir 
favor ao papa! 

O despeito era combatido pelo medo. 
7 
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E a tudo isto subscrevia o Sr. Ilio Branco! 
Dissemos nessa occasião, que esse novo proce- 

dimento era um erro gravíssimo, e por demais degra- 
dante, porque, tratando nós de cumprir e de fazer 
cumprir as nossas leis políticas e civis, não necessi- 
távamos para isso de influencia extranha, e nem 
podíamos de modo algum entrar em transacção com 
o papa em matéria de direito nosso. 

Mas o rei quer a todo o transe uma concor- 
data, e mandou a Roma ura seu enviado, para 
tratar com Pio DL 

E o Sr. Rio Branco obedeceu sem reflexão! 
Qual foi o resultado dessa desgraçada missão, 

sabe-o todo o império. 
O Brazil foi ludibriado por Antonelli 1 
A farça Gesta tua foi representada, e logo após ex- 

pedido um breve aos bispos rebeldes, acoroçoando-os 
a continuarem na sua ousada revolta contra o Es- 
tado ! 

Apezar disto o rei, na sua idóa fixa de concor- 
data, obrigou o Sr. Rio Branco a aflirmar no parla- 
mento, que o santo padre melhor informado daria 
para aqui as providencias necessárias afim de ser 
restabelecida a ordem! 

E o Sr. Rio Bronco, quando assim se pronun- 
ciava nas camaras, sabia com certeza ofíicial que Pio IX 
nada cederia de suas ordens anteriores ! 

Faltava S. Ex. assim á verdade, e só para dar 
execução ás ordens do rei! 

Entretanto forão pelo supremo tribunal de justiça 
condemnados os bispos. 

Mas o rei interveio logo coramutando-lhes a pena 
de quatro annos de prisão com trabalho, em igual 
tempo de prisão simples, o mandando pelos seus mi- 
nistros que os arrancassem das mãos da justiça pu- 
blica, para lhes dar casas particulares por prisão, e 
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mesa abundante e regatos á custa do Estado o ille- 
galmente. 

O rei calculou mal os seus obséquios. O odio 
dos bispos cresceu contra elle. 

Tudo quanto podia concorrer para a desmorali- 
sação do governo imperial foi, sem escrúpulos, posto 
em acção por esses energúmenos de Roma e por 
seus sequazes. 

Apezar de suspensos, e, por força de lei, sem 
exercício de seus cargos, continuárão elles a governar 
as suas dioceses! 

Nomeárão, depois de condemnados, governadores 
dos bispados, e o rei, como se quizesse mais 
desmoralisar o Sr. Rio Branco, mandou que esses 
governadores, nullamente eleitos, fossem reconhecidos 
como legítimos pelo governo. E assim se fez! 

Os governadores cumprirão as ordens de seus 
constituintes; os interdictos deixárão de ser levantados; 
os decretos dos bispos continuárão a vigorar, a des- 
peito dos do poder executivo! 

O erro do governo não podia ser mais evidente. 
Não foi, porém, corrigido! 

O rei tinha combinado um máo plano, e prose- 
guia nelle; e nesta questão lançava o governo de 
abysmo em abysmo. 

Os governadores dos bispados, assim procedendo, 
desagradárão por sua vez ao rei, que aliás se per- 
suadira poder contar com elles l 

Esquecido o reconhecimento do mandato de que 
havião sido investidos pelos bispos, forão elles sub- 
mettidos a processo crime e condemnados! 

O rei comrautou-lhes a pena de quatro annos de 
prisão com trabalho, em um anuo de exilio da diocese ! 

A desigualdade nas commutações foi notável, mas 
tal era á vontade arbitraria, suprema e sempre inco- 
herente ! 
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Exilados os primeiros prepostos dos bispos, contou 
o governo que outros virião, que, temerosos, lhe obe- 
decessem. 

Não os achou! 
Esqueceu então tudo quanto anteriormente tinha 

resolvido, e desde logo proclamou a impossibilidade 
legal de serem os governadores nomeados pelos bispos 
suspensos, e determinou ao cabido do Pará que fi- 
zesse elle a nomeação. 

O cabido desobedeceu e a diocese do Pará ficou 
acephala, ou governada por algum agente occulto 
do seu bispo 1 

Mostramos a necessidade indeclinável de revogar 
a parte do decreto de 1857 que priva o clero de re- 
curso contra a absurda e repugnante suspensão ex- 
informata conscientia, sem audiência sequer do pa- 
ciente ; e o rei não consentio nossa revogação! 

Entretanto, um dos conegos do cabido do Pará 
que votara com o governo e contra a insistência do 
bispo, sendo suspenso por este, o governo do impe- 
rador mandou considerar sem effeito a suspensão ! 

Para o rei é indifferente que tenhamos ou não 
lei; a sua vontade prevalece sobre tudo ! 

Continua o decreto de 1857 em vigor, e é pos- 
tergado pelo governo ! 

Como é tudo isto edificante e moralisador ! 
E o Sr. Rio -Branco a tudo se prestou! 
Não teve vontade própria, obedeceu sempre, em- 

bora fossem as ordens contradictorias e repugnantes 
até ao simples bom senso. 

A lei de Pombal foi observada para a deporta- 
ção de quatro jesuítas de Pernambuco, e julgada 

inexequiyel quanto aos demais que infestão o impé- 
rio ! 

E emquanto tudo isto aqui se pratica tem o rei 
em Roma, um novo diplomata percebendo pingues 
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vencimentos, para, aos pés de Pio IX, e mendigando 
a protecção de Antonelli, sollicitar humildemente da 
santa sé a annuencia pontifícia para que a constituição 
política e as leis civis do império tenhão aqui exe- 
cução ! 

Miséria! 
E Pio IX responde ao enviado do rei; — «Não 

quero, e nada concederei emquanto não forem os 
bispos libertados das sentenças, que se achâo cum- 
prindo ! » 

Como tudo isto é indecente e vergonhoso ! 
Temos ou não rei absoluto, rei de concordatas, 

e, por interesse do seu poder, servo a sou modo da 
cúria romana ? 

O Sr. Rio Branco, porém, não teve objecção 
a oppôr a tanto dislate, a tanto desmando, a tão 
pouco respeito á lei constituinte do império. 

Não fosse o Sr. Rio Branco enchotado dos con- 
selhos da corôa, como acaba de ser, e referen- 
daria de bom grado o decreto, cm que tanto se falia 
já, do perdão a esses bispos; decreto com o qual 
será aviltada a soberania nacional, c rôla a carta 
constitucional que tomos, e somente para satisfazer 
os caprichos do pontifícado romano ! 

É esta a vontade do rei, e assim se praticará! 
À desordem invadio o paiz, reina a anarchia, 

extinguio-se a segurança dos direitos, impera uma 
vontade absoluta ! 

A questão religiosa tomou proporções assustado- 
ras pelos erros, pela indiscrição, pela inconsequen- 
cia dessa vontade ! 

E como não encarar esta questão pelo lado po- 
lítico ? 

Ella se liga a todas as outras tão importantes 
como esta, sendo que nenhuma é de maior alcance. 

A que estado se acha reduzido o Brazil 1 
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As relações exteriores, especialmente com as re- 
publicas visinhas, estão profundamente perturbadas, e 
tudo ameaça o terrível flagello de uma guerra cruel; 

O thesouro publico acha-se em grande escalla 
defraudado, e exhausto de recursos ordinários ; 

As províncias já não podem occultar a bancar- 
rota de que estão ameaçadas; 

O commercio estremecido e quasi asphixiado; a 
agricultura desamparada e sem recursos; a industria 
quasi aniquilada — privada como está do principal 
elemento de vida ; 

A anarchia geral; 
O descalabro das instituições ; 
A iramoralidade ostentada na administração pu- 

blica ; 
Completa perturbação da ordem e regularidade 

dos negócios ! 
Tal é o estado miserando em que o ministério 

llio Branco deixa o paiz; tal é a situação em que 
o rei, enjoado de ser obedecido cegamente pelo Sr. 
Rio Branco e seus companheiros, os enchota do po- 
der e chama para junto de si outros que o coadju- 
vem em sua obra. 

Não se engane, porém, o paiz com a actual mu- 
dança de ministério. E' mais uma rnystiíicação. 

Novas figuras vão ser apresentadas ás oaraaras, 
as quaes se accalmarão aguardando os novos actos. E 
emquanto isto se passa em plena e simples expecta- 
tiva, o rei consegue o que deseja. 

O Brazil já deve estar acautellado contra as in- 
sidiosas transformações administrativas. O rei gasta 
os homens, mas consegue o seu intento. Se um par- 
tido se torna poderoso, elle o desune e aniquila. 

Divide e impera I 
E' esta a política imperial da qual a maçonaria 

escapou. 
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O que se tem conseguido com tal política? 
O aniquilamento de todos os caracteres, a descren- 

ça geral do pow em homens e em instituições! 
O que produzirá ella no futuro ? 
A revolução. 
Seremos exagerados ? 
Não... O tempo nós justificará., e o paiz co- 

nhecerá mais tarde, que sem odios, nem paixões mes- 
quinhas, lhe dizemos franca e lealmente a verdade. 

Rio ds Janeiro, 26 de Junho da 1875. 



VII. 

O. novo gatinete e a questão religiosa. —O imperador e a prinoeza imperial. — 
A reforma da constituição — Oprojecto do deputado Alencar Araripe. 

O que fará ■ o novo gabinete relativamente á 
questão religiosa ? 

O illuslre duque de Caxias, presidente do con- 
selho de ministros e chefe politico, maçou antigo, e 
que não abjurou ainda, grão-mestre de honra, co- 
nhecedor profundo da instituição maçonica, sciente 
de que ella, no Brazil, só se envolveu em politica 
quando dirigida pelo chefe do Estado; sabendo, por 
experiência própria, que não se occupa ella de ma- 
téria religiosa e professa ampla liberdade de cons- 
ciência ; o Sr. duque de Caxias, excommnngado 
como qualquer outro maçou, brioso, como os actos 
de sua vida o indicão, não transigindo, como não 
deve transigir, com o que directamente ofende á 
sua honra e ás suas crenças, corajoso como nunca 
o será o Sr. Bio Branco, tendo uma reputação a 
perder e um nome respeitado a manter; S. Ex., é 
de crêr, não se aviltará, aviltando a soberania na- 
cional, aos caprichos de Pio IX e da cúria romana. 

S. Ex., parece, não sofrerá resignado que An- 
tonelli continue a menosprezar, degradando o paiz, 
o representante do imperador em Roma, como até 
agora o tem feito. 
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S. Ex., é de esperar, não será soldado do pa- 
pa, porquanto é soldado da nação, e esta repelle o 
poder theocratico e o absolutismo pontifício. 

O que fará, pois, o Sr. duque de Caxias? 
Ninguém, entretanto, o pôde prever. 
Tal ó o estado anormal do Brazil, em relação 

aos homens que se approximão do rei! 
Os ultramontanos do senado declarárão-se em 

expectativa sympathica, e, ao ouvido, dizem : « Con- 
tamos com a boa disposição do novo ministro do 
império! » 

Diz-se geralmente que os bispos, sobre cujas 
conderanações já o poder moderador proferio solem- 
nemente o seu voto, julgaudo-os, por sua vez e de- 
finitivamente, serão de novo agraciados, e, agora, 
com o perdão total das penas, em cuja manca exe- 
cução se achão. 

AQirma-se que, segundo promessas de Pio IX, 
dado esse perdão, serão as cousas restituidas ao an- 
tigo estado; as bullas contra a maçonaria serão re- 
tiradas, esquecido o placet, por um tacet, operada des- 
farte uma falíibilidade por conveniência de Roma ! 

E tudo para que sejão preteridas as medidas, 
aliás indispensáveis já, e altamente reclamadas pelo 
paiz ! 

Mas attenda o novo gabinete, attenda o Sr. 
duque de Caxias, que essa restituição ao stato quo 
ante bellum é, na situação do império, uma utopia. 

Os negocios públicos levados, pelo governo Rio 
Branco, ao lastimoso estado em que se achão; as 
occurrencias que se tem succedido; as tropelias 
praticadas pelos suissos do pontificado; as offensas 
que esses estonteados tem prodigalisado aos mais 
caros direitos civis e políticos do cidadão, tudo obrigou 
o povo a reflectir sobre a sua situação, estudar a ma- 
téria, e comprehender bem o seu legitimo interesse. 



106 

Antes de encetada a luta dos bispos contra o 
Estado, o povo supportava, inconsciente, quanto por 
parte da Egreja romana era praticado; o povo, des- 
cuidado, não media o alcance do procedimento insi- 
dioso dos enviados do papa. 

Os bispos rebeldes, porém, o despertárão do 
lethargo em que jazia. 

O povo, abrindo os olhos da razão, avaliando 
de perto o mal que soffria, e o que de horrível e 
insondavel lhe preparavão, conhecendo que a família, 
o estado civil, os direitos políticos, a promettida li- 
berdade de consciência, e a sua felicidade, emfim, 
serião sacrificados aos caprichos de um senhor ab- 
soluto, e com manifesta acquiescencia dos poderes do 
Estado, levantou-se, pedio garantias para seus direitos, 
e quer justiça. 

O povo agora não dorme, como antes dormia: 
o povo nessa matéria não está ignorante, como antes 
era: o povo quer segurança política e civil; procura 
libertar-se do jugo romano, e repelle qualquer mys- 
tificação a que nova desidia ou falta de dignidade do 
governo o exponha. 

Gregos e troyanos, libera es e ultramontanos, não 
supportão já esse consorcio hybrido da Egreja com 
o Estado; iodos procurão gozar plenamente a liber- 
dade de adorar ao Creador conforme lhes indicar a 
consciência: ninguém quer já nem — cesarismo, rei- 
papa, e nem poder theocratico, papa-rei. 

Em matéria de religião querem todos ser livres 
na extensão da palavra; e na constituição da família, 
no estado civil, ninguém ha que não deseje liber- 
tar-se da perniciosa influencia do caprichoso e avaro 
clero de Roma. 

Estude o Sr. duque de Caxias, com a necessária 
calma e com a circumspecção que a sua idade, a 
sua experiência, e o seu patriotismo lhe impõem, e 
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não se deixe arrastar nem pela suprema irreflexão, 
nem pela insidia ultramontana. 

Lembre-se de que é brazileiro; lembre-se de 
que, no governo, deve, sobre tudo, zelar e acatar a 
vontade nacional; lembre-se de que os direitos po- 
líticos de um povo não podem estar subordinados a 
nenhuma vontade extranha, nem mesmo á daquelle, 
que por conveniência do seu poder mundano, por 
calculo de seu egoísmo, por detestável sordidez, se 
proclama delegado de Deus na terra, dispensador de 
devores, perdoador de peccados, depositário de facul- 
dades divinas e quanto constituo o mais audaz dos 
charla tães. 

Lembre-se quanto tem sido fácil, no actual rei- 
nado, o descalabro dos mais nobres caracteres. 

INo ultimo quartel da vida, tenha a precisa cora- 
gem, para cumprir os seus deveres de cidadão de 
um paiz livre, e para não se subordinar a conve- 
niências incompatíveis cora a sua dignidade. 

No ministério que o antecedeu tem S. Ex. um 
eloqüente e terrível exemplo, uma lição tremenda. 

Não se illuda o Sr. duque de Caxias. 

Estude quanto tora occorrido na questão religio- 
sa, aprecie todos os actos do seu antecessor, con- 
fronte-os, e se convencerá de que tudo tem sido di- 
rigido sob um plano indecente de illudir o paiz, 
para conservar o poder romano, como subsidiário do 
poder real, o único que domina o império. 

Se algum acto energico tom sido praticado, ap- 
pareutando a vontade de fazer respeitar a soberania 
nacional, é logo seguido de outro que lhe destroe os 
eífeitos e o desmoralisa. 

A energia tem sido apenas o resultado de des- 

peito momentâneo. Apoz o despeito vem o medo e 
com elle a inconsequencia e a contradicção, e tudo 
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na miserável pretensão de reatar amistosas relações 
com a curia romana ! 

Já explicamos a incongruência dos actos do go- 
verno Rio Branco nesta questão. O nobre visconde 
não deliberava, obedecia ! 

E o imperador que podia prescindir delle logo 
que isto lhe conviesse, como aconteceu, despedindo-o 
do poder quando menos se esperava, não hesitava 
em contrariaPo por seus actos e praticas. 

Aos incautos parecia isto um protesto contra os 
actos dos seus ministros, protesto alias sem mérito 
porque a demissão devia ser preferida á desmorali- 
sação. 

Os que, attentos aos acontecimentos estudão os 
negocios públicos, não se illudem, comprehendem a 
mystiíicação. 

As ingênuas e insuspeitas palavras do Sr. Lean- 
dro Bezerra, na camara dos deputados, provão 
quanto acabamos de affirmar. 

Disse elle ; 
« Quando o governo mandava deportar os vir- 

tuosos padres jesuítas, sua magestade em seguida of- 
ferecia uma rica offorta a Santo fgnacio de Loyola, 
instituidor da Ordem; quando o governo ostenta ira- 
piedade, em todo seu procedimento, sua magestade 
assiste com toda a devoção 0 recolhimento ao mez 
Marianno celebrado em Petropolis. Faço esta declaração 
para destruir a suspeita, que calculadamente crião no 
paiz os inimigos do altar e .do throno, espalhando 
que do alto partem os nossos males. Eu conservo a 
tradição de meus avós que diziam — meu Deus e 
meu rei. » 

Throno e altar, Deus e rei! 
O direito divino ! 
E só assim será o Brazil agradavel aos ultra- 

montanos! 
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Quer o Sr. duque de Caxias conhecer o futuro 
que aguarda o império ? Lêa as seguintes palavras, 
sempre com. ingenuidade proferidas na camara pelo 
mesmo Sr. Leandro Bezerra : 

« Sua alteza a princeza imperial verdadeira filha 
de tal mãe, ahi vemol-a em Peíropolis, com suas 
próprias mãos varrendo e lavando as egrejas; com 
isto é meu fim mostrar até que ponto leva ella o 
seu espirito piedoso, manifestado em outros actos, que 
longo seria enumerar. » 

E como se isto não bastasse para bom avaliar o 
que nos espera, acrescentou o iutransigeote ultraraon- 
tano, o Sr. Diogo de Vasconcellos, e com igual in- 
genuidade ; 

« Nella (a priuoeza) temos muita esperança ! » 
Teremos, pois, a serem bem firmadas taes espe- 

ranças, rainha, que com suas próprias mãos varra e 
lave as egrejas; leremos um jesuíta especial confessor 
e direotor de consciência da imperatriz, teremos o 
amplo domínio de Roma, c com elle a decadência, o 
aniquilaménlo do império. 

Egrejas lavadas, e fogueiras accesas! 
Isabel II suocedeu a seu pae Fernando Yíí na 

Hespanha em 1833. Entregou-se á discrição dos ul- 
tramontauos, e levando este paiz ao estado do maior 
abatimento, prostrou-se, abraçada cora soror Patrocí- 
nio, até o aviltamento. 

Pio IX de nada lhe valeu. De que servio a Isa- 
bel a rosa benta que lhe enviou o papa ? 

A iusurreição do Gadix lhe annunciou a quéda, 
que se effectuou com a derrota de Novaliches em 
Alcola. 

Foi forçada a fugir, deixando a Hespanha anar- 
chisada ! 

Quer o Sr. duque de Caxias conhecer qual a 
primeira degradação que preparão ao seu governo ? 
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O Sr. Leandro Bezerra, com ingenuidade sem- 
pre, e louvável franqueza, disse na mesma camara : 

« Devo dizer com franqueza, seja embora taxado 
de inconveniente : a princeza imperial, como verda- 
deira catholica, espera que em breve será restabeleci- 
da a paz da Egreja brazileira. E espera porque uma 
filha muito pode sobre seu pae., 

« Não sou áulico, e nem fallo assim para agra- 
dar á família imperial, mas para espalhar esta ver- 
dade no meio do povo, que precisa consolação. » 

Essas palavras do illustre ultramontano valem 
muito. O que era noticia vaga, tem de realisar-se. 
Nós o tínhamos previsto. 

Não ha muito tempo as folhas episcopaes affir- 
márâo que a princeza imperial não occultava o 
seu profundo desgosto por vêr condemnados os bis- 
pos. Disserão essas folhas que sua alteza estava in- 
consolavel, chorava copiosamente por esse facto, e 
que instava cora seu pae para decretar o perdão. 

Então o imperador resistio ás instâncias, e ro- 
galivas de sua filha ; o despeito produzia ainda seus 
eífeitos. EUa, porém, foi pertinaz no seu empenho e, 
si vero est fama, triumphará da lei, da razão, da de- 
cência política! 

Nos governos do absolulismo pratico, a família 
do rei governa o povo. 

O que fará o Sr. duque de Caxias em tão gra- 
ve emergencia? 

S, Ex. se recordará dos gravíssimos desgostos 
que soflreu por occasião da sua chegada da campanha 
do Paraguay. 

Foi nessa occasião victima dos caprichos impe- 
riaes. 

S. Ex. dera por finda a guerra com essa repu- 
blica. 

O Paraguay se achava aniquilado. 
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Gomprehendendo a dignidade do império não quiz, 
na inglória tarefa de matar um homem, sacrificar 
mais vidas, mais tempo e mais dinheiro. 

S. Ex. não quiz trocar a sua posição de general, 
pela de capitão do matto conforme disse nessa epocha. 

Deixou o exercito e recolheu-se coberto de lou- 
ros ao seu lar. 

Não podia prever que o capricho supremo leva- 
ria a mal o seu procedimento. 

Mal acolhido pelo rei, curtio desgostos pro- 
fundos. 

A guerra continuou, a despeito do seu valioso 
voto. E, conforme a vontade imperial, só foi consi- 
derada finda com a morte de Lopes, o qual, entre- 
tanto, para maior gloria do Brazil, devia e podia ter 
sido feito prisioneiro. 

Não falta, portanto, a S. Ex. a lição que se 
aprende no paço. 

O que fará, porém, o Sr. duque de Caxias ? 
Um único caminho lhe é indicado pela honra. 
Liberal distiucto no começo da sua carreira pu- 

blica, notável comparticipante da revolução de 1831, 
deve, no ultimo periodo da vida, não renegar o pri- 
meiro período. 

Não queira S. Ex., que lhe seja applicada a se- 
vera sentença consagrada nas seguintes eloqüentes 
palavras do eximio litterato o brioso Sr. Latino 
Coelho ; 

« Vierão á democracia pedir carta de guia, com 
que se vão por esse mundo mendigando graças e 
mercês, lucrando lentejoulas e grangeando alcunhas 
r. biliarias, que por passarem na chancellaria publica, 
nem por isso perdêrâo o sainete da parodia e o sabor 
do entremez. » 

Se no empenho de bem servir o paiz e de fir- 
mar para isso a plena liberdade civil, politica e re- 
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ligiosa, tiver de encontrar uma vontade impertinente, 
que pretenda desvial-o desse dever supremo, resigne 
o poder, dê um exemplo de civismo de que tanto 
necessita o Brazil na situação anormal e degradante 
a que o levarão. 

Só procedendo assim poderão os vindouros con- 
servar-se respeitosos ante uma sepultura em cuja la- 
pide se léa : — Aqui jaz um, homem honrado I 

Deixemos, porém, que os actos do actual ga- 
binete nos revelem as suas intenções e a sua dig- 
nidade. 

Aproveitemos o tempo, occupando-nos do que 
interessa ao Brazil, e das medidas que cumpre adop- 
tar com o fim de garantir as liberdades publicas. 

Foi apresentado á camara dos deputados polo il- 
lustrado Sr. Ferreira Vianna um projecto para, se- 
guidos os tramites constitucionaes, ser reformado o 
Art. 90 da constituição, afim de que a eleição dos 
representantes do povo se faça directamente. 

Quizeramos que a projectada reforma abrangesse 
outros artigos e de modo a libertar-nos do poder 
pessoal que tem a sua origem no — moderador —; e 
mais firmar, de modo pratico e real, a liberdade de 
consciência e de cultos, com a extineção de uma 
Egreja obrigada e oíliciaí. 

Coutamos que os liberaes que tora assento no 
parlamento, e que pensão livremente, como devem 
pensar brazileiros que se presão, e que amão a sua 
palria, saberão cumprir o seu dever. O futuro 
os aguarda. O paiz tem vistas severas sobre ellcs. 

A posteridade não lhes perdoará jamais se, por 
quaesquer conveniências, ou por calculo de poder, 
deixarem ellcs de, pelo menos, protestar desde já pe- 
las medidas reclamadas, no intuito de que se firmem 
os princípios cardeaes de liberdade civica e do ga- 
rantia e respeito á soberania nacional. 
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Ha muito que reclamamos, alem de outras medi- 
das, a separação da Egreja do Estado e o casamento 
civil. 

Temos envidado os nossos fracos esforços em prol 
dessas idéas. 

Não é o interesse individual que nos guia. 
Mesmo na obscuridade em que vivemos, tenta- 

mos concorrer para o beneficio commura, para o bem 
do paiz, e para o aperfeiçoamento de suas institui- 
ções. 

Depois de uma luta honrosa, mas terrível, sup- 
portando resignados o pacientes a calumnia, a inju- 
ria, o sarcasmo que nos tem prodigalisado inimigos 
gratuitos e inconscienciosos, que não podem vôr cora 
calma que alguém se opponha a seus tenebrosos pla- 
nos, obtivemos no parlamento a primeira palavra po- 
sitiva sobre as importantes matérias de que nos temos 
occupado. 

Âs idéas capitães da doutrina liberal que sus- 
tentamos achão-se consagradas no projecto que o dis- 
tincto deputado, o Sr. desembargador Tristão de Alen- 
car Araripe, oífereceu á assembléa geral legislativa, na 
sessão da camara dos deputados de 17 do corrente 
mez. 

S. Ex. quer reivindicar os seus nobres foros de 
deputado provincial do Ceará. Damos-lhe os para- 
béns. 

« Nenhuma crença religiosa servirá de obstáculo 
no exercício de qualquer funcção política, ou civil, 
no Brazil. 

« O juramento exigido pelas leis do império 
para esse exercício será prestado conforme a religião 
de cada um. 

« As excommunhões ecclesiasticas não produ- 
zirão effeito algum civil. » 

Estes princípios altamente civilisadores, e que 
8 
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determinão a plena liberdade de cultos, para a ef- 
fectividade real da liberdade de consciência, são offe- 
recidos no Art. I.0 desse projecto, á apreciação e 
approvação do poder legislativo. 

Estes princípios contém implicitamente a dou- 
trina philosophica, que professamos, e pela qual te- 
mos sempre pugnado, a da separação da Egreja do 
Estado. 

Devia o projecto mais francamente pronunciar a 
revogação, instantemente reclamada pelo paiz, do 
Art. 5.° da constituição política do império. 

O Art. I.0 devia conter a seguinte doutrina: 
<( Nenhuma religião terá caracter oííicial: cada 

um siga livremente o culto que, conforme sua ra- 
zão, lhe aprouver. » 

Na verdade: se nenhuma crença, como temos 
sustentado sempre, deve ser obstáculo á occupação 
de cargos civis ou políticos, se o juramento deve ser 
livremente prestado conforme a religião de cada um, 
se as penas ecclesiasticas não podem produzir eífeitos 
civis, isto é, não podem ante a sociedade inhabilitar 
ninguém para qualquer acto da vida civil ou polí- 
tica, se a exclusão, justa ou injusta de quem quer 
que seja, do grêmio da Egreja romana, em nada 
deve alterar as condições nacionaes dos brazileiros, 
perdeu ipso facto esse Art. 5.° a sua razão de ser. 

O Art. 1." do projecto seria completo e manifes- 
taria melhor, segundo supporaos, a intenção do seu 
auclor, se fosse concebido nestes termos: 

« Nenhuma religião será considerada do Estado; 
e nenhuma crença religiosa obstará ao exercício de 
quaesquer funeções civis ou políticas. » 

A questão é importantíssima; é summamente de- 
licada. A sua solução não pode admittir rodeios ou 
subterfúgios. 

Encarada de frente e lealmente, deve ser resol- 
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vida com a mais nobre franqueza, e nos termos os 
mais explícitos. 

Só assim pôde ser corrigido o gravíssimo erro 
commeUido intencionalmente pelo 1.° imperador, o 
qual entendeu conveniente ao seu plano de domínio 
pessoal, a consagração de uma Egreja do Estado, não 
esquecendo subordinal-a ás faculdades dos poderes 
executivo e moderador dos quaes se constituio chefe 
e principal agente. 

Acabe-se de uma vez, e claramente, o pernicioso 
privilegio de uma Egreja, especialmente quando é 
esta a romana, o papismo, cujos effeitos serão cada 
vez mais perturbadores da ordem, da segurança, da 
prosperidade e da civilisação do paiz. 

O regimen caduco, e que cada dia perde de 
seu antigo prestigio, á proporção que o povo se vae 
illustrando, seja substituído polo regimen de vida, e 
de futuro. Sejão as tradições antigas abandonadas, e 
substituídas pelas regras que a civilisação vae ensi- 
nando. 

Lacordaire, o insuspeito orador catholico, com- 
prehendendo perfeitamente a matéria, e estabelecendo 
a questão em seus devidos termos, proferio as se- 
guintes memoráveis palavras, que contém em si ura 
magnífico programma :—-Penitent cliretien, et liberal 
impenitent. 

Mesmo quando a religião christã é a do Es- 
tado, como entre nós, a tendência para a separação 
é inevitável, em presença dos penosos resultados da 
alliança. 

« A mesure que le champ do la liberte s'agran- 
dit (diz Metz Noblat) celui do Talliance se restreint. 
Cest une chaine dont les anneaux tombent un á im. » 

« A China, diz o mesmo escriptor, é o passado, 
Paris é a transição pelo presente, New-York é o 
futuro. » 
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Preparemos, pois, o futuro, colloquemos o Brazil 
na posição em que deve ser constituído. 

Arredemos do nosso caminho os obstáculos ao 
progresso, comprehendaraos bom o que é o Estado, 
e o que é a religião. 

Estas duas entidades nada tem de coramura. Em 
quanto uma estabelece, sobre bases firmes e seguras, 
as relações sociaes, a outra se limita ás relações en- 
tre a alma e o Creador; o exterior é daquella, o in- 
terno pertence a esta; e entre uma e outra a dis- 
tancia é incalculável: jámais poderão ligar-se sem 
que mutuamente se destruão. 

Quizeramos, portanto, que o Sr. deputado Ara- 
ripe fosse mas explicito no 1.° artigo do seuprojecto, 
proclamando desde já a separação da Egreja do Es- 
tado, isto é, propondo a revogação do referido Art. 
5.° da constituição, e todos os outros que delle são 
dependentes. 

O projecto de que ora nos occupamos contém 
como corolário indispensável da independência do 
Estado, implicitamente contida no Art. I.0, a recla- 
mada instituição do casamento civil. 

Nessa parte deve o projecto ser corrigido de modo 
que não auctorise a nullificação da idéa, pela con- 
tradicção de doutrinas que contém. 

Contamos com a benevolência do seu auctor, que 
nos permittirá algumas considerações sobre o seu pro- 
veitoso trabalho. 

Será este o objecto do seguinte artigo. 

Eio de Jaueiro, 3 da Jullio de 1875. 



VIII. 

O casamento civil. 

A revolta, que ahi referve contra o casa- 
mento civil, é o anceiar do moribundo, a 
quem fí doloroso o desapego da terra' 

O espirito moderno agita-se por toda a 
parte, para limpar o terreno dos destroços, 
que ainda subsistem, de v/m mundo que se 
foi, para não m ais voltar. 

A. N. S. Caenbieo. 

As palavras que servem de epigraphe ao presente 
artigo definem perfeitamente a guerra selvagem, que 
se levanta contra o exercício de uma prerogativa in- 
contestável do poder civil, qual é a de regularisar a fa- 
mília, determinando a fôrma e as condições cm que 
pôde e deve ser estabelecido o casamento. 

A guerra a uma idéa essencial á realisação do 
deúderalum dos livres pensadores, dos que tem na 
mais subida conta os seus direitos civis e políticos, e 
que prestão o devido acatamento á vontade nacional, 
que pugnão sob a bandeira, na qual sinceramente se 
inscreve—deus e liberdade—e se oppõem, deno- 
dados, á phalange dos obscurantistas, que se distin- 
guem pelo seu omiuoso prograrama —throno e altar, 
ou na phrase ingênua e singella do Sr. Leandro Be- 
zerra— meu deus e meu rei — a guerra atroz e bar- 
bara á instituição do casamento civil, explica-se per- 
feitamente. 
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À Egreja romana, no seu empenho tenaz de do- 
minar o mundo, e na sua avidez de accumular ri- 
quezas, emprehendeu apossar-se astutamente do que 
mais de perto podesse interessar aos indivíduos em 
relação á sociedade em que vivem. 

Sem duvida que a faculdade de regular e legi- 
timar o consorcio do homem com a mulher, a base 
da família, o fundamento da sociedade civil, era a 
mais importante conquista para essa Egreja. 

Obtido esse poder estava conseguido o domínio 
theocratico, e, no uso desse dominio, erão abertos 
os thesouros particulares, os quaes, desde logo íi- 
cavão a fácil alcance da voracidade romana. 

Assim, pois, forão pelos padres da mesma Egreja 
empregados todos os meios, ainda os mais torpes, 
para conseguil-o. 

A interpretação astuciosa, aliás repugnante á sa- 
bedoria divina, das santas escripturas, não se fez es- 
perar ; os mais paradoxaes princípios forão invocados; 
e, prevalecendo-se da fraqueza dos governos nos paizes 
catholicos, os esbulharão de um direito tão antigo 
como a sociedade humana. 

E para melhor amparar a extorsão, e chamar ao 
seu partido os crédulos, os ignorantes e os fanáticos, 
fizerão acreditar que no sacramento se resumia a 
condição essencial de validade desse magno acto da 
vida social. 

Divinisárão o que apenas era humano! 

Entre os christãos ha ceremonias destinadas á 
consagração religiosa das diversas phases da vida 
privada dos fieis. 

Essa consagração,' porém, só tem efleito no es- 
pirito ; o exterior nada tem com ella. 

O casamento, por suas dependências e natureza, 
ó um acto temporal: elo principal da cadôa que for- 
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ma a sociedade civil, deve ser estabelecido em con- 
dições, que só dependão da vontade social. 

Mas os padres de Roma o reduzirão a uma 
simples consagração, a um sacramento! 

Só assim podérão estabelecer o seu poder na fa- 
mília ! 

Desse poder, porém, usárão logo para auferir 
sordido lucro. 

Assim como Judas vendeu o seu Divino mestre, 
assim os padres pozerão em almoeda o sacramento, 
no qual resumirão a condição que proclamarão es- 
sencial, do casamento. 

Árrogárão-se o poder exclusivo de legislar sobre 
impedimentos, dispensas, annulação desse acto, todo 
indubitavelmente temporal, para pôr a christandade 
em perenne contribuição, obrigando-a ao pagamento 
de arbitrários preços, pelos quaes pozerão á venda 
as suas graças! 

E o que a cúria romana tem lucrado com isso, de 
poder e de riqueza, ó geralmente conhecido. 

Só o Brazil contribuo annualmente, sob as arbi- 
trarias imposições relativas a casamento, com mais 
de 300:0005S0b0 por anno ! 

A nuncialura apostólica do Rio de Janeiro, por 
exemplo, é um emprego ambicionado em Roma, por- 
que delle tirão fabuloso lucro. 

As camaras eoclesiasticas regorgitâo de dinheiro, 
com os rendimentos dos negodos mairimoniaes. 

Nem o pobre, nem o rico escapão! 
De quando em quando, surgem calculadas difficul- 

dades, que só se desfazem á custa de avultadas som- 
mas, ante as quaes nenhum obstáculo, ainda o mais 
procedente, [deixa de ser superado, nenhuma immo- 
ralidade, nenhuma torpeza, deixa de ser amparada. 

Yeja-se o procedimento de Pio VII com Napo- 
leâo I. 
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O dinheiro é o Christo de Roma, o dinheiro 
pôde indo na côrte devassa do usurpador universal. 

O casamento foi, pois, a mais importante con- 
quista da Egreja de Roma. De posse desse acto, o 
mais importante da vida civil, emprega os mais inau- 
ditos esforços para não abrir mão delle. 

Não soffre, calma, que lhe disputem a presa; e 
contra todos quantos, provando o esbulho, requerem 
para os poderes civis a respectiva reivindicação, não 
trepida essa Egreja, não trepida o a cúria romana 
e todos os seus suissos, furiosos e insensatos, rai- 
vosos e odientos, em dardejar excommunhoes, ameaçar 
com o inferno, amaldiçoar tudo, e profanar o nome 
de Deus em proveito de sua insaciável cobiça I 

Agarrados com avidez, e com a maior tenaci- 
dade, a essa sua presa, preferem o descalabro da socie- 
dade inteira a, confessando o roubo de um direito 
alheio, desapossar-se dessa fonte de sua riqueza, 
dessa alavanca poderosa de sua dominação. 

Desse arreganho romano vem o irreílectido receio, 
o môdo, a covardia, de muitos que, ou alardeão pro- 
testos inconscienciosos, ou, em silencio, conlemplão 
ainda, com hypocrita reverencia, os destroços que 
subsistem de um mundo que se foi para não mais 
voltar. 

Por mais de uma vez se tem no Brazil levantado 
a questão da necessidade de ser decretado o casamento 
civil, por mais de uma vez também tem sido essa 
idéa, aliás altamente civilisadora e imporlantissima, 
arredada da discusão, ante a grita infernal da gente 
de Roma! 

De novo apparece agora no parlamento, com 
o projecto offerecido á caraara dos deputados pelo 
illustrado e distincto Sr. Alencar Araripe. 

A cabala ultramontana se organisa desde já para 
supplantar o nobre commettimento desse deputado. 
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Já na votação, para ser esse projecto julgado 
objecto de deliberação, manifestarão-se os sectários de 
Roma em frenética e desbragada opposiçâo. 

Nem sequer admittem a discussão de tão impor- 
tante matéria 1 

Fogem da luz porque a verdade os aniquilará. 
Entre os que se pronunciárão contra o projecto, 

negando-lhe até as honras de ser submettido a estudo 
e desenvolvimento nas camaras, notou-se, com estra- 
nhesa, o Sr. conselheiro Duarte de Azevedo, ex-ministro 
da justiça. 

Lamentamos isso 1 
E' a humilhação da sciencia ante um fanatismo 

inexplicável, e, mesmo sem razão de ser, em um 
espirito livre como é o de S. Ex. 

Diremos, porém, com o citado escriptor portu- 
guez; 

« A pretensão do partido reaccionario amontoou 
nuvens espessas sobre os horisontes do porvir; mas a 
força das cousas ha de dissipal-as completamente. » 

A despeito de toda a opposiçâo, e da guerra 
cruenta que o ultramontanismo, sem consciência e auda- 
cioso, faz á nobre e civilisadora idéa do casamento 
civil, proseguiremos no nosso patriótico empenho de 
advogar, e com profunda convicção', a causa a mais 
nobre da sociedade em que vivemos. 

Nossos fracos esforços serão empregados em prol 
desssa idéa. 

Que exemplo de illustraçâo, de civilisação e de 
progresso dará o Brazil, se ainda em 1875, proposto 
nas camaras o casamento civil, deixar de ser sanccio- 
nado pelos poderes do Estado, e somente porque 
Roma o não consente ! 

Sem o casamento civil, o que é a liberdade de 
consciência, a verdadeira tolerância religiosa? 

A lei que estabeleça entre nós o casamento civil. 
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e sem dependência da cúria romana, é absolutamente 
necessária, é imprescindível. 

Necessitamos de cultivadores de nossas terras, 
necessitamos de industriosos, que nos venhão ali- 
mentar com o seu trabalho, necessitamos de quem 
nos venha coadjuvar no empenho de augmentar a 
riqueza publica, e firmar a prosperidade e o futuro 
do paiz, e nada disso obteremos, se o estrangeiro 
util continuar no fundado receio que lhe incutem as 
leis retrogradas que ainda infelizmente fazem parte 
do nosso direito escripto. 

E' mister, pois, que seja promulgada uma lei 
que amplie a mais cara liberdade do cidadão. Com 
ella nos collocaremos a par da França, da Bélgica, 
da Inglaterra, dos Estados Unidos da America, da 
Prússia, e de outros paizes adiantados que, sem 
receio de Roma, tratárão de aperfeiçoar a sua legis- 
lação civil, e brilhantemente o conseguirão. 

Portugal, mesmo, está mais adiantado do que 
nós nesta matéria. 

E adoptada a doutrina que sustentamos, nem 
sequer offendemos a susceptibilidade religiosa de 
quem quer que seja. 

Queremos liberdade para contrahir casamento, e 
queremos que essa liberdade seja mantida pelo poder 
competente que é o civil, e em absoluta independên- 
cia dos padres de Roma. 

Não prohiba a lei, como não pôde e nem deve 
prohibir, que os sectários das diversas religiões so- 
lemnisem, conforme o ritual do seu culto, esse acto. 

Não seja a validade delle, porém, de modo al- 
gum dependente de outra jurisdicção que não a cml. 

Estabeleçamos a plena independência das facul- 
dades civis, da vontade ou das leis de qualquer Egreja. 

O casamento em suas soleranidades civis deve 
ser o mesmo para catholicos e protestantes, e para 
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quaesquer ouiros que adoptem diversa religião. Com 
isso não são offeiididos os princípios religiosos de 
ninguém, entretanto que a sociedade civil, rehavendo 
o poder que lhe foi extorquido pela Egreja de Roma, 
regulará independente, o que mais de perto influe na 
sua existência, e para a sua prosperidade. 

Seja o casamento igual para todos os habitantes 
do Brazil e sem distincção de crenças. Cada um faça 
depois, e livremente, o que quizer conforme a sua fé. 

A validade, porém, para a constituição da famí- 
lia, o modo de regular as relações dos cônjuges, as 
suas reciprocas obrigações, e os direitos de successão, 
fiquem absolutamente na dependência da lei civil. 

E' quanto desejamos; é este o nosso empenho. 
Para licenças, para consentimentos, para impedi- 

mentos, para separação dos cônjuges, impere unica- 
mente a lei e a auctoridade civis. 

Liberte-se a familia do jugo de Roma; acabemos 
com o repugnante monopolio da Egreja para unir e 
desunir á sua vontade e arbítrio: libertemos o povo 
da ganancia das camaras ecclesiasticas, e restituamos 
aos habitantes do Brazil uma das mais preciosas de 
suas liberdades, até hoje atrophiada pela prepotência 
e audacia dos padres do pontificado. 

Porque razão continuará o Brazil a assistir im- 
passível á procrastinação dos negocios que mais de 
perto interessão á familia ? 

Para que ha de esperar de Roma o que pode 
obter das auetoridades nacionaes? 

Com que fundamento plausível continuará o povo 
a supportar o ônus, que lhe pesa, de avultadas con- 
tribuições, e em favor de quem vende licenças, põe 
em almoeda dispensas, e se coiistitue senhor absoluto, 
na regularisação de direitos aliás puramente civis ? 

Com a mais profunda convicção, pois, somos fran- 
camente pela instituição do casamento civil. 
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E porque não possamos, sem sermos çontradic- 
íorios, admittir a promiscua intervenção da Egreja e 
do Estado na celebração desse importantíssimo acto 
da vida civil, reputamos defeituoso o projecto do il- 
lustre Sr. Alencar Araripe; e, com o desenvolvi- 
mento que neste e nos seguintes artigos vamos dar 
á matéria, disso convenceremos. 

★ 
jy. 

Para chegarmos ao fim a que nos propomos cumpre- 
nos provar: 

Que o casamento é um perfeito contractü; 
Que, como acto todo civil, só pode e deve ser 

regulado pelas leis civis; 
Que para sua existência e validade, como nas 

suas relações entre os cônjuges, nada depende de 
qualquer Egreja; 

Que esse importantíssimo acto da vida social, 
tem sido considerado válido, até por decisões da pró- 
pria Egreja romana, quando celebrado por simples 
convenção das partes, e independente das leis eccle- 
siasticas; 

Que o concilio de Trento não é lei constituinte 
da nação, e que como outra qualquer disposição or- 
dinária pode ser revogada legitimamente por lei civil 
ordinária, quando não seja apenas por lhe ser cas- 
sado o pkcet, em virtude do qual elle é executado; 

Que a decretação do casamento civil é uma neces- 
sidade em favor de reaes e legítimos interesses do 
Brazil; 

Que a lei que regula o casamento nada deve 
conter que o faça dependente da Egreja, e finalmente: 

Que é uma idea de todo imprescindível no pro- 
gramma sensato e reílectido, permanente e não occa- 
sional, do partido liberal; e que os que a repudião, 
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salvo os ignorantes de boa fé, nem são fieis á patria, 
nem dignos de pertencer ao grêmio dos que se em- 
penhão sinceramente pelo adiantamento do povo, pela 
realisação das liberdades civis, políticas, pela illustra- 
ção, pela honra, pela dignidade, pela prosperidade e 
polo futuro da nação. 

Depois disto responderemos ás objecções sediças 
triviaes, sophisticas, degradantemente hypocritas, e que 
aos bons princípios oppõe a Dgreja romana. 

Sumraariaremos os princípios, nos quaes se funda a 
doutrina que sustentamos. 

Comecemos pelo que reputamos cardial, como base 
indestructivel — da mesma doutrina o casamento é 
um contracto. 

O consentimento expresso de duas ou mais pes- 
soas, que se compromettem, ou a proceder de um 
modo determinado, ou para resolução de uma duvida, 
ou para raodifical-a, conslitue um pacto, uma conven- 
ção, isto é, um contracto. Assim o define Pothier, e 
do mesmo modo Donat, sob o principio de direito ro- 
mano « Duorum, vel plurium in idern placitum con- 
sensus. » 

Promessa e obrigação, direito e deveres, reci- 
procamente ajustados e estabelecidos, constituem um 
acto que se denomina contracto. 

Segundo K. S. Zacháfim « a necessidade ou o 
dever em que consiste a obrigação provém ou da na- 
tureza, ou da lei, ou da vontade: no primeiro caso 
é a obrigação natural, no segundo é a legal, e no 
terceiro é o contracto, a obrigação convencional» 

Demolombe, firmado naquelle principio de direito 
romano, e no Art. 1101 do codigo Napoleão, diz « que 
a convenção em que uma pessoa se obriga para com 
outra, a dar, fazer, ou não fazer alguma cousa, cons- 
titue contracto, » 

Esse mesmo jurisconsulto diz mais, « que as 
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cousas naturaes a um contracto, e que são compreheii- 
didas nelle, independente de explicação ou expressa 
annuencia especial das partes, não tirão o caracter 
natural dos contractos no que concerne ao ajustado. » 

Obrigação, no sentido jurídico, é o laço de di- 
reito pelo qual se deve fazer, ou deixar de fazer al- 
guma cousa, 

O que constitue a obrigação convencional é o ex- 
presso consentimento : e, determinado o consentimento 
reciproco, fica, ipso fado, estabelecido o contracto. 

Sem o consentimento reciproco não ha obrigação, 
porquanto, diz Doneau: « Unim tantum faeto adohli- 
gationem interveniente nunquam contractus existit, quia 
non est hic dtiorum consemus, quem contractus desi- 
derat. » 

Destes princípios é indeclinável conseqüência que 
— todo o acto collectivo, no qual intervenha a von- 
tade livre e o expontâneo consentimento, o qual pela 
convenção que estabelece, cria obrigações e direitos, 
é um contracto. 

Isto posto, examinemos o que ó o casamento, qual 
o seu caracter, como se contrahe, o que lhe é in- 
dispensável para sua existência e validade, e porque 
induz a deveres e se torna obrigatório. 

« O casamento, diz Portalis, é a sociedade do 
homem e da mulher, que se unem para perpetuarem 
sua especie, para se ajudarem, para se soccorrerem 
mutuamente, para supportarem o peso da vida, 
para partilharem um commum destino. » 

O casamento é, portanto, uma alliança e um 
ajuste, dos quaes resultão os encargos, que o onerâo. 

E' por isso que, para celebrar esta alliança, todas 
as leis, inclusive até as da Egreja romana, exigem 
como condição para sua procedência e validade o con- 
senso mutuo dos futuros esposos. 

A regra—duorumin idem, e mais ainda a—'nu- 
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ptias non concubitus, sed consensus facit — do direito 
romano, sancciouão esse principio. 

Se, pois, todas as leis civis, e até as ecclesiasücas 
exigem como condição necessária e insuprivel o con- 
sentimento, a annuencia dos que querem contrahir 
casamento, e para que este se possa celebrar, é con- 
seqüência que uma certa idade, o uso perfeito das 
faculdades intellectuaes, plena liberdade, ausência com- 
pleta de mêdo, dólo, fraude ou erro, são também 
condições indeclináveis para esse acto, por quanto 
não ha consentimento sem o conjuncto de todas essas 
circumstancias. 

Mas, se esse conjuncto de circumstancias, acom- 
panhado do ajuste espontâneo de — condições e de 
objecto —a que duas ou mais pessoas se propõem, 
constituem o que em direito se chama contracto, é con- 
seqüência necessária que o casamento está neste caso. 

Nelle se reúnem : 
1.° Duas pessoas capazes de contractar; 
2.° O consentimento das partes estipulantes; 
3.° Uma causa de obrigação; 
4.° Um objecto certo de estipulação. 
O casamento, portanto, é um perfeito contracto. 
E assim tem sido entendido por todos os júris- 

consultes. 
Troplong como tal o considera. 
Diz olle: 
« O contracto de casamento ó o primeiro de 

todos os contractos; e basta que seja elle um dos 
mais importantes para merecer em alto gráo a nossa 
attenção. 

« O casamento determina o regimen interior da 
mais antiga, e da mais necessária das associações, da 
qual nasce a família, e, por um encadeiamento pro- 
videncial, as sociedades ainda as mais numerosas das 
quaes a família é a molécula. 
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« O contracto que se liga ao casamento para re- 
gular a economia domestica, e fazer prosperar a as- 
sociação, é que dá toda a gravidade a esse acto da 
vida social. » 

Demolombe se exprime do seguinte modo; 
« Os legisladores, sem duvida, não inventárão 

este contracto, o mais antigo, e o mais universal de 
todos. » 

Duranton ensina que: 
« Os proprios princípios de direito natural prote- 

gem o casamento como contracto, porquanto, absíra- 
hindo de regras do direito canonico, o casamento con- 
siste essencialmente no consenso puro e livre de dous 
contractantes, de se unirem, para gozarem em commura, 
os bens da vida, para se ajudarem reciprocamente. » 

Pothier, um dos jurisconsultos mais explícitos e 
positivos sobre essa matéria, nos diz que-. 

« O casamento é o primeiro contracto que se 
tem feito entre os homens. 

« Á expressão contracto de casamento é inequí- 
voca, e se toma pelo proprio casamento. » 

Micliaux diz: 
« O casamento é um contracto solomne, e dos 

mais importantes da vida. » 
Nem a própria Egreja de Roma deixou de reconhe- 

cer o casamento como um contracto; as disposições 
de suas leis e cânones, servem perfeitamente á de- 
monstração de nossa these. 

D. Manuel do Monte, na sua obra Elementos de 
direito ecclesiastico, diz: 

« O matrimônio pode considerar-se, e realmente 
é, um contracto. » 

E nem podia deixar de assim se pronunciar esse 
illustre prelado, desde que escreveu também a seguinte 
verdade: 

« Yisto como o matrimônio é a união, isto é, a 
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vontade e o consentimento do homem e da mulher, é 
o consenso dos contractantes o primeiro e essencial 
elemento do matrimônio—consenms facit nuptias. » 

A dependência do consentimento dos contrahentes 
torna o casamento um contracto, e é seguramente sob 
o peso desta verdade que o mesmo D. Manuel do 
Monte aíFirma com a maior franqueza e dignidade que: 

« O matrimônio é legitimo quando se contrahe, 
segundo as leis das nações, sem auctoridade da 
Egreja. » 

Nem obsta a distincção que em seguida faz elle 
de casamento entre fieis e entre hereges. 

Ou não ha casamento sem sacramento, e todos 
quantos não se achão no grêmio da Egreja romana não 
se podem considerar casados, e nem ter prole legi- 
tima, ou o consenso dos cônjuges supre tudo. 

Mas elle confessa que são legítimos os casamentos 
celebrados conforme as leis das nações, sem auctori- 
dade da Egreja, 

O que se deve seguir dahi? 

Que o sacramento é mera formula, simples consa- 
gração, mas que nada influe na validade do acto. 
E porque? 

Porque o casamento é um contracto, e em ma- 
téria de contracto nada valem, e nem prevalecem os 
dictames de qualquer Egreja, mesmo a de Roma. 

Ainda mais; 

Conforme as leis dessa Egreja é indispensável para 
validade do casamento : 1.° a presença do padre ; â.0 

o de duas testemunhas; 3.° a publicidade; -4.° o 
consentimento expresso e por palavras de recebimento 
dos contrahentes. 

O que devemos concluir dahi ? 
Dependerá o casamento dessas formulas, para o seu 

eífeito ? 
8 
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A dependência seria repugnante á natureza dessa 
consagração. 

Se essas condições são essenciaes, segue-se que 
não ó o sacramento que constituo a validade do acto. 

Em conclusão: 
O casamento é um contracto. 
Sendo assim, a quem compete regulal-o, fazel-o 

legitimo, decretar-lhe as formalidades, e emfim provi- 
denciar em favor da legal instituição da família, ge- 
rencia e administração de bens, direitos successorios 
e tudo o que se liga ao casamento? 

Sem duvida que ao poder civil. 
Será isto o objecto do seguinte artigo. 

Kio de Janeiro, 10 de Julho de 1875. 



IX. 

Continuasão do mesmo assumpto. 

0 casamento, como já o demonstramos, é um 
contracto. 

Cumpre examinar qual o poder que o deve re- 
gular. 

E' o que vamos fazer neste artigo. 
Sustentamos a competência do poder civil. 
Não é certamente da alçada de nenhuma Egreja 

a matéria concernente a contractos. Todos elles enten- 
dem com as relações temporaes, com as necessidades 
externas das pessoas, e isto só interessa á ordem, e 
á segurança dos Estados. 

Esta inconcussa verdade política, não necessita de 
grande desenvolvimento para ser cabalmente compre- 
hendida. 

Nas lutas, porém, com os insidiosos defensores dos 
interesses, mesmo inconfessáveis, da Egreja de Roma, 
todo o esforço é pouco para tornar bem claro mesmo 
aquillo que ha de mais evidente, e para libertar o 
espirito do povo do peso dos sophismas com que o 
atormenlão os sacerdotes das maldições e do inferno. 

Tomamos, portanto, o compromisso de demonstrar 

que o poder civil é o competente para regular e le- 
gitimar o casamento. 

Para maior vantagem da nossa augmentação pro- 
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curaremos armas nos arraiaes romanos; e ahi as en- 
contraremos poderosas, cm sustentação da doutrina 
que defendemos, a mesma que elles, entretanto, cal- 
culadamente combatem. 

Com os seus proprios instrumentos os convence- 
remos de sua má fé, de sua deslealdade, e da perfí- 
dia com que se pretendem manter na posse fraudulen- 
ta de um direito que não lhes pertence, e que ao 
Estado foi por elles extorquido. 

Consultemos, pois, escriptores notáveis da Egreja 
romana. 

André, o padre considerado como illustração nes- 
sa Egreja, orthcdoxo romano, e auetor do Curso de 
direito canonico, diz nessa obra: 

« Jurisdicção, em geral, é o poder de legislar e de 
fazer justiça. » 

Dada esta definição distingue elle os poderes, ou 
jurisdicções do seguinte modo: 

« Ha duas qualidades de jurisdicção: a secular, 
que regula o civil e que pertence aos soberanos; e 
a ecclesiastica, que regula o espiritual, e que perten- 
ce ao clero. » 

Para mais clareza diz ainda: 
« O mundo é governado por dous poderes: o 

temporal e o espiritual; aquelle exercido pelo sobera- 
no (poder político], e este polo sacerdote: ambos in- 
dependentes um do outro. 

« A jurisdicção confiada por Nosso Senhor Jesus 
Christo á sua Egreja se refere aos bens espirituaes, 
á graça, á santificação das almas, á vida eterna. » 

Monte, o illustre prelado que tanto honrou a 
cadeira episcopal do Rio de Janeiro, e ante cuja me- 
mória gloriosa desapparece o gigante—pigmeu que, por 
capricho da sorte, hoje a occupa. Monte, esse mo- 
desto e virtuoso sacerdote, na sua obra — Elementos 
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de Direito ecelesiastico — definindo e distinguindo as 
duas jurisdicções, ou competências, diz: 

« Jesus Christo fundou a sua Egreja com o fim de 
salvar o homem, e os meios que instituio fôrão os 
de santificação: os espirituaes. 

« Entretanto, o Estado tem por fim a felicidade 
desta vida, e os meios para conseguil-o são os tem- 
porãos. 

« O Estado, naquillo que é temporal, é soberano 
e independente da Egreja, e nem isto é necessário 
demonstrar porque todos o reconhecem. » 

A soberania, portanto, e a independência do Es- 
tado a respeito da Egreja, nas cousas temporaes, é 
ura ponto fora de questão. 

« As cousas temporaes, diz o abbade Poy (citado 
por Monte) são extranhas á Egreja. A ordem civil 
forma como um novo mundo em redor do templo 
sacro. » 

Osio, o bispo de Cordova, citado também pelo 
mesmo Monte, diz: 

« Tão contrario é á lei divina intrometter-se o 
poder civil com o governo da Egreja, como o ecele- 
siastico com as cousas da sociedade. » 

S. Symacho, citado polo mesmo escriptor, diri- 
gindo-se a Augusto, disse: 

« Ille f imperator] rerum humanar um curam 
gerit; iste (pontifex) dioinarum, tu humana admi- 
nistras, ille tibi divina dispensai. » 

Tudo isto se deduz do preceito cardeal que dis- 
tingue os poderes e as jurisdicções. 

« A César o que é de César, e a Deus o que é 
de Deus. » 

Isto bastaria á nossa doutrina, se somente pelo 
bom senso tivéssemos de ser apreciados. 

Áquelles, porém, que aferrados ao papismo te- 
mem-se de perder a alma —mesmo se agradarem a 



134 

üeus dizendo a verdade de suas consciências — áquelles, 
que preferem a Egreja de Roma á Egreja de Cbristo, 
e que em Pio IX contemplão outro Noé, que na barca 
do Vaticano os salve do dilúvio universal da razão, 
e das sciencias humanas, em que temem afogar-se, 
vamos offerecer auctoridades mais insuspeitas ainda, se 
é possível, para que, perdendo esse temor, sincero 
ou fingido, do inferno de Roma, se convertão, ora 
quanto é tempo, ao bom caminho, para salvação do 
credito de sua illustração e boa fé, para salvação de 
sua probidade civil e política, e de sua dignidade 
racional. 

Serve-lhes o jesuíta Sanchez? Serve-lhes Lannoi ? 
Ambroise Calharin? Hennequin? 

Attendão : 
Diz o jesuíta Sanchez; 
« Nec obsta principis secularis potestati matrimo- 

niurn esse sacramentum, quia ejus matéria contractus 
civilis: qua ratione perindé potest ex justa causa illud 
irritare ac si sacramentum non esset, reddendo per- 
sonas inhabiles ad contrahendum et sic invalidurn con- 
tractum. » 

Hennequin, celebre professor da Sorbona, diz ; 
« Christiis matrimonium instiluendo sacramentum, 

nihil in ülo ut contractu civile immutavit  
« Ita ut matrimonium contractum çivilem reli- 

querit kujusmodi post, conjusmodi erat ant suam ins- 
titutionem et elevationem in sacramentum. » 

Ainda diz o mesmo Hennequin : 
« Nec obslat quod baptisatorum matrimonium sit 

sacramentum, cum etio.rn sit essentialiter contractus 
civilis, qua parle est directe et immediatc fori, ac 
tribunalis politici, ut justa ex causa vvtetur et irri- 
tetur, ac si non esse sacramentum, reddendo personas 
inhabiles ad contrahendum. » 

E' esta mesma doutrina a seguida por Lannoi na 


